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DECRETO N. 1263 A- nn 10 DE FEVEREIRO DE 1893
Dá novo regulamento pira a beigula p1Ici1 4.Capital Vederp.l.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Wein,
usando da autorisaeão conferida pelo art. 18 da lei n. 76 de 16
de agosto de 1892, resolve decretar qu3 na brigada pendei da
Capital Federal seja observedo o regularrená que °mit este baixa,
aestgnado pelo ministro de Estado da justiça é negbceee interiores.

Capital rederal, lb de , fevereiro de 1893, 5° da Republica.

, Frani {aso PEIXOTO,

Fernando Lobo:

Regulamento da Brigada Policial da Capital Federa
CAPITULO I

DA orgia nIzo,oão

.Art. 1. 0 A brigada se comporá . de 137 officiaes, um vêterina-,
rio e 2362 praças do pret, conforme o plano que baixou coei o
decreto n..1033 de 1- de setembro dá 1,392 e mappa annexa sob'
n. 1. Esta força poderá ser ,atig,inent ide, guandu as.si.n o exigi-:
rem as neees,Sidades, do. serViço:

Art. 2.° Toda a força se denominará a--Brigada Policial dal,
Capital Federal .-- e '0°f-tombei:dera. além do eetado,meier, dou
regimentos, sendo um de cavallaria o outro de infantaria,

§ 1. 0 O regimento de elven iria terá una estado-maior • e
Outro menor o quotro esivadrões, de a ecordo com os mappae
juntos sob os. 2 e 3.	 •	 •	 1.

2 •.-° O regimento de infantaria terá treb mo um estado-
maior e outro menor o Ri companhias, conforme 03 refhticlos
mappas.

Art. 3.° A brittacla policial será commendada por coronel ou
general de brigada do exercita e acara sob as ordens itumediat is
do ministro da justiça, de quem unicamente receberá ordens.

Art. 4.° O estado-andor ta brig ida pertencerá ao 1 0 esqua.
drão do realmente de eavallaria e se comporá, além do com.'
Mandante, de:

§ 1.° Um major ou teumite-coronel assistente, encarregado'de
detalhe.

§ 2.0 Um seeratario, capitão ou subalterno.
§ 3.° Um ajudante de ordens capitão ou subalterno.
§. 4k 0 Una inspector da contaderia é do material, tenente..

eoronel ou coronel ; um thesouteiro, capitto ; um 1 0 rinxiltar
pilão ou major o deus 200 auxinares, alreros ou tenentes.

§ 5° Um, medico. tenente-coronel, inspector do serviçe
ta rjo.; dons z."Rodi,ces. majores, quatro reeitcoe capitães; seis ree-
dicos tenentes, um pharinoceittico tenente, um pharm•iceutico
alferes o um , cirurgião dentista, tenente.

I	 -§ 1.° De um tenente-coronel commandante.
• § 2. 0 De um. major fiscal/.

§ 3.° De um capitão ejnia,nte.
-§ 4. 0 Da are secretarie, alferee ou t mente.

-	 5.° De um quartel-sneetre, alferes ou tenente.
§ 6.° De um veterinario com a graduação dá alferes.
O estado-menor pertencerá tombem ao mesmo 1° esquadrão.,
Art. 6.° O estadp-xnaior•do regimento de infantaria, que per-

tencera á i e companhia, compors.se,ha:
• I

§ 1.°, De um eommandante, tenent:aeoronel ou coronel'.
§ 2, 0 De dous majores fiscaes.

• • § 3.° De dons capitaee ajudantes. -
A 4. 0 Da um secretario, alferes ou tenente.

	

R 5.° De urriqivartel-enestre, alferes ou tenente. 	 .
O estado-menor pertencerá tambem álmesma companhia.
Art. 7.° A' briga la policial, cuja acção se esten lerá a todo o

districtó federal, Metia-Me velar pela segurança publica e men-
tor a ordem.

Paragrapho unico. Em n caso de guerra, poderá o governo apro-
venal. a brigada policial para auxiliar o exercito em operações.

emaneis, majores e ce p ilhe . 	 .
-§ 2. 0 'As vagas doe postos do tenente e copitão serão 'preenchi-

das por aceess(); sondo metade por , merecimento c.a ,outra me- '•
tilde per antiguidade.

§ 3. 0 As vagas do posto de alferes serão preenchidas peles in-
feriores da brigado, sondo preferidos os Mais graduados o os
'mais antigos de melhor eotnpertartien/e,„enoralidade, mais habi-
lit ições e serviços.

§ 4.° As vagas do Mediei:is tetienteacoronel, majores, e_ capi-
tães serão preewhidas pn recoego successi ve,segundo suas an-

. tiguidades, e its'de inedieoe tenelites "peles doutores em medi-
• eira!, rior)	 álhis,',CentlitlateS e ein.cencurso melhor elas-
, sifioados, tende Prefermiciii, em igaialkde , de condições, os que

tenham servido 001/1) internes de MAMA dalbri aada (arte: 393, •
30,4 e 305).. .	

. •
§ 5,ô' vagl' : de . phartilateutico.4enente Ocra preenchida p3lo

phermacentico alferes e a , dote ,pelo paarrnaceutico que ent
ooncurso fôr classificado em primeiro Jogar. •

§ 6.0 O cirurgião dentista será lambem nomeacio , por deceeto,
satisfeitoo os reqaisitos doS arts. 304 e 305, Mento ser dispen-
sado do concurso o que ja houver prestado' serviços gratuito á
brigada por meis de seis [nozes.	 •

- Art. 9, 0 A promoção dos officiaes em geral, e bom assim as
ndineaçães dos otficiaes da exercito Para os diversos c•rgo.; a de
see etario eajedante de ordens da brigada serão feitas por pro=
posta do respectivo corem infante, que para a promoção por me-
reonnento terá em vista os reauisitos que o constituem.
•Art. 10. Constituem merecimento:

• 1.0 Capacidade de coam:vido ;
• 2.° Bom comportamento ciVil e militar, zelei e Interesse porá
seevieo, intelligenciae subordinação': emantado, criterio, pre.;.
bidede e , serviços especiaeá da brigada.

Estas qualidades deverão ser Comprovadas pela fá de officio;
e, em igualdade de condiçads, preferidos os que tiverem servi
de guerra,

• Art. 11. Oseniclaes do exercito com iguãl cointnissIel na brt-
' gada se precederão entro si conforme as graditações o ardi.

guide.de que tiverem no mesmo exercito.	 -	 • .
Art. 12. Os °alei moe .de exercito ene ,cOnfltriiSsão na brigada

precederto sempre aos da esesais brigada d3 postos iguaes aos
d& sua comissão.

Art. 13. As;honras de postes cmcedilie aos:.oablaes- da bri-
gada não lhes. dão precedendo, alguma.

Art. 14. 0 comman tante da brigada nos soas impelirrieatoe
sera) stabstituldoepelo mi mis graduado dentre os comi-úmida:das
dos regimentos e inspector da contadoria o d iti.tdrila.',	 -	 -	 ,

CAPITULO III

Dc allito.morxto do polsoal

- Art. 15. O onadtse dos regirnentes será preenchido , por alis-
tamento voluntario e sob as condições segamtes:

1. a Engajamento por troe ermos;
2. a Ser cidadão brazileiro ou estrangeiro maior de 18 e menor

de 45 annos, com a precisa robustez verificada ern inspecção . de
sande, provada moralidade, sendo os estrangeiros, ate ute terço
elo pessoal afectivo a se fel larem;regularnaente a negue port e-
gueza.

Art. 16. Em igualdade de condições, serão preteridas as ex-
preços do exercito, armada e corpo de bombeiros', que tiverem
servido com bom comportamento provado pela cortidão.de assen-
tamentos ou attestaclo do. pessoa idonest, datado-se preferencia aos
individuoaqtie souberem ler e escrever.

Art. 17. Os nacionaesmenores de 21 aniles' de idade deverão
exhibir lieença de seus, pais ou tutores e os estrangeiros dos coa-
sules respectivos.

Art. 1.8., Aapraças:qine tiverem procedido bem„, poderão ser
reengajadas, mediante requerimento e depois de novamente veri-
ficada a sua robustez em inspecção de salde:

•
Art. 5.° O estado-rn ti3Or do regimento da cavaalaria,,qri per.

Vencera ao 10 esquadeão, comporem-lia:

CAPITULO II

Doo, offlotàos, sda nOldeá.ção, ptomoção O preóc.
, dealeta 	 . -	 .

Art. 8. 0 As nomeações e Prorneçaeá dos eificiaes, quer de QS-
.	 „

talo-maior, quer da fileira,.serão feitas por decreto, observan-
do-se o seguinte:	 .	 ,

§ 1.° Os commandentes e fiscaos des regimentos, o inspector
da contadoria .e de material o o assistente, serão tirados dos

' officiaes das armas ou dos corpos espegiaes do exercito ou dentre
os da brigada, por promoção, por merecimento; dos tenentes-



Art. 19. As praças que, terminado o seu engajamento, não
quizerein reengajar-ee, serão excliiidas, depois do quites com a
Fazenda Nacional e entregarem em bom estado o armamento e
Mais objectos a seu carga, passendo .se-lhes um aitestado de ceia.
porta Mento, qqe será assignado pelo coai:mandante do respectivo
regimento e rubricado pelo da brigada.

Art. 20. As praças do exercito e da armada que tenham ser-
vido seis annos com bom comportamento •e se alistarem na bri-
gada, serão tambem consideradas reeng,ajadas, percebendo as
respectivas vantagens.

Art. 21. Não se contara, no tempo de serviço ás praças :
§ 1.° O de prisão per crimes; a que, porém, for absolvida •em

processo contará todo o tempo,da .prisão sofrida.
§ 2. 0 0 de prisão por transgressões disciplinares, maior de 30

dias dentro de troa anafes.
g 3,° O tempo anteiSor á deserção; os indultados, perdoados e

amnistiados, porem, se perderão o tempo que estiveram deser-
tados e o da prisão que tiverem sofrido.

§ 4. 0 Ode faltas ao quartel,
O.5. 0 O de licenças para tratar do interesses particulares ou

de mude, sem ser por inspecção.
‘§ 6. 0 O dê mniestias no hospital Mi de licenças por. inspecção

de sande excedente de 30 dias em todo o periodo do engajamento,
salvo quando fón a moléstia adlideida em acto de serviço.

Art: 22. A praça que tiver servido por espaço de seis nanes
na brigada sem sofrer pena por efeito de sentença, ficará isenta
de alistamento militar, sendo ~ente obrigada a fazer parte da
reserva na forrna, da lei que vigorar, e neste caso se lhe .passará
escusa, s,assi onada pelo commandante do respectivo regimento e
rubricada pelo da brigada.

CAPITULO IV

nos -ventoimentos
Art. 23. Os vencimentos çlos officiaes e praças serão os espe-

cifica,dos. na tabella.annexa a este regulamento.'
. Art. 24.. Estesyencimentos 'serão pagos Mensalmente, aos offi-

eines, por meio de folhas itesignadas e attestádaá, a das officiaes
do estado maior pelo comniandante da brigada e as dos officiaes
dos regimentos pelos respectivos commandantes, rubricadas
tambem pele da brigada, e ás praças de pret a, vista de relações
de mostra das companhias e esquadrões. assinalas pelos com-
petentes comrnandantes, com, o visto dos respectivos majores
fiseaes, que responderão pela exactidão arithmetica, alterações
e quaesepier observações que possam influir- nos vencimentos,
sendo as mesmas relações acompanhadas de recapitulações.

Art. 25. er:i officiel doente em seu quartel ou com licença para
tratar de saude, por inspecção, só perderá a gratificação dceeker-
cicio; e o que estiver no gozo de licença para tratar do interesses
particulares ou de saude, sem inspecção, perceberá soldo •
simples, desde que .a licença exceda de trinta dias.

Art. 26. O official p eso para sentenciar perceberá soldo e me-
tade da etapa e o sentenciado apenas o soldo; no primeiro caso,
sendo abselvido, recebera todos os vencimentos de que houver
sidosprivado por effeito da prisão.

Art. 27. As praças e otheiees em serviço Rira do districto
federal terão direito a ume gratifidição : de '300 réie kg
praças,; 2$ oe . .officties subalternos e capitães ; 3$ os officiaes
superiores e 5$ o cemmandante da brigada': sendo estas gratie
fiaições tirade.e nas .rdações de mostra para as praças e nes re-
tinis do vencimentos para os officiaas. 	 ' •

Art. 28. A's praças (Pont em deante reengajadas, qualquer
que seja a sua graduação. se abonará maia uma gratificação
igual á quinta parte do soldo .de praça simples.

.Art. 29. As e priças :presas sentenciadas, mis que estiverem
respondendo a conselho de inveetigaçãe cai criminal, ou' sujeites
lie feiro civil, perceberão a quinta parta do 'soldo, e as presas
correccionalmente nas fortalezaá só perceberão °tape, e , melado
de soldo ; revertendo em tolos os casos para a caixa da brigada
a diferença de vencimentos.

Art. 30. As praças reenenjedes tine forem sentenciadas per-
derão a gratificarão da quinta parte do soldo, mesmo depois de
cumprida a sentença.

Art. 31. As praças indultadas, perdoadas ou amnistiadas per-
ceberão os mesmos eencimenbes anteriores, sendo, porém, da data
do decreto do indulto, perdão on amnistia metias que estiverem
presas e da apresentação voluntaria as que se acharem de-
sertadas.	 •	 •

Art. 32. As meais presas para sentenciar que forem absolvi-
das terão direito á restituição da parte de seus vencimentos que
tenha sido abatida.

Art. 33. o solde gratiticacão vencidos até o dia da ausencia
pelas praças que dessrterem iseVeeterão á ceika dá brigada.

Art. 3-e. As, praças que faltarem ao reparte] por tempo nue
não constitua deserdio perderão todos as vencimentos dos l ia S
pue. faltaram, eia favor da ceixa da brigade.

Aia: . 35. A Praça cem licença, para tratain e ntn- de se talo, sesr
inspecção, percet era soldo e eta ; o no gozo das doma ie licenças
aão.excedentes de dois mons, inclusive as prorogações, apenas
soldo.

Dos deveres e attribuiçõer

bO COMMANDANTE DA BRIGADA.

Art. 36. O commanient e da brigada é a primeira autoridade
da mesma, principal res:ponsavol pela sua administração e disci-
plina e quem directem inte responde perante o ministro +la jus--
tiça pela observancia do presente regulamento, competindo-lhe

§ 1. 0 Corresponder-se directamente com o ministro da jus-
tiça sobre tudo que for concernente á disciplina e adrninistra0-.0.
da brigada, e com o chefe de policia tão:Manente 110_ que coa-
cernir -á distribuição da força em condições ordinarias ou extra-
ordinarias do serviço policial.

§ 2. 0 Observar a conducta de todos os seus commandados, exa-
minando si cites cumprem exactamente os seus deveres e à isso
compellil-os, quando Julgar nocessario.

§ 3. 0 Inspeccionar frequentemente os qunrteis dos regimentos,
contadoria e hospital, e, por si ou por seu ajudante de ordens, as
estações, postos e destacamentos.

§ 4.° Punir e fazer punir os officiaes e praças por faltas disci-
plinares, que forem sulanettidas á sua aptoridade.

.§ 5. 0 Nmnear conselhos de investigação, de inquirição e
criminal.

O 6, 0 Mandar excluir do estado efectivo dos regimentos, ein
vista do conselho de disciplina, os soldados que por seu mão pro-

	

cedimento se tornarem ineorrigiveis. 	 •	 •
§ 7. 0 Julgar das decisões eles conselhos de disciplina a que

forem stibmettidos os inferiores, pelo seu mão procedimento ou
inaptidão no cumprimento de seus deveres.

§ 8. 0 Providenciar para que os regimentos doem ás suas praças
a instrução e exercidos da arma respectiva e para que se façam
exercidos geraes.

§ 9. 0 Mandar publicar em detalhe os-dias-era que a ,contadoria
deverá fazer pngamente aos officiaes e praças, as quantias en-
tradas para o cofre da contadoria, os dias de reuniões do con-
selho administrativo e de fornecimento, e qualquer outro facto
que, não tendo caracter reservado; possa influir para regula-
ridade do serviço gsral da brigada.

§ 10. Autorizar todos os p tgarnentos determinando os dias
craque devem ser efectivados Os dos fornecedores.

§ 11. Mandar inspeccionar de saude e verificar engajamento
ou reengejament) aos individuns e praçes que isto pretendam e
se achem nos casos dos arts. 15 a 18, assim como aos officiaes e
praças, quando julgar isso necessario.

§ 12. Não se afastar da capitil sem licença do Ministro da
Justiça e Negocies Interiores.

§ 13. Autorizar a ven la, em hasta publica, dos cavallos,'
muares e artigos julgados imprestaveis pelas comrnissões de offi-
ciaes, que previamente nomeará.

§ 14. Nomear os secretaries e quarteis-mestres dos regimentos,
sobre proposta dos respectivos'commandantes.

DO ASSISTENTE

Art. 37. Ao assistente cumpre: 	 •	 .
§ 1 .. 0 Conhecer perfeitamente •todassete , ordens e :disposições-

concernentes ao serviço propilo da brigada, obrizar os que lhe
forem directamente subordinados a que as cumpram com a maior
exactidão e pontualidade, dando parte dequelles que isso não
façam.

§ 2.° Dar aos ajudantes dos regimentos o detalho da brigada.
§ 3.° Escalar o serviço . geral diariamente e designar os regi-

mentos que tenham de prestal-os. •
§ 4, 0 Expedir aos regimentos todas as ordens do commando

da brigade, relativas ao serviço ordinario e oxtrao.rdinario que
eitos tenham de prestar e que não tiverem sido consignadas no
detalhe,

§ 5. 0 Reunir as participações e mais papeis concernentes o Seu
cargo, que tenham do ser presentes ao commanda.nte da brigada,
extractal-os e explical-os, afim de facilitar o despacho.

§ 6. 0 Participar immediatamente ao comma.ndante da brigada
qualquer ocurrencia relativa ao seu cargo sobre a qual seja :ur-
gente providenciar e nereesite da intervenção desta autoridade.

§ 7.° Empregar o maior empenho e- zélo no cumprimento , de
seus deverss, dá modo a evitar omissões ou irregularidades • no
serviço.

A 38. O assistente, para o desempenho de suas obrigações,
terá os empregados strietemente necessaribei tirados dentre as
praças dos regimentos.

. no SECRETARIO

Art. 39. O 'secretario será da inteira confiança do comman-
dente da brigada, e cumpre-lho: •

O 1.0 F zera correspendencia • oriiinnrie e a reeervada, que por
elle lhe seja determinada, guardando osigallo necessarie.

g 2. 0 Ter sempre a eeerietnreçãe em dia o o archivo .bern
mera n zad o. iiendo 1141 xi1i k n to, lins,sms ten,/villms pl (3-A •:ernprogadlus
stri etamesee neceseseies, tiredoe (reate° as praças doe "regi-
mentos:

§ 3.0 Será o unico riaiponsevel pela•guardaso. conservação de
todos os li vros e dectimentos existentes no archivoe não os con-
fi min a pessoa alguma, sem prévia autorização do commaudante
da brigada.



Sabbado 1S - DIA/0 OlrirICIAL	 Faverairo [1893] 803

§23. ; Contractar a musica por intervenção do respectivo inane-
- ctor, que remetterá mensalmonte á brigada; por seu interrisodia,

importancia por que tenha sido contractada, liquida da metade,
para a distribuição aos Musicos; e tambem ate o dia 10 de todos os
friezas ó-balancete da receita .d despeta,- competentamente • do-
cumentada e acompanhado do saldo, que será recolhido ao cofre
sob 'a rubriCtia--,. Música para'accerrerisSna.s despazas.', Aeom-

'•-pa,n,harãssatabalancete a relaçãe . iiominal dadistribu'ção e outros
documentes que justifiquem-as diá32ezás,

r,r	 ...POUN,IAJoáES FiSpAEs • •

•
•	 -

Art a.:42SisAos smajoreat fiscaes COM peto 4'

' S i l.° isObservararn e firieramaairnprir aS ordens'geraes o instruc-
ções relativas ao serViso do regimento, corrigindo as . faltas que

•encontrar 'o p-articipatidoi imrnediatamente ao commandarate,
.quando seja ;mister a intervanção `deste . 	 •.• :a. asa s	 ,

•§ 2.0 Fazerem com :que- a• ascii pturação da casa da ordem;
-agencia s arrecadações, com pan hiasa)ii À(esq uad rões,sest aja sempre
em dia e feita com a maior regularia ideu certeza, sendo respon-

.- saveis4pe1aexactidão de todos asapapeis sujeitos á-sua tiscalisação
A, 1 "	 •	 1, -} •	 ".	 "

'	 -3.° ! Inspeccionarem aSsidnamente'a todas a gsidependencias-
-.quartel; aSspecia 'mente o). saneia:vista val lariças, .arrecadações, es-
tações,tpastosaguardas a-a inststacção pratica-.. •
• s§ 4•s Escalarem os offieiaes procisospara. o, Serviço,
zarem e =assignarem o detalho dia rio,- , do conformidade com .as

•ordens 'do n commandantosa fazendo-o registrar 3diariamente no
livro respectivo.	 - • ,	 .,

§. 5.asTer.em , parfeitaconlsecimento-de todas as disposições con-
cernentes ao serviço:e fazei-as cumprir com toda a exactid:To e
pontualidade.	 eaa,a,	 ,•	 .•

fiai Guiarem os offiaiaesnoscuMprimento de seus devores, par-
•licularmente , na acquisição a dos - conhecimentos peculiares á sua
arai a e ao serviço policial, e providenciarem -para que os infe-
riores e araças conheçam as suas oarigaçõess, • cot' forme as cir-
ciarnstancias 0'71 q ne. se acharam ,'	 '`.	 •
• § 7,0 Faz arena com autorização do comrnandante,•as alterações

Tia forem . " convenientes ao -s?rvica 4as regimento, quando disto
não resulte aafferasasás' pr)scripções deste Regulamento ou ás
ordens da:autoridade senesior." s	'. •	 •
sa§-8.a Conferirem e rubricarem os papeis de-Contabilidade, assim
cf me os pedidos, anappas, relações e livros adoptadas na escri-
.pturação rlo regirne,ntos4 salvo aquelles' caja• rubrica fôr da -cam-
petenria do aemmandatate:Àa. s a-T s s i, ,	 ‘'•

Fiscalizarem- caserViço •doarorulas'-ematrullats, proa:Men-
ai-liado parasque' esses • serviços s sisjany feitos dea;kccorda.com
'ordens genes e particulares do'aegimeritoaa

10. • AuxIli trern Id cammandánte do modo que não haja
omissão ,on irregular' bule-no serviço.	 ' • " " •

§ II. Responderem - pelaspontua lidada' na hora mareada para
as formaturas gomos de re ogimentaae bana assim pela execução
geral de 'todos 04 sesercicim, 'caia serãci feitos sob sua direcção,
quando--não estiver- presente caco-mandante, devendo instrair
osMITIelaes novos nos ia respectiva armas" l a	 :
: § 12: Fazaram com que os ajadantas cumpram exa.ctamente

as obrigações • de semi -posto,. e , vel arem 'culdaddstunente sobra'
comportamento • dos: (aliciam e ir infariaras. aos:- quaes -darão
as suas ordens por intermedio dos' n.jil Untes. , tendo aautela em
que não sejam • contrarias ás . I lo regimento ou tis . do sarViço
garal da- bri gada. •	 '•	 -• • •	 • -	 ,

13. Inspencionarein -com sfsequencia rancho. na ariseCoda'-
çõea do- regimento e das companhias, examinando o estado do
armamento, equipameuto,' fardamente ae todos t ais utensilioS'
teram, cuidado ern a que'os quarteiaanestras: os stonhant em boa
ordem, à aiwaos• sons livros de: carga, de entradas, recibos o
rnappas saja rn .,ascri pturados. -com certeza' : e reg. Slaridade, -Mão
dei xando entrar asso-nem algum aiara,aas arrecadaçõea" sem que
sai am 	es • exarní nados' pop el 1 e e pala '• riisp gcti va commissão,
nes ndo respoosftveis, pela oi.. hos; ou ma, qualidade.
s ' § 14 Inspecciona.rem os destacamentos antes de Marcharem, e
assistirem as- paradas da gaiatas' piquete ou do Maior força que
tanlia de sabia do quartel.

§. 15. Corrigirem em' tod a a Oc. é. as.ião de. e' aer:ac.io Mi farina lura
qualquer erro que observarem, som, entretanto, , perturbaxern
vozes do commando,,	 .

.	 16. Apresnatarein o detalha danai 'ao ",cornman lato • antes
do ser' pmbhic elo, não o , poleado a Itsrar.depais se:n ordem do

s art.
mesmo.4
	

,
3 . • AO' rualaralls&a.1 , da ¡alia direitata :alo regimento 'de

infantaria competem as attribuisPa agite 'forern concernentes
 elterse-rela.tivas aa'nessaal ; o ao da ala es 1:lerda as que disseu

DO AJUDANTE DE ORDENS

. Art. 40. Ao ajudante de ordens compete:-
§ 1.°. Acompanhar o commandantaern todos os actos cle serviço 1

o solemnidade. ,	•	 .	 •
§ 2. 0 Traasmittir as ordens verhaas do mesmo commandn.
§ 3.° Visitar as eAsçae.s e' postos e rondar as - patrülhas

o Maior nutri-aro de vos !Alai aal, dando parto ao c,aninandan-
te da brigada das novidades que encontrar.

DOS COMMANDANTES DOS REGIMENTO3
•',	 1	 ".	 -
Art. :. 41; 9- Catnnsandante do regimento ka principal santeri-

eade-da inesina e como-talresponsav.el pela sua 'iadministraeão
e disóiPlina a, pela pbservancia,. 	 das ordens geraes e particulares
emanadas do da brigada, ,e oqinpete-lhe , • 	 ,

§ I 1 . 6": Assikilar toda a correspowlencia -do regimenta.
§ 2.° Satisfazer as requisições, feitas pelo chefe de policia e

seus delegados, de praças de seu regimento para serviço policial j
extraordinario o urge,oteadando conheci me n tadisso ao comman-
dante da-brigada em sua parte (liaria.. 	 . •• ' ` § . 3. 0 Não adinittir que os officiaas e praças de seu • regi mento
usem de. uniformo. que não sejam,os.adoptados: 	 sa	 4

§ 4. .°.̀ - Obsegnr	 conductst, dos otficiaes „e praç •Ysalçasou regi-
niieifto; ' eárorçando-se para que:elles adquirairaperfoito conbeci-
meato dos sesua slaVeres..e, os (aunaram strictamente.
'§:5.°-Inspecciona,r frequan temante as c anpanIfeassou esaua-

drpes, as,arrecadaçaes, urancho, caval1ariças,. estaçõss e Naos
servidos por officiaes e praças de seu regimento. :s....a. - •-.

§,0. 0 Fazer observar o maiarrespeito e subordinação entre os
officiaes, inferiores e mais. praças

,

•§ 7. 0 Punir os officiaes praçaS pelas faltas disciplinares pre-
vistas neste regulamenta e atten ler ás reclamaaõe; de todosus
seus subbrdieW1o9; quanda foremjUStaS • e 'Coubererii'n•t'sua
alçada.	 r: •	 7

@ 8.° Transferir qualquer official subalterno ou praça
de . uma , para outra companhia ou esqu xdrão, a pedido ou a
bom do serviço.	 •

9. o Promover, 'sobre proposta dos commandIntes de: compa-
nhies.oas esitiadrõas, com a qual, entret Int°, poderá nio se COSI- 1
forthar, , as in feriares eacabos de esquadra. .. 	 •

§10. • Graduar em cabo, forriel, g. e 1° sargento as praças 1
que tiVerern,aptidão•necessaris. e, caso sejaarans ifficientes .1i ara '1
aserviao,as praças dessas graduações, ou como reco npensa a •,
serviçes relevantes. - ••	 ,	 • sa	 .	 _asa , sas•
•§ 11, -Promover e •classificar as praças do estado-menor, iSslan

como os cometas, clarins, • forradores o correeiros. 	 as
•,§ l2 Dar. parte ao acommandante ada br :gada, o atranStralt-
tirs as que lhe forem dirigidas sobre factos oecorridos ••comaOt11-
claes e praças, quando.tenham de ser • resolvidos . pelo mesmo
commandante.••	 ,	 •.	 •

g 13.- Providenciei para que os officiaes e praças : de seu-regi-
mento 'tenham . sa: precisa instrução de suas respectivas ar- ,1
mas; ,fazendo -ex-ercicios' eeraes dirigidos por si oa por urde ia
setas Majores.' •

§•-14. Publicar em ordem do dia os assentamentos de praças e
os engajamentos, mandados verificar pelo commaniante da bri-
gada, as promoçõesetransferencias, baixas' do posto e -do . ser-
viço, exclusões por fallecimento e deserção, e-. finalmente Judo e
que alterar para mais ou para menos o peisonl.ré material
.:g 15. Mandar ler, polo menos, uma vez por inezsern formatn-

rade Companhias, as instrucções policiaes, o coligo panai e a
parte disciplinar deste-regulamento.) . ,s	 a.. a :, -asa sia •

 -Nomear conselhoconselho de investigação, ,quando, -preceder. par-
te sobre -actos-criminosos, conselho criminal ao arasj u lgar-clas 	 '•
Serçõess 9 assims trina hena - de, 	 .paraa verificar -a. 4114.

.conducta, ou inaptidão dos • 'inferiores e a incorrigibilidade
das deinais praças, °igualai 311te qualificar as .deserçSea..	 aia -

§ 17: Dar diáriamente • oanappa, das força aparte •circurnstan- )
ciada .ao coimando da' brigada ale todas-as occorrencins' luvidoS
nas - estaçaes, 'postos, dastaearrien tbs 'Pl. tralha s; extra etandeats
das 'que lhe forem dadas pelos respectivos comman Tantos. sa.ta .•

l8 d.' Mandar fornecer pela arrocald.ição• •.geral dTreimenfo
por ;meio da seu de-se -anos-, pedi los, oss fadigas' a que teuliaur
direito as companhias ou esquadrõas, e os mio precisom'as disseras s •
repartiçõss..	 s.	 sa	 .a assa	 -sa-- •-sa a	st'

,§ AO; Não determinar. . deSpertaalgurnaa sem' atithrizaçães do
cor/manda lata da :brigada, salva as de supprimorita 1,3, ,(senero

'
s

quando os fornece 'ores daixein da satisfazeros , pddidna . on da-sàiab-
stituiraatemper os rojoitadoss e -nos'easos suas:entesa-Orá banedelo
do seryiçosaur todas asmue foram referentes á musica., cuja admi-
nistraçãa lhe coinpeteFexclusivamentaa ,	ts

§ .20. ,,,Enviar à -contadoria, pri melro . dia: util 'O. todos:os mos
zas, a-folha dos vonciron tõs' dos 0111ciae-1,•ale odi-1Sas rdlaftià
da mastra"e as rocaratulaçõoS de que trata6art»24. 'ekaté•-eadia
10 nota. da carga' e desaarg a da qusignar	 -forno-
ci Man fae nia 1-0À41;1'41:St ribuita ?.Y-
bem como damas' orla Pei ma 'e• aísi1.-s,"; n :.n a 'Afãs] *da
(114'f;i1".1 n11;tetIlior	 r. •	 •

A 21. Coinninnicar 	 intadória quando qualqaer farueciAar
incotrer em multa	 •	 • • - •	 • •	 1

	Enviar it 'contadoria,r t	 'o '411`a= •'10 de 'todas -OS j
metes, as cativai daS daSpatas effiedtitadaS, deven lo 	 mosnias
contas ser rubricadas por una das majorda.'

speito ao material.	 ,
faiViiaxra.S"

Art. 44.:Ans ajtaiantss'das rsgirnantoa compete :
a. §l. çaaeawarsen os . tis aias dp seta ragbaento, de quem são
os assitanteairilltl .y.; um 0.0kõrrmimulAii
estes ficanlo rmpon ivds puloct o (: q ui urn)1M t ..dp to lassasa
orelebspraVidonsi a n 'i6 ragoaq naiala cmnhofron1 arras a t sita liaaas,
e: na caso contrario eoinnaunic atalo o.f.lato,.ao o respectivo suajx.)r

'.".	 •	 '•
2. 0 ,• Tere,m 1A,rfei t aas n h aça. : iaa itta (d ta	 4.s ..„ .91"ilet; s

Uvas serviço prOprio da rasairnelito, -obrigando os que lhe
fOrem aSiabordinrsloCh quesas caimpram, dando parta ao fiscal
daquelles que isso não façam'. t



_
§ 3. 0. Fiscalizaram e aosponderena pelo assai° ou uniformidade, e

-bastara militar das praças que entrarem de sarviç.o„ as guiara não
aaldrão do atirartel, sem que tenham sido por elles ravistadas,

§ 4.° Terem perfeito conhecimento da instrucção da sua arma
inatruirem os inferiores o adias de esquadra sotrro ..auas abri-

"açOeS .	s 	 .
§ 5. 0 Na ausencia do majar-fiscal, janto rto qual serve rsa partia

_siparem immadiatarnente o commandunte qualquer ,oacarriencia
lona relação ao regimento e sobra a qual seja urgente provia
lenciar.

§ 6. 0 Reunir todas as partes, relações e mais papeis que
lanham de ser presentes ao respectivo major, notandoaa altera-
350S que se darem e particularmente aquallas que forem objecto
:ta detalhe.

§ 7. 0 Conferirem diariamenta com os sargentos os mappas das
companhias, communicando ao respectivo major as omissões ou
enganos que existirem, atim deste as mapdar corrigir.

§ 8. 0 Terem. sob sua guarda todos os- utensilios da sala das
ordens.

§ 9. 0 Escalarem o serviço dos inferiores, cabos de esquadra e
cometas ou clarins, e terem utna escala dos otficiaes, afim de que,
nó cado de não estar presente o respectiva majar fiscal, designem
&tuella a quem competir qualquer serviço ae que se possa neces-
sitar, participando ao dito major, logo que chegue, o que houver
°ocorrido na sua ausencia.

§ 10 . Eisçal iZarern o. serviço externo e rondarem, quando lhes
fdr ordenado, as estações, postos, guardas e patrulhas, partici-
pando qualquer falta ou irregularidade que notarem no serviço..

§ li. Passarem reviata a todas as guardas, destacamentos e
patrulhas e igualmente a todas as ordenanças, antes de serem
mandados para os seus destinos.

§ 12. Terem ~plata çonhecimento da condrieta civil e mili-
tar de todos QainkVIONS., Coucital-os ao exacto cumprimento de
afias deveres.

§ 13. Tirarem diariamente, e á hora determinada, o detalhe
da brigada, e depois de o lerem ao comma,ndante o ao major res-
pectivo, e recebendo deste as ordens a respeito de sua publicação,
darem-no com o do regimento aos sargenteantes..

§ 14. Inspeccionarem a banda de cornetas ou clarins..
Art. 45. Os ajudantes serão auxiliadospolos sargentos aju-

dantes, aos quaes obrigarão a cumprir perfeitamente as suas
attribuições.

Art. 46. Ao ajudante da ala direita do regimento de infanta-
ria competem todas as attribuições dos paragra,phos alo art. 44,
que se redram ao detalho e escala do serviço do reaimonto ; o o
da ala esquerda aa referentes ás formaturas de forças aio gerai,
e á fiscalização do serviço ext (rno.

Art. 47. O subalterno mais graduado em exereioio da seu
posto substituirá o ajudante de seu regimento, quando impedido.

DOS QUARTEIS MESTRES

Art. 48. Ao quartel-mestre de cada regimeato cumpra:
§ 1.° Ter a seu cargo as arrecadações, do rancho das, praças a

das forragens, da armamento, acitiipameuto, fardamento e utena
silies, tarado cuidado em que todos os generos e mais artigos
estejam guardados com asseio, bem arrtim,arlsa e de tal sorte
dispoStos que se achem sempre a coberta do tempo, participando
immediatamenta ao respectivo, major qualquer defeito ou neces-
sidade de concerto que houver nas arrecadações,

§ 2.° Não receber -galar° algum destinado ias arreoadaçoal4
Sem que antes tenha sido eaaminado pela respectiva cormnissão,
e, si depois dia arrecadado Se arruinar, dar paias immediatatnente
a0 1:naJor. justificando, a causa da, avaria. .

§ 3. 0 Fazer eacruptilosamento pesar, medir ou contar, con-
forme sua natuçeaa, tudo quaratolsotiver da guardar, ficando,
ÉOpon sia vai pela e xa ètirião
' § 4.° Examinar todos os dias çs arrecadações, fazendo as mu-
danças neceSistrias para a conservação dos objectos adilas
dépotitados.

§ 5. 0 Ser reapsmsavel pela escripturação dos livros a seu
asar-ao é pelos papais que organizar.

i6. 0 Ter o maior cuidado em que os recebimentos e distribui-
0-3s: sejam registrados, e que os livros estejam em termos de ser
inspeócionados a qualquer hora.

§ : d. o NU fornecer cousa alguma sem pedido competentemente
legalisado e.recibo nelle passado por quem competir.
" § 8.° Fornecer ' diariamente, sim presença do (aliciai de estado

maior, os viveres e forragens, coa forme os vales do ass,ente e dos
cammandaptes de esquadres, rubricados pelo respectivo major.

§ 9. 0 Dar, no fim de cada 1-Jaez balanço, na. presença do respe-
ctivo' major, afim de sair verificada a. quantidade de generos caie
fica restando na arrecadação.

§ 10. Apresentar, no thn da cada inez, ao respectivo major,
um mappa demonstrativo dos generos entrados para o rancho
das praças, bem cemo das forragens, OQIE declaração do consumo
havido ê do que porventura passar para p mez seguinte.

§ 11. Apresentar igualmente no fim de cada mez o mappa dá
mataria prima entrada para a manufactura do fardamento, com
declaração das peças manufacturadas, consumo della havido, da
raie.passar para o mez seguinte e da economia que haja prove-
niente do corte.

§ 12. Organizar mensalmente a folha dos vencimentos dos offi-
ciaes e a recapitulação geral dos das praças, apresentando esta
até-o dia 5 e &peita no primeiro dia utill de todos:os mezes.

g 18. Receber da contactaria quaasquep quantias mandadas
fornecer ao commando do regimento pelo da brigada.

Art. 49. Em mão do quartel-mestre haverá urna qtiantia, cal-
culada pelo conselho adminstraaivo e de fornecimento, para (re-
correr as deposita mitidas e eventuaea, sendo esta quantia abo-
nada pela contadoria e representada no respectivo corra como
dinheiro até a apresentação das cont • rs, que não irá alem do dia
10 de todos os inezea, por um recibo firmado pilo commandante
do regimento.

Art. 50. O quartel-mestre teria para °serviço das arracadações
uni cabo de esquadra o uru soldado, e seria coadjuvado no desem-
penho das suas funcçõe,s pelos sargentos qurartelsanestres.

Art. 51. Os quartais-mefrea serão nowesdOÀ, pelo commande
da brigafta, sob propo4ta dos commandautt-s dos regimentos.

Art. 52. Na caso de impedimento, o quartel-m estre será suir,
sjitlueindoop. elo	 subal	 mterna designado pelo cornaarlo do re-inl	

•
Dos SgeRBTARIOS •	 •

' Art. 53. Ao secretario de cada regtmonto cumpre a
§ 1, 0 Fazer toda a correspondancta do raglinanto, guardando

o sigillo necessario.
§ 2,0 Ter sempre a eseripturação can dta e 9 archivo betu orga-

nisada, sondo coadjuvado nestes trabalhas pelas praaas strieta-
mente necessariaS.

§ 3.° Prestar todos os esclarecimentos guiso major exigir' e que
. forem relativos ás suas attribuições.

§ 4.° Ser responsava' pela eseripturaçãss dos livros mreatras-a,
'de Valos os mais da secretaria.

Art. 54. Os secretais oaSer;410 nomeadoas plO comutando da brl-
gada., sob proposta dos commandantea dos . reg:ia-santos.
-- Art. 55. No caso de impedimento, o secretar lo Sera sabsfit~
pele official subattarno desigualo, pelo commandante do rega
mento.

DOS, COMNIANDANTEs DE com pàNHIAS OU ESQ:CA.11)0,ES

Art. W. AO cornmaadaoto de companhias o* es sitiadrãO coma
peta
§ Ser rosponsaard ao copmandasate de realmento pela

boa ordem a disei ' tina do suta companhia ou (salas-airão- e poisara t
observancia de tudo que dia respaito ao • prasanta resailamanto.

§ 2, 0 Cuidar da instrucçãn dos saras subalternos, dividindo a
carnpanhla em partas igualas pela mesma 4. tisnada cada unt
deites re4nonsavel pela parte que lhe ri(ertsacar, e fiscalizar st.
desempenham os seus deveres com exactidão.

§ a.° Exigir das seus conanalidados todo o respeito e subor-
dinação.

§ 4. 0 Ter perfeito. corrhecimento da aptalão, habilitações e de-
feitos da cada : uai doa sati3 commaradados. de moio mia possa
pronaptamente {mestar qnalquer laforiaaaão a este respeito.

" § 5. 0 Ter as relações e livris da comp rilhas ou esquadrão
e,scripturadoa em dia, de madn a poderem em qualquer OCCaSi40
OreStOr esc tarecimenios á autoridade competente.

§ efs° Ser resposivel por to rtas. OS papeis que- assiguar, de-
vendo antes examinal-os minuciosamente.

§ 7.e Faiar pagamento às suas praq-la em presença das suba!-
. ternos que estivarem prompros.

§ 8.a Fazer- jastiça aos-sena eornmandados, seadroaaliaito emn
-attendor ás suas reclamações..

§ 9. 0 Ser muito. escrupul oso em apresentar propostas para
promoção da inferioces e cabos de esquadra lembraado-se de
que a sua proposta só. unia. recommeadaçãj a que pertence ao
cornmandante do regimento fazen a promoção.

la 10r. Ser reeponsaaret pela execução. de todas:AS ordens galarei
do commandante do regimente, as quaaa serão; lidas diatinctra.

mente e explicadas companhia ou esquadrão, depois de distri-
baldias.

§ 11. Entregar todas as manhãs, á. hora da parada, um rnapps
de sua companhia ou esquadrão ao major-fiscal.

§ 12. Não fazer doseontos nos vencimentos (ã tias amas, que
não sejam os ordenaslos pelo oommancianta do regimearto, o pua
blicados em Malhe..
. §. 13. Guardar na reserva da companhia ou esquadrão 5 que

estará a cargo do forriel, os abjectos, pertinentes ás praçaa que
baixarem ao hoapltal, fazendo-os marear .convenienternente.

§ 14. Ser responsavel por todos os objectos que se: -acharem
na. reserva da.corapachia ou esquadritorou erra earalço daa praens,
si em tempo não houver dado parta datsualiea que por .elias.
tenham sido estragados ou extraviadas..

§ 15. Logo qual fallecer alguma praça de- sua companhia, ou •
esquadrão; mandara inventariar, com o taatemunho . da troa
praças, de cujo numero, si for posstvel, fará, parta o farriel, os
abjectas deixados, e eaviark a relação dos mesmos °brutas ao
respectivo major-fiscal, depols.doassigual-a com as testemunhas
que assiatirem ao inventario.,

§. 16. Dar parte das praças que samusentarem do quartel, logo
que completarem 24 horas da anu:leias; afim-de pe1a,o0aaaans
dante dp Regimento ser aromeaala a cormadaaita qkle deve
tarjar os objectos a cargo das mesmas praças e por alias dei.
saldos.

Art. 57. Os commandantes dos esquadrões, alémn dos deveres
acima mencionados, devem ser solicitos em inspeccionar os ca-
vallos e as cavaltariças, para alue sejam aquelles hem taatad.oal
ó estas se Conservem limpas.
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Art. 71. No desempenho do seus devores devem revelar a
maior firmeza e inflexibilidade em conservar a disciplina, sub-
ordinação, e cumpre-lhes:

§ 1. 0 Tratar os soldados com benignidade, evitando, camtado,
qualquer familiaritlade ou transacção pecuniaria. com Mies, no
intuito de manter a sua força moral.

§ 2.° Notar quadquer irregularidade, logo que a observarem,
participando á antoridada competente o que °ocorrer, sob pena de
serem conshierados cumplides.

§ 3• 0 Imped1r pio os soldados joguem ou Se embriaguem e
façam desordem.

§ 4.° Observar cuidadosamente o proceliinento das pra ses nos
vais 'e advertil-as, quando'Oomnettarem negligencia on irrogns
taxi:da:de .

§ 5. 0 Prevenir áo commandante di companhia ou esqindrãO e*
na ausencia deste, ao olficial de estado-maior, quando lhe coes-.
tár que alguma praça, estando enferma, procui'a or.:cultas a mo-
lestfa.

Art. 72. O 1 0 sargento será encarregado da escripturação,
das eScalaS, 'ordens do 'dia, do detalhe do serviço, dos usurpas
d ; :trios e das relações de mostra; os demais inferiores designados
pelos codniatidanteá das nornpanhias o coadjuvarão em todo esse
trabalho.

Art. 72. Os olileiaeS inferiores, (lo regimento de cavalaria
instruirão aos soldados no modo de limpar e cuidar dos seus ca-
valhas, arreios é pertenées e - Vigiarão Constantemente os :mi-
nutes, preeurando • em que sejam bern tratadas, ensinando as
praOrt a Conhecer os priniérrósSignaes de molestia de que os
mesmos 'animaes possam Ser atacados.

Art. 74. Ao rossio) nampete
1:0 Guardar os 'objectes da 'CorDpahlarb ou essuadrão que se

acharem na reserva, conservando-os limpos, bem arrumados e
em bom estado, tendo um rnappa da carga de tudo quanto pos-
suir, não só. assoe:dado, como distribuido ás praças da. companhia
ou esquadrão.

§ 2.0 Ter muito cuidado', logo que qual pior praça baixar ao
hospital ., de arrecadar tudo quanto a esta pertencer, e quando
alguma attsnotnr-S0 do quartel s) roi recolibecid a ausencia,
relacionar todos os abjectos que encontrar, pertell ,cillOS 1 n 0 ou-
sou te, chamando para testemunhas, tios praças grad saibam escre-
ver. para assignarem esse inventario..

§, 3.° Quando :ts praças Se recolherem do serviço, fazer osm
que atlas tratem logo da Limpeza do Sou arnianwilto, equipa-
mento, arraiamento e cavallos', arrecadando os respectivos (sus-
ctos e não consentindo que algum arre:mando estej i rcit• L la
arrecadação, principalmente de noite.

§ 4.° Marcar com o numero 'da ennipanbil ou as ri ¡rirão e o da
praça á Selem pertencer, não st. O :a.h,I 111ordo, ( , ,m10 o z n rola-
Menta e todas, as peças da eaniparnent.), para que ()lie premio
possa Pecnnhacer a praça que estiver (le pese da toes abjeetos,
e Ao ec~ntir que sa sirvam de objecto algum, seus ter a com-
petante marca e numeração.

g 5 Ser reSponsavel péla conservação dos !a:ensaias da com-
panhia ou esquadrão, os quaes revistará diarinanaate.

§ 6.° Velar sobre °els:seio da companhia ou esqu'elrão e (las
camaS 'dos sola/aios, 'conservando tudo na Melhor ordem possi vet.,
communicando no 1 0 sargento qualquer falta que encontrar.

§ 7.* Conduzir 'a 'earnpanhia ou 'esquad-ro ao rancho, assi.s-
t i n do 'áss rafe is'õ

Art. 75. Os forrieis terão p ira auxiliai-os 110s1.)sempanito de
suas 'atü(intakJões um soldada á 'ekoltia'do commandanta da com-
panhia ou usquádrão.

Art. 75. os l os sargeatos oteu iris uã iltrãe serviço externa
ordina'sta 'dás reginaentos, nãO pode-ã) ser it gtrahides de suaá
funcçõ as e, portanto, Ytenbaen emprego °can parão •

DOS CA11153 DE E;QUADRA

. 77. Os cabos de esquadra serão tirados ii firo Ws soldados
que saibam ler e escrever, rn tis habilitados e de bem comia:st:a-
mento.

talsbado 18

Art. 58 Qnan do, par qualquer motivo, vassa.r o cornmando 'de
companhia ou esquadrão, será designado para elle o subalterno
mais graduado do regimento em exercido de seu posto.

DOS S'UBALTÉR.NOS
Àrt. 59. bs 'su.baiternos, quando estiverem .promptos

quartel, serão tesponsaveis pela disciplina, instrucção, ordem,
vestuario, armas, correames e munições da parte da companhia
ou e.ssuadrão, que lhes fôr designada pelo commandante e a in-
speccionarão frequentemente, atirai de ovitar qualquer irregula-
ridade.

.Art. 60. Davam ter conhecimento
1.° De todas as ordens gemes e particulares do regimento e

dos regulareentes pirblicados para o serviço policial.
§ 2.° Do que fór relativo a instrucção sie sua arma, de modo

que possam ensinar ou dirigir qualquer serviço de que forem
en ca'r rega dos-.

-§ 3.° Dos oiliciaes e praças da brigada o particularmente dos
de seu regimento. .

Art. 61. OS subalternos do regimento de cal:aliaria devem
conhecer os óavaUos dos respectivos esinadrões.

Art. 62. Oultn(16 se achar só um subalterno na companhia ou
esqua(Pção, será o responsavel por elle, dnrante a nu-
senda da respectivo commandante ;existindo mais de mil, o mais
antigo en graduado cumprira os 'deveres que incumbe aquella
desempenhar.

DO INSPECTOR. DA 3IUSICA

Art. 163. Aoiaspector da mtisica cumpre.:
-§ 1 . o InsPeddionar a Valida dê "Tinisida, prestando ao cornman-

(tante e VespectIto inaor dó rbgirnento toa 's	 innrniações que
sobre ella lhe foram exigidas. 	 .

g 2.° A nresnril ar por interináio do respectiva major, propngas
para o acceSso;'de'cláska dos ránSicoS, de acarinha coni aS indi-
cações feitas paio respectivo meSti'e.
.§ 3. 0 Apresentar, igualmente rtocommand„tnte do regimento,

por intermedio do respectivo Major, relação das praças inc pelo
mestre formai indigitadas para . aprendizes da bandas

§ 4." Participar immediatamen te e por isttermelio do respe-
ctivo majçns tóda e qualquer occárrencia relativa ao pessoal ou
material da hánala.

§ 5.° Ètrecialar o pakamento (1(s quotas q ue caibam ',rins 'mu-
sicas palas tombas partieulares,_ apresentando mensalmento 're-
lações non-Unhes. de pagamento de cala tocata, com declaração
dás inestnaS 'quotas.

s 6. 0 Fazer partido do que fôr preciso relativamente ao ins-
trumental e solicitai' os neceSsarioS concertos.

g 7. 0 Eseripturar e trazer sempre ern dia o m ippa da carga e
deseargs (lo material da banda.

Art..64. O inspector da musica será de nomeação do corri-
mandante do regimento, a qual recahirá no cornmandante ou
em um dos oliciaes da l e companhia.

hos SAROENt'OS AJUDANTES

Art.. 65. 42g sargentas ajudantes serão tir stdos dentre os
1 03 sargentos, por escolha do cominando do regimento, e são os
assistentes iminediatos dos ajudantes.

Cumpre-lhes
4,4 I Sento responsaveis ao ajudante pela instriacção dá todos

os officiaes inferiores, aos quaes a sua conducta e ápparencia
devem servir de exemplo, e -serem muito exactos em vigiar o
bom comportamento daquelles, com osquaes evitará ter qualquer
familiaridade, trata-os-ha; entretanto, rom benignidade, ao
mesmo tempo que insistirá sobra a sua obediencia, diligennia e
actividade, sempre notando as suas fdtas e participando-as
aquelle quando jul gar necessário.

§ 2.° Procurar ter conheci:emita daS habilitaeõe's é defeitos
dos Messias InféríolmS.

§ 3." Ter perfeito conhecimento de tolos os detalhes 'd.) re-
ginsen to e traZer senspro coMsigo Uma escalados orlIciaes inferio-
res, cabos, cornetas 'ou clarins, para os Casos extraárdinaisos.

§ 4.° Fazer chegar A forma b passar revista a todos os desta
carrientos. guardas, pquetes e patrulhas, antes (lê Os entregar

;tj talante.
E' 111(11 spantaval que os sargentos nitsi mies sejam

pernaltos instructores e saibam organizar perfeitamente: rola-
çõ 3s e inappas.

DOS SARGENT0S QUARTEis-MEsTREs

Art. 67. Os sarg untos quarteis-rnestras serão tiradas dentre
os 1 0g ga-g,ffitot, por propósta ulo quartal-meStra ao coro mandante
do regimento, que padera ou não confirmar-se cum ell

Art. C8. Os sarnentos qu trteiS-mestres estão á immedlaa
disposição do gin jal-mestre e obrigados ao serviço que por este
lhes fôr (lastimado.

Art. (53. E' essencial que oss sargentos quartels-mastr ses sal-
bem contar bem.

DOS I.° e 2° SARGENTOS E FoRRIEIS •

Art. 7( . os 1° e 2° sars,..)ntos e forrieis 'tlave:n s tber ler, cou-
tar bem, t ar activa ela, zelo, maralli ele e prud en da; ser /sa-
beis no em palai() lo sura arotia, é ter talas as quali,ltd.A 'consti-
tutivas (lo bom soldado, I h inolo gire a sua coirlueta sirva de
exemplo cos cabos de esquadra e In Lis praças.

DOS SOLDADOS
Art. 78. No pontual étimpriinento das ordens que receber dos

seus superiores, se resumem os deveres gentes do soldado,
achando-se sempre prompto á hora 'e Do local que lhe for deter-
minado, procurando familiarisar-se com os habitas militares e
ter conhecimento• de suas attribuiçõss, expressas neste regula-
mento o ordens concernentes ao serviço.

DOS MUSICOS

Art. 79. Ao mestre da musica cumpre
§ 1.0 A diNcção da musica nos ensaios o em toda a °ocasião

cai qu ) deva tocar.
§ 2.0 Vigiar pelo asseia indiv ida 11 e comportamento dos

musicos, assim como pel conservação dos uniformes, armamento,
equipamento á instrannentos que lhes 6)( em distribuidos, dando-
I rarte ao Inspector das Ntas que encontrar.

§ 3." Acompanhar a rnoSie'i uns tu lis as °ensinas de serviço,
e mesmo na/planas em que a banda lór toem( por contracto par-
ticular, dando sempre parte ao inspector da maneira por que os
nersicaS se coMportáram.

§ 4.° b`aZer a educçãa de partituras, e extralnr-lhes as
pautes. 

§ 5." Propor ao .commandante do re ,gimanto, par intermedio
do inspector, as praças. nos 'casos de ser aprendizes.



Art. 80. O -contramestre da intisiea tem á seu cargo o ensino
dos aprendizes. Deve auxiliar o mestre tanto nos ensaios como
na disciplina da, banda ; e no impediinento ou anemia deite
exercera-todas as suas- a ttribuiaões• • ' "' • " •

-Art. 31. os. musieos --sãs responsaveis pelo damno ou estrago
de seus instrumentos, guindo 'devido anua negligeneia. •	• 'u'

DO CLARIM OU CORNETA-MOR

Art. 8. O cernetii:on elarim=mor terá a „gradaaçã.o de 1 0 sar-
gento e dove ter conhecimento des tolites daS differántes Omitas
e 'ser o responsava(' pelo ensinadellas.
,:incumbe-lhe

1.0 Todos os dias, antes de começai' o ensino, examinar os
instrumentos e participar immed;atamente ao ajudante si en-
contrar alemm deites arruinado, -afim de ser•responsabilisado,
respectivo, dono.

2.° Reunir 'c:acometas ou clarins de todas as companhias ou
esquadrõss, semp ,;e, que houver formatura geral do reeimenta
afim de tocarem todos juntos.	 -

3P Não alterar, sob pretexto , algum, os toques marcados„,
pela Ordenança.

.4.0 Indicar , ao ajudante respectivo, dentre os cometas ou
clarins, o maiS habilit ida e de melhor compredamento , para
supprir suas faltas,, quando per qualquer motivo nas puder-com-.
parecer .

Ari. 81. O corneta e o clarim-mOr when irão do eommandante
do regimento. por intermedia do resp c:fiva ajudante, os soldados.
que tiverem aptidão para tocar clarim ou corneta, para lhes en-
sinarem os differentes toques, de maneira mie hoje sempre no re-
gimento (dto aprendizes no das° de periorein stipprir as faltas.

Art. 84, °acometas, ou clarins ficara, aujeltosn. disciplina de
sua s companhias, sais esq iiip lrões	 '	 •

DO ARMEI
Art. 85. O armeiro terá a graduaçãe d ) 1 0 'sargento, compe-

tindo-lhe:
§ .1.° Sri reSpensavel pelo concerto de armamento. -
§ . 2.° Satisfizer os concertos dó armamento que:fiarei-á precisos,:

dando Conta 'ao cluartél-mesto -da rn iteria pélint que receber e
enipregar nós ditos concertos,

§ 3.° Ter a seu C'irge o a incerto das coronhas das armas, de,
sorte que estejam sempre preme:idas para o •kial,aaa,'

Art.. 86. O arm eiro tlearti stiberdiende á disciplina de sem re-
speetiva com pe abiji: oue ..qda$rão - e latiwrnára Son'e
e o qii esquer ra-...ços, --Ciajo 'concerto tizer, ,qii in to tios peças
devam ser pagas -pele In lividito que tivsr matirido o'estrago.

Do musras CORREIEIRO,,	 .
Art. 87. O mestre eorreteiro t . rá graduaeNo de 1° sargento
sS „responsavel pelo corrrrto *dos solhas e arreios dos cavallos

e subordinado á disciplina do seu é, medrá.), e eurapre-lbe
s 1 .0 satisfszer todos os consertos necessários, dando conta; da

mataria prima que receber e empregar..	 •
§	 Indicar os aeldados que -. tiverem mala aptidacs.para, o

officio do correleiro, 	 •
DO MESTRE FERRADOR

Art.. 88. O mestre.ferrador teráa gradnaçaçaile..1 0 .sairgento. e
compete-lhe: .

§ J.° Dirigir todo o .serviço do ferr Igen-1 Aos eavallos,•sendo
responsavel, por todos os defeitos e pelo estrago que essa sor,.
viço fizer. nos ÇaSOGS das animaes,

g 2.° Corri :Ir-ai_ defeitos que.notar no,serviço das ferradores e-
ensinar o officio ás praças designadas pelo cominando do. regi- .
mento.

itecai sstrio . ,mi irtelsmestre do regimente, na. ,ferradurasa
e eravos necessarios, apresentando imota do.,-msetér despendendo.;

g 4.° Sor o resoonsavel .per todo o material:da ferraria.
.s 5.0 Substituir o velerimario, quando seja necessario npplCar

algum medieiritento urge:noa nalinaes e aquellenan .esteja no
quartel.

§ 8.° Auxili irditriamnento o veterinario na visita aos anima%
demites.'

OFFIÇIAT, DE , ,DIA , 	,ErgoAp,A...

.Art. 89. Diariamente . será pedido, pelo- detalhe geral .um ofil--
clataubalterno de . qualquer dos regimentos, para serviço de
dia á brigada..

Art..90.- Ao ofilolal de, dia á brigada, cumpre
§ 1.0 Apresentar-se á hora ,da parada ao commandante da

brigada e ao assistente.
§ 2.° Conservar-se no quartel do mesmo commando, eiriquaato

estiver de serviço.
Art. 91. Na ausencia dacommandante da brigada e do nssis.

tente, o olficial de dia providenciará acerca da reeuisição .de
forca e de tudo quanto for a• bem' do 'serviço urgente, podendo
abrir os officios, que trouxerem essa nota e fazer aos regimentos,
3m.norne daquelle com.mando, por intermedio dos respectivos
afficiaes de estado máior,:-. tis requisiçaes neeessarias, dando de.
indo-parte em tempo ao- mesta() commándo.

DO OFFICIAL DE ESTADO MAIOR
,Art. 02. O official de estado-maior entrará de serviço á hora

Ia parada e desdenntão. até á hora que seja substituido é re-
lsonsavel por todo o serviço em geral do regimento e velará
Iara que elle se effectue conforme as ordens estabelecidas, con-
zervando-se sempre- uMformisado e armado.

Cumpre-lhe
§ 1.0 Não se afastar do quartel, sob , pretexto algum, °niquento

estiver de serviço. observar cuidadosamente tudo Itiántó 'OcCera.
ror, assistir aos divers ss serviços ás horas dete.rminadas, Uca-

usai-os e corrigir as faltas 'que se derem em contravenção das
ordens estabelecidos.

§	 Visitar de dia e • de noite as prisões e guardas do quartel,
rancho e Mais dependencias, providenciando, para que tudo Se
faça conforme as ordens' era vigor	 dar parte das faltas mi
irregularidade: mui houver' .	 • •

R 3.° Entregar ao respectivo major liseal, uma hora depois de
ser rendido, alia parte, em que mencionara todas as novidades
que oecorrerein durante as 24 horas, declarando tambetn 'se
todas as ordens foram fielmente cumpridas, e, si o não tiverem
sido, adduzirá o motivo. •	 '

A' referida parte acompanhará uma relação, assignala pelo
commandante da guarda, de todos os presos, &ande esta
relação ser conferida e rubricada pelada() official , de estado:

§ 4. 0 Mencionar na parte a hora em que marcharam esereco-
Iheram as guardas, destacamentos, patrulies, 'etc., e nenhuma
força marchará, ou dispersará quando recolher-se, sem o seu
eónhecimento.

§ 5.° Determienr que a illuminacan a gaz, do . quartel, seja
dinfinuida á meia força no toque de silencie, 'Mandando pelo
inferior de dia ao regimento percorrer innitns vezes o quartel
para prevenir a transgressão d is ordens á respeito. Si tõr ne-
cessario que a luz da sala das- ordens, das companhias ou
esquadrões ou qualquer outra dependenclit, se conserve com toda
a força, mencionará isto. em .sna parte, para juStificarfo an,ginento
do consumo, pelo excesso do qual é , raspensavel»noa valses
contrarios.	 • -

g 6.* Percorrer as eavallariças e observar si os animees esta
bemratados o si as rações ou datas fragua, são distribilidas
horas marcadas e de conformidade com as tabellas e ordens
estabelecidas.

§. 7• 0 Assistir' it entrada e sabida , de todos es gMeros,desti-
nados no rancho das praças, forr't eem e terraecin'.doanniltiaes
que tudo TOOMOORS, em, sua parte:

g '8. 0 Na ausenta- -dee:anelam:tante e Ao reapective Maior
flical..providennier Acerca sias r emilaiçõeS de • for° t, elO Judo
guante rói' a bein do serviço e urgentes, p plorld o abrir os offiaios
que treuxerem .ess nota.

R 9. 0 n ofichl de estado-malor sern	 tssr mira pfll
stibeiterno" e ta'* wn inferior á siatAisaosiçãe 'para' executar'
todas as suas ordens.

§ 10. Mandar fazer o tome geral pira a leitura 'do detalhe ás,praens do r •gimentó.
§ 11, .1ntregar no seu snec essor . 0 ma nota maneSona nrls as

praças'que estão faltando ao gilete] ' e desde qa indo..e tamhern
a mareacke desragistros de illordranlo. que tomirá. act_tiutrar
de serviço e ao ear slinstituido 4 men !ionando , n in soa. parte,

§ 12. Todos os toques será, .-feites . por sair interrnello. ex-
cepto os da casa da ordem e os determinados pelo coma:andante
do regimento.

11' 13.- Fizer apressnt na meter .e ao com:andante-, ivando
no quartel, a amostra das refeições.'

•
DO oFFICIAL COADJUVANTE AO DE ESTATA.T.MAI-n..-

Art. 93. Diariamente será escalada por- cada regimen'o • um
subalterno, para eoadjevar na do estulossualor erru

at tri bulcões, cu rrl prindos lhe estar. sempre prompto para , qea lquer
se rviço,  ester no ex traordi pariri. que. lh i fôr detersninadoie, suando,
lesse' se,dé, -será nomeado incontinenti outro para substituil-o
quartel,

OFFICIAL:DR DIA AO",, ESQUADRES
Art. 94. O regimento de c ivallaria nomeará diarlatneate,urn

official sabalt ‘rno para o serviço de dia aos esqualrões, e cum-
pre- lhe	 ,

§1.r Estar presente á limpeza ,clos animaes e caValltria"Sá,
hem como ao recebimento das forragens e- a todas as distribui-
ções das rações delias e ás datas de agua, ás horas detornaipas
das,pele, respectiva tabella.

§ 2.° Communicar immediatamente ao °Melai de estadornaior
qualquer occurrencia que se der ou falta que notar relativa-

.mente ao serviço. 	 '
§ 3.° Assistir á visita do veterinario aos animes doentes,
§ 4•° Assistir a serrotar o cortar todo o capim para as saças

dos animaes, devendo fazer aproveitar o retraço secco nu; ca-
vi illariços,.para cama dos ir esmos.	 -

§ 5•° Não se retirar do quartel sinão depois de distribuida a
ultima ração aos animaes.

§ 6. 0 Entregar no offlcial de estado-maior, findo o serviço, uma
parte escripta e circumstanciada de tudo quanto tiver °ocorrido,

§ 7.. Receber do quartel-mestre, segundo os vales dos com-
mandantes dos esquadrões, a forragem diaria.

DO AGENTE

Art. 95. Cada regimento escalará mensalmente um oftlaial
subalterno para agente. atira de encarregar-se da atitsaintaçãO
das praças, cumprindo-lhe:

g 1, 0 Fazer com a necessaria antecedencia, quinzenalmente,
para ser satisfeito pelo fornecedor, o pedido dos generos calcu-
lados para o fornecirnenio do regimento, mencionando o numero
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de prp.eas existentes no dia anterior o teti o em attançao a qua,n-
t, ;inde .,do r..,emarosorreiwiadots.

	

§ 2 1 ° Fazer diariamente o polido ns inggl ylen 	 „ea"rna verde,
verdura e sobremesa, bens como dos viveres que talais de Ser for-
necidos pela arrecadação a cargo do quartel-mestre.	 •

§ 3.° Praviclaueiar para que na cozinha todos os , generos re-
cobWes entrem p'sea.a. caldeira.," que. ;1$ (pfl(31oria ST1 h.P.114
feitas e çons todo o asseia, para o que , ti-scalisara o estadu de y.
silliame. •
- § -t o no consentir que da caldeira se tire comida antes da
hora mareada. para 0 .rgaarbas e assistir eorn áofildal de estado-
maior á distribuição do mesmo rancho, para que esta se faça com
regularidadee caiba a cada praça a sua ração exacta.

§ 5.° Ter a seu cargo e sob sua responsabilidade tados os uten;
silios do rancho.	 •	 • ,-§ 6:0 Apresentar ao seu suCcessor o mappa, de sua carga, o
qual será rubricado pelo respetivo major fiscal. 	 i

§ 7•° Entregar, até o dia 10 de todos 03 MOUS, os papeis rala-
tiros ao rancho.

§ 8.0 Efectuar todas ai compras ' ordenadas pato 'commandante
do regimento.	 - J

9, 9 No consentir que as praças • desarranchadas Se atiliSein
das refeições das arranchadas.

§ 10. Providenciar sobro a guarda e conservação das rofeiçõeS
das praças que estiverem de serviço, devendo, porém, ser, preVe-
:Sido do numero delias pelas companhias ou esquadres.

§ 11. Fazer apresentar pelo inferior do rancho ao oficial de
estado-maior a mostra das refeições.
I Art. 96. O agente terá para auxiliar um inferior e. como em-

Pragado ,do ranclsa, , uns cabo de esquadra e qs soldados,' qaa polo
commandante do regimento forem julgados necessarios. •

DO INFERIOR DE DIA AOS REGIMENTOS I
Art. 97. Pelos regimentos será escalado diariamente um . infe-

rior, que ficará á disposição do oficial de estado-maior para atai-
lial-o na exeCução de seus deveras.

DO INessafon DE DIA. Au HosrITA,L 	 5
Art. 98. Os regimentos escalarão diariamente um inferior

para o serviço de dia ao hospital, cumprindo-lhe:	 •
§ I.° Reunir â hora determinada e com licença do oficial de

estado-maior as praças que baixarem ao hospital e á elle condu-
211-as, bom come as que) tiverem bana extraordinária.

§ 210 Acompanhar aocjciarteLiss praõaá que 'tiverem :alta do
hospital.	 •

DOS COMMANDANTES DA GUARDA. DO QUARTEL

Art. 90. 03 °mimara intes da guarda do quartel são 'In:apa-
rareis della, assim como as praçss que a com poens, e não consen-
tirão que estas estejam desuniformisadas, afira do camparocerem
promptamente em fórina,. sempre que se chamar ás armas:
- Cumpre-lhes:

§1.0 Zelar sobre o asseio do RalrOZ, conservação dos utsinsilios
que estirarem a seu cargo e 'limpeza do corpo da guarda, não
hofiS'ebtilido que 03 presos corivers Jrn com pessoa alguma, sana a
permissão do official de estado-;maior,
.• § 2.0 Todas as vezes que tiver ,de abrir o xadrez o pmitenciaria,
fazer formar a guarda á respectiva porta, que não 

I 
será aberta

sem a assistencia- ilo °tildai de estado-maior.
§-3.° Não consentir que pessoa alguma estranha tenha in- •

grasso no quartel, sem o . consentimento do oficial de estado-
maior, e que as praças saiam á rua sem ser uniforrniiadas, limpas
e Oom licença, a qualquer hora do dia ou da noite. I, 	 ,

g A.. Depois do toque do recolher, fechar o , portão o ..rnancla.r
-lipreSentar ao ornejai de estado-maior todas as praças que en-
traram depois da, revista e que não se acharem em serviça, assira
&Mio não perinittir sahida . dá praça alguma. sein ,licouça do
mesmo official1 s	•	 , _	 :s	 .• ,

§ 5.° Prohiblr na guarda ajuntamento do outras praças e de
pessoas estranhas a alia,

'§ 6. 9 ConserVar sempre formada a guarda, emquanto se •ren-
dereni as sentinellas, tanto de dia como de noite. I 	 i

7.°-Fazer cora que n4 'sen tiuellas sejam-conduzidas para seus
poStos,' debaixo de fôrma, :pelo cabo da guarda, o qual verificará
que as ordena de uma sentinella para outra Sejam fielmente
transmittidas e com clareza, para o que, mandandáfazen alto á
distancia de cinco passos o quarto que conduzir, acompanhará a
Sentipolla até o posto que esta vai occupar.

g 8:° Não recolher preso algum sorn conhecimento do I &filial
dq estad camaiar, recebendo desta instracQbes.a respeito da culpa
do mesmo, afim de ebserval-1 na relação que tem da entregar ao
dito olilcial, antes de ser rendido.

§ 9.° Não soltar e nem entregar preso alguns, sem que para
Isso receba 'ordem do ornejai de estado-maior, fazendo depois a
competente nota na sua relação.

§ 10. Não satisfazer, sem prévia ordem do oficial de estado-
maior, qualquer requisição que lhe for feita pelas autoridades
civis para prestar força da guarda, • mencionando na parte, que
tem de dar antes cie ser.rendido, o nome das praças que, com-
puzerem a força pedida, bem corno as horas em que s thiram e
se recolheram.

§ Il. Entregar ao °tilda/

▪ 

do estado-maior, antes de ser

• 

ren-
dida a guarda, a parte das occurrencias acompanhada da relação
dos utensilios, com declaração do estado em que os deixa ., e uma
relação dos presos que houver no xadrez e penitenciaria, nuas-
danando as culpas e á ordem de quem se acham presos.

DOS coafsr,S.NDÁN:r 23 II-GUARDAS DE C À V A M.A niçA.9
rt ". 1001° Cada esquaIdrãonoineara diariamente uni eaho como

comino ndante e Ires sol lados p ,"itnífilt),Iiár.las di ' .c orn I lar' ça, os
(Visses compare,Cerão ta4i1barn4s1Walaii-1-tura c 	 hr ela ;nesta:
art. 132, formas-ide á retaiiarda,"ilestsi; Irestidos a - vo ìitade; insss
com decencia. ' 	 "•	 "	 I •	 '

Art. 101, Os cnrammiantes cendozirão as guardas da cavai-
laricas dós' Seu, pastos;'ciassisdo marchar a par.sds geral 'O 'FOICe-
lieTã,o de Seus anteeessorói% `.ag bdseçadai e os ani-
maes existentes nas ca,vallarlças, assim Como 'qsiantidada de
fornedmanto para as rações dos anim:ses e numero ile' feiXes . de
capim, examinando tudo e dando 'logo, parte ao Ondeia' de dia aos
esquadrões, de qualquer falta que encontrar.

Art. 102. O cóinmandante della, conservará efectivamente
uma sentinella, vi ailante para evitar que os auimaes se escou-
ceein oú solteni, e que os. soldados de outros "esquadrões tirem as
Ubacastae ou' algain utetisitio' da . cavitilariça ; devendo-a senti-
folia cuidar tarnben1 da limpeza e asseio da ca,vallariça.

Art.1031' 0,. , eornmandante assistirá 'sempre á entraga, dos
I ntensillos'e'rnaia' objectos, 	 'as sentinellas serão rendidas ás
Tiesmas txoraS; que, as da urda do-quartel. 	 ,	 .

-._ati._-104:" O CorimisandaMta I nã,o-'perinittirá, .que as praças se
ofástetn aalohe a .dáVallarka sem motivo, e• que pernoitem
fora.	 •
'Art. 105: Terá fada o , cuidado-em e que 'as praças, ou outra

qualquer pessoa, não maltratem os anitnaes com pancadas, sendo
o responsarei pela inabserranda desta dispbsição.

Art. 108. Não consentirá , que praaaalguma, que se recolha ao
quartel a Cavallo, ao retire • da cavallersça, sem primeiro des-
apertar as cilha, e 'Só decarrido algum tempo deverá, então re..
tlrar - o sellim do aniinal,-fazetino cisai que a praça a quer» per-
tencer o esfregue pald -lonibo -com retraço somo.	 "-

Art. 107.* Dará parte aii . ofilcial de dia si algum animal adoe.
eer, ou fár èecollildo de'cjüalquer serviço ferido - Ou maltratado.

Art.- 108. Não Consentirá que praça alguma encilhe cavallo
, que não seja o de sua montada, o (pia' verificará pela relação
affixadri na cavallariça, sairia o caso cio receber ordem contraria.

Art. 109.' Quando, por qualquer mativo,' tiver- de deixar o
dOrrItnaR(10' da guarda da cavallarlça antes de ser rendido, entro.
gará todos os objectos por contagem, ao soldada mais antigo, o
qual supprirá safsfáta; cumprindo todas as suas obrigações.
Das RA-ROS, GA ,DIA II .SENTINELLAS Ás COMPANHIA& OU ESQUADRUS,

Art. 110. Aos cabos' de dia-. e sentinellas ás companhias Ou
esquadrões Cumpre: • •	 •
• § 1. 0 Comparecer á formatura da parada com uniforme igual

-ao mareado-para as praças da, guarda ; as cabos armados somente
de espada ou sabre e as ,sentinellas só com o correame.	 .

Cada-companhia ou esquadrão nomeará diariamente um Cabo
e tres saldados para esse serviço. 	 .

'§-2.4 O cabo de dia é responsaval pela fiel execução do mesmo
serviço e fará com que as sentinellaseurnpram as instrucms que
lhe são marcadas neste , regulamento e recommondaçõea . do com-

:mandante da companhia ou esquadrão, sobro o serviço interno
das mesmas, para o que serão inseparaveis do seu posto, campa,-
re-:endo com a maior , prJraptidão ao toque de chamada, que lhes

•for relativo.
Art. 111. As sentinellis serão collocadas ás -pertas de suas

companhias, munidas de um apito para- darem signal, quanao se
approximar algum °natal. ou quando qualquer novidade occorrer
na companhia ou esquadrão ; serão rendidas juntamente com as
da guarda do quartel e terão por deveres , :	 , •

• §1. 0 Não consentir jogos ou disturblos
.13- 2.° Revistar-os objectas que seus camaradas levarem para

fora das companhias ou esquadrões e que suspeitar ser furto,
assim corno evitar que ,qualquer , praça . toque em objectas de
outros que estejam ausentes-;..

§ 3.° Obstar, depois do toque de silencio, na ingr'sso de praças
de outras companhias OU esquadrões, sem conhecimento do cabo
de. dia ;

§ 4.° Zelar pelo asseio e bom arranjada, companhia ou esqua-
drão, e cumprir fielmente todas as ordens que receber por inter-
media do cabo de dia.

• DO COMMANDANTE I D2 • EsTAÇXO OU'PoSTO POLICIAL
Art. 112. .Ao eommandante de estação ou posto policial com-

pete :.	 • •	 •	 - . e	 •
§ 1. 0 Fazer, de accoedo com a autoridade reapactiva, , o:poli-

ciamento do distrieto,em- que 'Servir, não intervindo, porém, de
modo algum nas attribuições , dessa autoridade ou de qualquer
.outra, limitando-se a prestar-lhe o auxilio que fôr mister para
o serviço, quando requisitado ;

§ 2.° instruir' frequentemente as praças de seu commanclo
nos diferentes ramos de serviço e especialmente' nó modo do
proceder, no caso de_ prisão em flagrante, incendias, etc.

§ 3• 0 Inspeccionar diariamente o armamento, fardamento e
mais artigos de uniforme das praças, .participando immediata-
mente ao respectivo major fiscal as faltas que encontrar ;
•.§ 4. 0 Fazer rondar durante o dia e a noite e em horas indeter-
minadas as patrulhas e ruas de seis çlistrieto ;

§ 5• 0 Revistar as' praças que tiverem de sahir a serviço, tendo
o cuidado de examinar , si as destinadas a rondar loeaes onde
existam caixas de aviso de incendi° levam a respectiva chaves
. § 6. 0 Zelar pela limpeza do recinto da estação ou posto, assim

como pelo assem do pessoal e material a seu cargo
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§ 7• 0 Conservar-se sempre uniformisado e prompto a acudir
a qualquer conflicto, providenciando para que as praças estejam
em condições de assim proceder

§ 8. 0 Ouvir attentamente as pessotis que se dirigirem a esta-
ção ou posto para fazerem qualquer reclamação, o dar logo as
providencias que o caso exigir, communicando á autoridade com-
petente

§ 9.° Evitar a reunião de pessoas estranhas ao serviço no re-
cinto da estação ou posto, quando não seja °ocasionada por moti-
vo do mesmo serviço ;

§ 10. Fazer recolher immediatarnente ao xadrez os individuos
que forem proSoà, com excepção daquelles que gozarem de re-
conhecidas garantias, os games ficarão na sala do estação ou
posta até que aautoridado resolva sobre o destino que devam ter

§ 11. Mandar avisar ao corpo de bombeiros, bem como i-ao
official d9 estado-maior, no quartol do regimento, ao comum indo
da brigada e às aratoridedes do distrieto, soinpre (pie se mani-
festar incendi° no seu districto, devendo a dto comparecer com

pes-oal disponivel, afim de prestar o; serviços que lhe rolem
solicitados, quer quanto eoextincção, miar quanto a guard do
editicio incendiado. Não consentir que possoas estranhas ao corpo
de bombeiros e á policia oiti penetrenaevitando que se 'pratiquem
furte s, ou que e prooltre Oacultao voitigios do crime. si o Momo-
dio não tiver sido casual.

Neste intuito, collooará aentinellas que só sorão retiradas
guarida poro leso tiver ordem •

§ 12. Recolher, nos cisas 'de prisão em flagrante, todos os
objectos que se relacionem ao delido praticado toes como ar-
mas, mgrumentos proprios para roubo, etc., afim de que se la-
vre o auto do modo mais completo. Não consentira que as teste-
munhos se retirem antes de sorein inquiridas, e, na ausenela
autoridade local, thra apresentar tudo repartição da	 ;

§ 13. ,Prender o communicar ao quartel do corpo ou estobe-
letsitnento R que pertencerem, praças do exercito, armado ., guar-
da nacional, bombeia:A, etc., quando encontradas promovendo
deserdem ou envolvidas em et:inflicto;

§ 14, Ohaeovier e fizer olseeryar amais rigoroso disciplina en-
tre sus commandados ;

§ 15. ~raiar toda a reserva sobre os factos ()ocorridos. , não
e9 revelando a pessoa alguma

§ 16. Provideueiar, de modo que não se faça esperar, sobre o
auxilio do força de seu cominando, afim de evit ar a perpetracão
de odeie, e, quanto estes se derem, eolligir os apontamentos
nonssarlos ao poocodimento da autorilaile

§ 17. Não consen t ir que as praças sob sou cominando aarlein
á psisana ou desuntformtsadas;

§ IR. Reinetter diariamente á sala dos ordens, até ás 8
horas da manhã, nmo porte de to Ias as occurrenc;a3 havidas.

Dar t arribam unia parte doesaeocourrenoias á autoridade do tl
exelia rrolo, porém, o que fôr relativo á disciplina e ai--

ininistracão da brigada, e, quando °ocorrer algum facto a que
não se da dar pulalicida le, o fará em cominunioução re-
servada ;

§ 19. -Nur pedido dos utaneilios precisos mi estação ou posto,
justificando Q motivo do pedido ;

§ 20. Tor sempre em dia os livros de entrada e salii li dos
prema e o do registro das partes diarias, e participar, ao aso-
miro coinrnando, si os mesmos livros estão ou não ewripturados
em dia, bem como si existam objectos arrecadados a presos que
não tenham sido ainda entregues ;

§ 21. Enviar ao respeotiVo major-fiscal inventario de tudo
que fôr aprohendido aos presos, dos quaes haverá recibo, quando
lhes fizer entrega ;

§ 22. Evitar cnie haja deepsolislo de g az, sendo responnvel
pelo excesso de consumo ;

ft 23. Não consentir consumo superior doe g,enerost pira o
rancho das praças, pelos comes é responsava'

§ 24. Proceder de Recordo com as ordens em vigor, nas CHS03
de rejeição de qualquer ;moera de fornecimento diario.

Art. 113, O commandante da estação mandará tirar o detalhe
do regimento á hora determinada.

At. 114. O oommandanta da estação, sempra quo for poosival,
será substituido diariamente.

Art. 115. Nos casos da auaoncia da estação ou posta á obio-
ato da serviço o.as oom, licença do corninandante do regimento,
o commandante da estação será substituido pelo sou immediato,
que não poderá deita se afastar,

s,)AS RONDAS E PATRULHAS
Art. 116. A's praças rondautes e ás patrulhas compete :
§ . 1. 0 Rondar os postos que lhes forem designados, a passo va-

garoso. e sempre pela maio da rua. parando somente quando fôr
neeessarto observar algum acontocimento, e só então ou em ou-
castão .de grande OliaVa poderão tomar a passeio ;

â 2,0 Prender e conduzir immallatomento á preeença do com-
mandante, da estação ou posto :

N. 1;. As pessoas encontradas na pratica da algum crime ou
(toa Algas laersegaidas pelo clamor publica. Neste caso as praças
as sessulrão mesmo fóra da posto ou ctiotricto em que estiverem

esarVie0;
N. 2. As pessoas que tb,rom encontradas caiu instrumentos

proprios, para roubar
N. 3, Qa pronunciados, contra os, rumes conste haver mandado

do j uizo competente;,

• N. 4. Os evadidos doe prisões
- N. 5 , oo .1,:aortora,Ir brigsoia, oxoreito, da armada ou de
outras corporações militares, de que tenham conhecimento ou
quando solicitado o seu auxilio.

§ 3.0 Relacionar as testemunhas sobro os factos criminosos e
colligir todos os vestigios, impedir que os delinquentes lancem
Pira os objectos ou instrumentos do crime, e recolher, com a as-
sistencia tombem de testemunhas, sempre que fôr possivel, os
que, apezar da vigilancia, forem arremessados fóra pelos delin-
quentes ;

§ 4.0 Conduzir ás estações ou postos re-spootivoe, afim de se-
rem apresentadas ;.Á autoridade, que deva tomar conhecimento
do facto

N. 1. As pessoas encontradas coro as vestes ensanguentadas
ou com qualquer outro indicio, do qual manifestamente se con-
clua a existencia, de algum cirno;

N. 2. As pessoas quo trouxeitom armas poohibidos : pelas pos-
turas inunicipaes

N. 3. As que formo surpoolien li las damnifloan lo arvoredos,
edificios, obras publicas ou particulares;

N. 4. Os eavalleiros ou conductores de vehiculos que :forem
causa de algum sinistro nas ruas e praças publicas:

N. 5. Os que conduzirem objectos e sé tornarem suspeitos
pela sua condição, ou em razão da qualidade dos mesma
objectos

N. 6. Os que forem encontrados oin estado de embriaguez ou
enfermos ou com Symptomas de alienação mental, bem como os
que forem encontrados a dormir nas ruas, praças, adros de tem-
plos, rOntes e estradas •

N. 7. Os que, vestidos de modo que offenda a moral e os
bons, costumes, transitarem pelas roas e praças ou nesse estado
estiverem a banhar-se em qualquer lagar publico, ou assim se
apresont irem ás portas ou jamantas do pavimento terreo das
habitaoões ;

N. 8. Os que forem encontra-lo; mendigando nos ruas 011
praças ou implorando a caridade publica por meio da exhibição
de enfermidades e dofoitos physicos

N. 9. Os vagabundos reconhecidos e as crianças que estivem,
rem perdidas.

§ 5.° incumbe igualmente ás patrulhas o rondas
N.- 1. Avisar, no caso de incende) em algum predio, os mo-

radares o vizinhos, dirigindo-se sena perda de tempo AO registro
de siguaes mais proximo pira dar avisa ao oorpo ao bombeiros,
seguindo logo a encontrar-se com oste para indicar o togar do
sinistro

N. 2. Comuumicar irronedistamonte ao commandante da esta-
ção ou posto, quando encontrar algtunA pmua, morta, e não oon-
sentir que aiguern se opimos ane cii inova e tu o cadover, em-
quanto não chegar a autoridade competente

N. 3. Avisar igualinonte. quando fôr alguein accornmettido de
enfermidade rosoentina ou abandonado noa ruas e praças, noces-
sitando de prompto soccorro. Nes l es casos as praças se esfor-
çarão para que sejam socoorridos os pacientes, sate que se recear
lham as suas residencias ou ao hospital

N. 4. Proceder do niestno modo eia relação aos feridos ou
espancados, quando oao possam, devido ao seu estado, ser levaa
dos á respectiva estação ;

N. 5. Tomar nota dos numero; dos orehiculos ou do nome do
proprietario, cocheiro ou conduetor que infringir as posturas mus
niolpiee e regulamentos policiaes, assina como fazer conduzir 09
mesmos vehiculos à estação ou pasto e Os que estiverem abando-
nados, para sereia raoolhidos ao deposi t o publico ;

N. 6. Acudir ao togar onde se houver oomirottido algum
crime o prestar auxilio a qualquer autoridade, bom como ao
officio' do justiça que no exereicia da suas tancotles soffrer
affronta ou resistencia;

N. 7. Prevenir o morador da posillo, cujos portas ou jariellas
estiverem abertas, sem luz e em heras avançadas da noite.
Caso ninonom apporasao participarão à estaçao, para que esta

-s	 providencie ;
N. 8. Evitar que nas tavernas, botequins o em outras casas

de negocio haja ajuntamento caiu aloazarra que perturbe o
soeogo publico, ou disoersat-o, dando disso conhecimento.á au-
toridado •

N. 9. intimar, haveado altercação ou desordom, os individuos
nel Ia envolvi los, com baia manoiras e meios suasorios, para que
se accominoilem, e, si 11À..') atroado tom, coaduzil-os à estação

N. 10. Acompanhar de perto tolas as oossoos que,. fera de
horas, transitarem nos seus i}osto cio vigilancia e que lhes
pareçam suspeitas, ate chegar ao posto inunediato, a cujos ron-
dantes communioarão esta °ocorrem:ia

N. li.  Tratar coai delicadeza e attenção a todas as pessoas
que se lhe dirigirenaaind r. que estos procedam da modo diverso.;

N. 12. Dar todas as explicações otos lhes foram pedidas e
soccorror as pessoas que pedirem auxilio, bem como bater era
pharmaeia, chamar medico ou parteira, toda em soa posto e, no
caso contrario, tran3rnittir aos seus camaradas do posto iro-
mediato ;

N. -13. Acudir com presteza aos apitos de soccorro ou cha-
mado, embora seja em outro posto ;

N. 14. Não desamparar o seu. posto sob pretexto que não sejam
os especificados noto capitulo, salvo caso imprevisto e justi-
ficado;
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N. 15. Não conversar, sentar-se ou tomar bebidas al000lioa,s,
rituais-de as horas do sou serviço ;

N. 16. Não maltratar de modo algumn as pessoas que conduzir
presas à esta,ção ou poste, nem çonsontir que os outros O'façam,
e só em defesa propria, on em caso extremo de resisteucia por
parte dos delinquentes, : fará uso de sei; armarnento

§ 6. 0. As patrulhas ou rondas, galando dó Interior de alguma
casa partir grito de soccorro, preatarão auxilid, procurando
deter o Malfeitor e dando immediatarnerute aciencia do tacto á
estação respectiva ;

Si pelo dono ou inquilino de 401ta casa, fór sallejtada a
presença da patrullikon, renda para impedir alguma desordem
ou deter algum criminoso, alta ao prestará, podendo entrar, para
esse dm, no interior da casa.

§ 7.° Prestarão auxilio aos moradores do (Estriai° de seu
posto, sempre que o reahamarern, e deverão acompanhar ou guiar
quaesquer pessoas que estiverem transviadas e . ignorarem o
caminho de suas hauitaçõase	 ;,	 ,

g 8,. Deverão arrecadar e arrolar, em presença aé testeinu-
Mias, sempre que for possivel, todo e qualquer objecto fancaria
trado emadtratideStaalwird t,i ssari ,apprehandida o mi faCãO entrega
dello ao comm andante da eát.icão ou pstã, ainda,"indsino .que
sela reconhecido o proprio done ;

§ 9,0 Notarão si os lampedeS ,Outallaa sãs° ages
sos e apagados a horas proarkis, s•ise cerisarvam apagaddS, 6 Por
:manto tempo, o que communicarãO ao cOrninandarite da estação
para que mencione em sua 'parte diária.;

§ 10. Quando haja tumulto ou isso se receie, darão lago parte
ao commandante da eatsção ;

Deverãn evitar que os carregadores transitem com carga
pelos passeias das ruas e das praças e que quasasquer vehiculos
parem ou estacionem sobre as vias ferroas, oif saiam conduzidos
de modo que•ernbaracem ou atras m o transito doa respetivos
carros, levan lo os recalcitrantes á estação ou posto.

- CAPITULO YI.
Da g revistas diarla g •

, Art. 117. Ficam estabole a llas "evitas das 6 horas da manhã,
do meio dia, do recolher e laasatas. que serão pasaadas pelos ,sar-
genteantes na presença do oficial de estado-maior.

Art. 118. AS das 6 horas da manhã e do ineia.1.1 sacão passa-
das da fórma seguinte:

§ I .° Um quarto de hora antes matalar't, o ()Metal de estado.
maior doe o clarim ou corneta de promptalão faça chamada ge,
ral para se reunir a respectiva banda no togar indicado para os
toques;

g a- Terminado o toque geral; pr. tolears brVidas 04 sarren-
teanteS formarão as praças dantro das raspe divas •companbias
oo , esquadrões, verificando pela , escala do serviço aquellis praças
que ninarem;

para, o roa:imanto , da,cavallaria reviat dias 6 liaras da ma-
nhã será substituida pela, formatura da limpeza

§ 3.0 Quando worrer alguma novidade nessas revistas, deve
logo fazer chagar verbalmente ao conheoimento rio major ou
do quem Suas Ve7.0S fizer p occaaiãa, , independentemente de
menalonalsa.ano dia seguinae na parte que tiver de dar. « •

Art. 119. Na revista do recolher olaservar-se-ha o segniate;
, g I.° Um quarto de horwantes da determinaria para o toque

de reoallibr. o olfietal da estado-maior mandark fazer a chamada
geralales clarina ou cornetasa para que água! la, hora se execute
o toque geral por toda a banda

§ 2.° Finalisado o toque e fechado o portão do quartel, o cari-
ciai de estado maior parcnrrera as companhias ou esquadrões,
nas quaea os sareentea.ntes devem Pasmar todas as praças que
pernoitam no sia trtel, procedendo á chamada pela escala do
serviço, em praaança do dito oficial, a quem entregará um per-
noite com todos os esclarecimentos;

§ 3.° 1mqnanto o r fficial de estado-In:11°r passar revista, os
Interiores, em-cuja companhia já se tivee alta passado, larão
nairaeação do serviço de suas praças para o dia seguinte, a ffixando
tambem urna copiada mesma nomeação á porta da companhia ;

ff 4.° Uma hora depois do toque do recolheamandará o official
de estado-maior tocar silencio (ultimo toque ordinario que se
faz á noite), para que todas ris praças $e recolham ás suas com-
panhia& OU eaquadrões, onde poderão sóraente conversar em voz
baixa, para aSk, perturbaram o ramas() das que quizerern dormir.

Art. 120. As revlataa incertas.sarão passadas pela fôrma se-
gninte

O aliciai de estada-maior passarás pelo menos; ama revista
destas qne aasim s demonainarão, por serem passadas á hora que
eito julgar Inala conveniente. Para esta revista, o mesma officia
mandara chamares sareenteantes d is companhias ou esquadrõ as,
que os formarão, e o aliciai, varificando pelo pernoito, si todos
te acham oretsan tea. mandará dispensar da ferina, á medida, que
fór passando a revista, á qual se po lerá tambana proceder sem
acordar aa praças, examinando sórnen te pala contagem deltas.

Art. 121. A exactidão da chamada da revista do •reaalhor
será. Verificada pelo affialal de estado-maior, por meio dos per-
noites, que serão entregues ao respectivo major no dia seguinte,
coma parte.

Art. 122. Das faltas ás- mesmas revistas o oficial de estado-
maior dará. parte aracominandante o ao major respécliyo, inde-*
pandentemeute da menção delias ora sua parte.

CAPITULO VII X
Da g o s oola,% do recentes

Art. 123. O Commandante do regimento nomeará, os officiae3
precisos, que tenham ts habilitações necessarias para instruirem
as praças qUe não eStiVrern habilitadaa, os quhes serão sômatite
dispensados do serviço externo do quartel, para qtta .1-)osuri ccint
mais assiduidade cumprir os deveres de instruetores e ralinpaa
recer ás horas estiabelecidas para ó ensino, as quaea serão t das
5,as . 7 da manhã e da tardo, nó verão, e das 6 ás 8 da Manhã
e'daa 4 às 6 da tiVtele,* 110 invartio.	 -	 •	 •nn

Art. 124: Notneará bainharia um oti mais inferiores ou calala
d t2à, IP aIS 11g)iilk fl os para coadjuvarem os °filei:tas tio ~no doa
recrutas suais atrasados'. Satidd da mesma forma disperisadda do
serviço externo do quartel. •

Aa , escolas earan dividi lis por classe; eM'ralação ao
grito de adeantaManto dos 1.'0c:raias.

Art. 126. A irustrucção taanpéalienderil deado apasição do
recruta em fOrma até a escola mio pelotão e esqnadrão.

Ast. 127 1 , laur tate os dons pri , neiros raeza de aprendizrigen
recatitaS só sem 'to 030af :Llos pira serviço lutem ti (10 quartel,

e durante as horaa ae, ensino, os substituirão as praç proni-
ptas.

Art. 128. O cominandante do rógirn mta podará alteaar as
lucras da instrueção mareadas hos te regulamento, sempre gila
fôr mala conveniente ao'sarviao a fizer comparecer a tillzt'la poSa
soai disponivel,

CAPITULO VIII
g orvIço Intorno do qnarten.

Art. 129. O toque de•alvorada será, feito ao ronnpor do °dia.
por todos os alariéie e cornetas, que Se reunirã,o uru quarto de hora
antea 'no togar determinado.	 -

Art. 130. A' hora em que à inferior enfirregado do rancho par-
ticipar que se acha ;imanais a rd ição, apresentando a amostra
ao °filmai de est ido-maior e esto ao comrnandante o ao major,
mandará tocar a teor/monta e daria rivaaçar para o -rancho,
marchando as praças formadas e conduzat ts poios inferiores,
decentemente farda les 'o Calçadas, prohibilido-se-Ilies o compare-
eirnento em mangaa de camisa o descalças.. 	 •

Art. 131. As ref. iões serão ditrIhmmi'ia as sagnintes horas:
No verão - o almoço 'ás 7, °jantar ao meio•dia e ri. ceia ás

6-m4 da t iria; no,inverna - O almoço ás 8, o jantar á 1 hora da
tarde o A. cela as; 6.	 ••	 ••

Art. 132. A's 8'! horas da manhã f ir-sa-ha o-•toatie para a
reunião das praças que tiverem de entrar do gnarela no quartel,
e para qualquer outro serviço que tiVai • do ser rendido do 24 em
24 horas. O cinetA . (te astado-maim‘ que tenha de entrar ala ser.

VIÇO assistirá a esta formatura, passaide a tomar conta do ser.
viço ,quando o aju lauta ai:Mar 'a para itt -seguir asse destino,
precadando a eceSairia licença do commandente e do major.
A parada t irá Jogar ás 9 horas rii manhãs

Art. 133. O timairio das Sfoidões pôde Ser altarada, conforme
as exireneina do serviço. Á' bed t aa'refaições' davam Assistir o
oficial de estado-maior e o agente.

Art. 134. Em todas as ciccasiõee ria pagamento dos venci-
mentos ás praças comparem ão 03 subalternos das companhias
ou esquadrões, o proseder-se4ia a leitnaa da parte penal do re-
gulamento em vigor.

Os cormnandantas delias darão ao mijar urna cópia fiel, extra-
hi ia da relação de paramento, na qual declaaarão quaes as paa-,
ças que deixaram de ser, pagas o o motivo por que. ficando ent
seu poder as quantia$ restantes, e Mencloriará na relação do pa-
gamento seguinte si foram ou nã.a entregues rto-s respectivos
donos.	 1

Art. 135. O regimento 'de "cavallariaardéan das abrigaçõeS
impostas nos artigos anteced altas, terá mais as pie se seguem.

Art. • 136. Ao toque deadvarada apresentar-asa-hão ao oficial
de estado-maior todos os officiaes de dia ans- esauadrões, e na
falta do olliciaes, será esto serviço feito por inferiores habilitados.
. Art. 137. As praças formuar-s a-hán em geug esqntetrõearnua
nirlas d03 competentes apPareniera de limpeza. podenricr oompa-
reaer vesti-las e calçadas á vontade, e, feita a chamada pelos in-
faridres doa esmadrões, marcharão farinadas para as cavallaria
Os ao toque de limpeaa, que será foito polo clarim de prompti-
dão, um quarto do hora depois do toque do alvorada.

Art. 138. Os inferiores apresentarão as praças de seus raspe-.
ativos esquadras ao °racial da dia aos inesinioa, dando parte das
que sem motivo justificado deixarem de CoMparecer,

Art. 139. Proceder-se-lia a, limpeia sob a viarilancia rlo offieial
de dia e dos inferiores', observancloaae que seja feita com todo o
desvelo, e que os soldados não Maltratem par fórnia alguma
os animes, que serão limpos coou o ferro, a escova e a, traço, hão
sondo permittida na estação inveraon a lavagem deites, 'dm
covillins e joelhos para cima, excepto a respeito daquelles em
que os•officiaes de dia o julgarem necess trios

Art. 140. Terminada a limasza dos aniNnes, e das cavala
lariças, que será feita pela respectiva gaarda, o oficial dê dia
participará ao de catado maior que se acha cancluido esse ser-
viço, levando ao sou conhecimento as faltas , que houver, para
este mencional-as em sua parte, caso julgue conveniente.

Art. 141. As praças, formadas o conduzidas' pelos inferiores se
recolherão a seus esquadrõea para, procederem rt, limpeza deites.
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Art. 142. O °Melai de estado-maior. depois de receber as par-
ticipações do. todos (asnal:enes de dia e de se ter fato a iiiopeza e

:ss ter dada agua aos animaee, mandaradar as rações a estes,
preeedendoe3 competsnte toqua Ilo l;.rim de promptidão ; per-
corrarà logo * as cavalariças para examinar si o 0111i .1 do dia
esta em seu posto ; si as raçOes são distribuidas como marca o
deta lhe, e mencionando em sua parte as irregularidades on faltas
que encontrar, tanto pelo que re peita as MIOS lo pret, como
ao °inalai de dia, o qual dará parte ao °Gaia' de estado-maior,
sempre que fôr executado o serviço da limpeza, das datas do
agua e ração aos animaes.

Art. 143. A's horas determinadas na tabella que devo existir
no regimento, organizada pelo commandante, mandará o nadai
de estadó-maior, fazer o toque de canelai de dia e depois do veri-
ficada a presença deste e dos respectivos inferiores, seguir-se-ha
o toque s & agua aos animes, que serão puxados por todo o
pessoal, um a um ou pelas praças dos esquadrões que forem
escaladas.

O °Melai e o inferior de dia fiscalizarão este trabalho e ter-
minada a data de agua seguir-se-ha a de raçs, que serão des-
tribuidas pela guarda das cavallariÇaS.

Art. 144. O capim, o milho nu outra qualquer forragem que o
quartel-mestre tiver de distribuir para o sustento dos a nimites.
devo ser recebido pelo offlei 11 do die, que as ..astirá no peso, me-
dida ou contagem de tais generos, e della -o 'aliciai de estado-
maior, ás 5 horas da tarde, urna nota dos recebidos durante o dia,
para que este a remetta., no dia seguinte, com a sua parte ao
major fiscal.

Art. 145. O offieiol le estado-m dor terá muito enid ido na
regularidade das horas para os toques de acua e reções aos
animes. para o que recorrerá a tabella que estabelece este ramo
do serviço e que se afiliaria bambem na sala do estado-maior.

Art. 146. O commandante poderá alt rar as horas das racões
e agua aos animes, quando as convenienclas do serviço o exi-
girem.

Art. 147. A's quintas-feiras. as praças de folga preeederáo
Jav:‘ 2nm das mangedouras, escolhendo-se uma ~sia° em pia
esse serviço não complique com as horas das raçaes.

Da mesma Pema devem ser lavados o vasculhadas as compa-
nhias e esquadrões em todos os sabhados.

DA recama
Art. 148. Será nomeado um cabo para administrar esse ser-

viço, sob a direcção do inferior de dia ao regimento, de quem re-
deberá as instrucções sobre o mesmo serviço.

Art. 149. Todos os presos do correcção e bem assim todos
aquellee cujas sentenças não os oscluirem dos trabalhos doe
quartais, devem ser tirados do xadrez, ao amanhecer, pira as
rechinas do aquartelamento, escoltados por praoas para esse fim
detalhadas, ou por praças da guarda do quartel, que serão respon.
solveis por aqui-ales, emquanto estiverem rara do xadrez.

Art. 150. Quando não houver limasses ou o numero destes não
for sufficiente para o serviç Cachina, serão pedidas praças das
e,ompanhists ou esquadroes pelo detalhe.

CAPITULO IX
D. asam islatRaÇão

Art. 151. Além dos mappas, relaçaes de mostra e mais papeie
já adoptados e dos que o forem d'ora em doente, a escripturaçã.o
da brigada constará dos seguintes livros:

SECRETARIA DA. BRIGADA

De mimitas de alicies dirigidos ao :slinisterio da Justiça e Ne-
&mios int ariores .e.	-

Da minutas de °ilides ás dieerses an!oridades.
De indica dos d ,curnentos erchieados.
De registro das ordens do dia do cominando da brigada.
De centrados para o fornecimento de generos pira o rancho,

hoepital. forragens e ferragens e mais artigos necossarios aso
rega:lentos e repartições.

De actas das sessões de conselho administrativo e de forneci-
mento.

SALA DAS ORDENS DA BRIGADA

De registro do detalhe geral do serviço.
ESTAÇõES E POSTOS

De registro de partes diarias.
De registre de entradas n sabidas de proses.
Da registro de visitas e occurrencias.

secura'Autas DOS REG/MENTOS
De registro de (Adies.
De registro de praças.
De indico de documentos nrchivedes.
Do minutas de officiosdirigSlos.
De registro de resenha de cavallos.
De registro de ordens do dia l coimando do regimento.
De conta corrente da banda do musica.

SALA DAS oRDENs 1)03 asoissexros
De registro do detalhe do serviço.
De registro de visita medica.

QUARTEL-ME3TRE DOS REGIMENTOS

De registro de folha de offiaiaes e mais vencimentos que rece-
ber da contadoria.

Do Cal'Ira . e descarga dei irllif rIirontO, P •mipmento, fardamento
e mais objectes perta.an y •tes ao r esi n Ihs

1 le eatradas e sat: idas de irmanamto, c i niefunento, fard,dnento
e mais objectes a seu cargo.

K..QUADNISS	 '..:ÇaIPAN/IIAS

De carga e descarga do armamento, equipamento, arreamento
o mais artigos recebidos e consentidas.

De resistia) do podidos de fardamento.
De registro de ped idos do meteria 1.

AGENTE nes REGIMENTOS

Do carga o descarga dos objectes da agencia.
}leseiral.

De registro de °Meios.
De receituario
De registro das ecoas de inspeccãe.
De registro do carga o descarga :10 instrumental cirurgico e

mais material.
De carga e descarga do medicamentos, drogas o utensilies

Ominam.
De entradas e sabidas de dosates.
De lançamento •In visitas, quer dos mancos, querdos officiaes

de serviço o outram autaridades.
CONTADORIA

De registro das folhas de vencimentos dos ofibiaes do estado-
maior da brigada.

De carga e descarga de todos os dinheiros recebbloa do The-
souro Nacional.

De conta corrente da receita e despeza da brigada.
De carga e descarga de todo material da brigada.
De indiee dos doeumentos archivados.
De protocollo.
Dos de movimento do cofre. sendo um do theseureiro.
Art. 152. Todos os livros de que trata o artigo antecedente,

com exeopção dos do registro de oilleiaes e de praças, de entradas
o sahidas doent as, da conta corrente de reeeita e despeza, da
carga geral O utse xrp•,, n . do registre Lis estações e postos, terá."o
200 folhas e as se emintes diateneees: O re,42 em todo o cotnpri-
mento o 0 1M8 eia tada a largura (ia pagina Para cada compa-
nhia h.iver um livro de registro das praeas coro 300 folhas cada
um, e as mesmas di • nensões jia citadas, o de registro de ofileaaes
terá o HICSDIO DOII:oro rio folhas o ignaea dialenerses; os de canta
corrente da receit u e despeza. da entradas e se hid»e de doentes
e da carga geral e descarga, serão 1211R . S, devendo ter cola nua
150 folhas e as seguintes dimei isões: 0111,42 em todo comprimento,
e 014,32 em tola a largura da pa gine. Os das estações e postos
terão 150 folhas cem 0'4,36 do cumprimenta e 0'4,24 fie largura.

Art. 153. Os livros que 4ctuq lment) estão servindo e. não se
acharem estrigados, continuarão a ser escripturados até ao dm
as estragados será encerrada a eacripturação o aberta em novos
livros.

Art. 154. Os livres la registro das partes das estações e pos-
tos, depois de findos, serão enviados a secretaria da brigada e
ah' archivados, devendo cada uma das partes ser registrada in-
tegralmente e assignasla por quem a der.

Art. 155. Os medeies para os ff frerenteo livros, mappas, re-
lações, e outros papeis a que se refalse este r rzatlamento, deverão
ser colleccionados o impressos para serem distribuidos ao regi-
mentos e mais repartições da brigada.

CAPITULO X
D. dIL$trIbutoito o ordena do gorvloo

Art. isa. As alespezas com obras, ~acertos, pinturas, hem
como o fornecimento de utensilies e objectes para o expediente
dás estações e postos aoliciaes dos que se forem estabeleoendo,
(areados ou supprimidos pela repartição da Policia, com prévia
autorização do Ministerio da Justap, correrão por conta da dita
Tepartiole, dando a brigada policial a força DeCeSSRria para
gnarneeel-os e patrulhar, de conrormidede com o que fôr requisi-
tado pelo chefe de policia, ou sons delegados.

Art. 157. O eommandanto da brigada satisfará, com a maior
promptidão possivel, as requisições de força para diligencias.

Art • 159. Quando as autoridades policiaes necessitarem de /Lu-
ziu° de, forca ,la brig eia pot siai, deverão requisital-a por inter-
meai° do chefe de policia, salvo mascates; urgentes em que
quer demora possa prejudicar o bom exito da diligencia, podendo,
em tnes circumstancias, ser feita a requisição por escripto ou
mesmo verbalmente, aocommandante, ao saciai de dia á brigada,
ao ~Sal de esbato-maior de qualquer dos regimentos ou ao com-
mandante da eotação e postibs.

Art. 159. A força das estace f% postos será empre-
gada no serviço de roerias ia ritrelhos, 'sendo estas distribuidas
pelas autoridades policiaes, conforme melhor convier ao serviço
do districto.

CAPITULO XI
Do (41w:o1ho adrnInIstrattivo o do fornochnonto

Art. 160. O conselho administrativo da brigada compor-se-ha
do commandante da brigada, que será o presidente, dos
dos regimentos, do inspector da contadoria e do chefe do serviço
multado.
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Art. 161. Para qne o conselho posSa deliberar, bastará que se
ache presente a maioria de seus membros, inclusive o presidente,
que terá voto no conselho ,e ode. qualidatlesub Ceso_deseinpate.

Art, 162,, O Secrotario dá brigada sei-o-ha ,tarolierm;do coose-
lho. administrativo e Ide-fornecimentos.'

Art. 163., Nos livros de açtas do conselhos serj.o..eseript\tradok
os termos de suas sessões, deliberações 'e ordens, os metes serão
assignados por todos os membros presentes.

Art, 164, , O. conselho :se reunirá senspro sques o commandante
da, bçigafl . j4gar . neççssriQ OR.W.,requQrid(,), pela maioria
seus membros.

Art. 165. Nenhuma despeza,serklevada em.corata, sini -m.quan-
sdo fôr feite, em virtude de . deliberação do conselho, sedtre as pôr-
mittidas aos comman tantos dos s regimentos.. pelo. presunto
rogulamento.s -n 	 _

Art. 166, P,ertsnce ao„ cooselho aL. applienão, lisca1izaç5o„0.
economia, ,de,toda .a reCeit dospeza 'da brig. ala, para.p que lhe
serà presente rnensalmonte, um balancete. organizado pela
contadoria. -

Art. 167. Os. merniWOS por-4não propôs em _conselho, para ser
por este, tomado em, consideração, qualquer medida . para . maior
proveito o economia era beneficio das praçls.

.Arts-163. Nenhurnasautorização de compra;serit.concedida- pelo
couselho sem $(9" o pedido acompanhado do respectivo orçamento
e ,arào$tras, sempre que for.pessivel, e . ouvida a contadoria sobre.,
a;possibilidade da despezas

Art: 169.-Ern mão clos.quartels .mestres dos regimentos haverá
uma qnantia calculada pelo, conselho para..occurrer ás despezas_
miudas e eveutuaes, ficando essa quantia representada no,cofre.. n
como djnNirosssistento, a,t.'3 a apresentação das contas, por um
reci bo._ firmado pelo-coo:mandante do regimento e , rubricado pelo
do: brigAdd.	 •	 •	 .	 .	 .	 ,	 . •

'Art. 170. Ao cone .311in administrativo e de fornecimento com-,
peso organizar; nas devidas épocas as ta.bellas..da qualida,de e
quantidade dos generos e artigos mie que constar o fornecimento
pare fardarriento doa praças para o armo se e

r'
minte, as,quaes serão

sqhmeitichn,4 epprovação do alinisterio da ,.Justica, e bem assim
a `de forrageai e a de distribuição-das, tres : refeições.= alinoço,
janter,e e cela --s.qa,e,se,rão ' organizadas semestcalmepte.

Artas. 171. ' To-la a.receita-Ar	 das

	

seaadaortt	 eia detalin
do cornmando da bekada.

CAPITULO XII •
nog forrtooLmorgto g o oontractos

•Art. 172.. O fornecimento , do ,ge.neros pesa :o rancho elas pre-
ços, de forragempara os cavallos e muares. medicamentos, die-
tas, roupas e outros artigos. destinados no hospital, de urtigas
para expediente da brigada "e sinta dependencias, da rnaterla pri-
ma para o fardamento das praças, assim como o-serviço de lava.
geai de roupas para o hosisital, sere feito por-contractos celebra-
dos em sessão .do conselho administr itivo e de fornechnento,
mOdóanto concurrenclo, publica schainada pelos;jornaes de maior
circulação.

Art. 173.. A , acouisiçãc.de.art ; gos peeuena irnportancia . e
que não sejarn,da natureza. daquelles que-devam figurar em eon:,
traetos semestraes ou annuaes realizar-se-ha por intermédio dos .
agentes	 regimentos ou do hospital,- quando o fornecimento
for para este, ,ou peiaolileial,designado pela chefe da , repartição,
sispara esta.: -	 •

Art. - 174.: Só	 lerásconcorrer . aos, fornecimentos annuncia-
dos pelo conselho, quem hadilitar-se sprwiamentes
em requerimento . dirigido to,commandente . da brigada qualquer
documento com que-prove•haver pago,' como _negociante-est-Lhe- s
cidb, olropeste de easa,commercials relatiV, ao ultimo Sunes-
tre. ssencidos e documento da-cootadoria, da brigada. de -haver
depositado a quanti t do 100$000. ' . . s e	 - •	 .•

Art. 175. Para as tirmas • soeiaes bastarli4além do deposito, ,a
certidão do respectivo contracto-social extralfido dos livros do
registro da Junta Corrunercial.

Art. 176. As propostas devem ser feitas:dm . duplicata. o fecha-
dag,' referir-se a uma só especie- de artigo e mencionar

§ 1. 0 *0 nOme dwproponente, asaliverSes quel idades do mesmo
genero, si AS houverso o preço .de‘ cada; urn delias; 	 •

. 2. cs Os numeros e' marcas' daS respe :Uvas . : amostras,
quando pela natureza do artigo, isso possa . ter, logar ;

§ 3.° 0. prazo iraprogavel-da entrega totatoa parda/ quando
esta' não-possa ser feita' de proMpto, 	 • e	 •

§ 4, 0 Declaração expressa de sajeitar.s&it-perrlas do AepoSito
de 100$ : - para a' habilitação á • emicurrenett e ÕSmolte:' do 5 *4
da importancia a que montarem osartigos qu' lhd forem coei-.
to, no caso dedeixar de comparecer parasassignar o--respectivo
2ontracto dentro . do prazo que fôr notificado no .
Official

§ S.* Indicação da case commerciardo proponente..
Art.177S Os proponentes, cujas propostas forem ecceites, em

teto continuo, depositarão na contadoria uma quantia arbitrada:
elo - conselho para garantia de seu contracto até o primeiro'

brnecimento.
Para grapho unieo. Os que já forem, fornecedores -no acto da

„rrematação, silo dIspensadoà deste deposito, bem como do de
mbilitação.

Art. 178. As propostas mencionarão no sobrescripto a especie
to artigo proposto, os numeros e marcas das amostras . que.
;presentarein.

'Art. 179. As propostas serão tripositadas polo proponente ou
porseu represebtanto legal, no Mesmo dia da sessão, até meia
hora antes da mareada, omMnia, caixa existente,na , Secretaria da-
brigada e 'as .:a mostrasentregues:ria mesma repartição afiar de

	

- serem examinadas peldf . conselho.	 "' '
Art. 180. As aresdras dos artigos . racceito.s mão Serão resti-•

filias; ;' incluir-se-hão, 'ourela; na cotitiv do .forneciriaélita para

	

,•,	 .7	 ,s•
corijanctamente . com,	 quantidades contra-

ctadas. '	 •
Art. 181. O proporienteprefe rido - depositarasuma. quantia ar-

' bitrada pelo .copsellio para .garantie.cla multa; 'de "'que . trata o
§ 40 do artigo 177.	 •	 ."
•Art. 182. As amostras dos artigos Mie não (breia aeceitos de-Á

verão Ser reliradas d mtro de .48 hóras sob penas do serem reco-.

1 ., •,.lhids ao deposito publico e ficando os respeetivos donos stijeltos
ao pagamento das despezas da" remoção.	 .

Art. 183. Quandd a.. natureia "do artigo, cuja flequisição so
procure fazer, e a conveni sncia do serviço . aconselhar que as
amostras, ou modelos sejam apresenta-los pelo conselho adminis-
trativo, não se ,admittirão .outras; devendo as amostras ou Mode-
los da brigada; ser franqueados ao exorne de quem quizer con-
correr, até .o dia _marcado para .a • sessão do referido con-
selho.	 -	 •	 .

Art. 184., A escolha das amostras apresentabspelos propo-
nentes é da nttribuição do conselho administrativo, por .exame
peoprio ou auxilia los por peritos da sua 'confiança, fOito o que
serão exeluides as que forem de qualidade inferior.

Art. 185., No dia o hora .marcados ,nos ainnunciós para nber;-:
tura, das propo,tas, e reunido o conselho, fará este á escolha das
propostas e mandará. entrar, os -proponentes,. na presença dog
qaes-.ab.rir( a caixa ; ein que tiverem silo ellas depositadas, p ree-
parando-as por artigos, exclui las desde logo as que se ref?.riretri
as.amostras regeitadas, terá logar. então a leitura, a aprecinção
e -julgamento ,da preferencia.	 .

Art. 186. As propostas que se referirem a artigos regeitados
não serão abertas, -mas serão. guia rdadas.com a nota.« amostras
regeitadas » cserlptaspelo secretario do ,.conselho e - -rubricada
pelo presidente do mesmo..

Art.' 187,s As propostas ...rhs- que -trota ' '• artige antecedente,
serão guardadas,sómente durante'urn armo, poden lo sor distri-
buidas no .fiindesse.tempo as que não' tiverem. relação' cora ai--
gume questão pendente.

188....	 bido aios ,contrantantes proferireni	 palaVasas
ou f t7erern signaes que possam perturbar ora influir no processo-,.
do-jalgamepto.
' -Art., 189s Aquelle que infringir :a disposição do artigo r;nte-
riem, será oari gado a sahir d m. Sala do 'conselho ;ficando por este'„
facto règeitada a proposta. 	 •	

,

- Art. 190. No acto da abertura de onda proposta' o Ser.reteriO
do conselho, fará a chamada -do proponente; para verifterrr-
este, ou pess:oa devidamente autorisada se acha -presente, Apvergla
no caso de a usencia não abrir a propostee lançar-e 'assignir na
subscripto uma nOla declarando o Motivo' por que ...deixou ddser
tomada em consideração, dando-a em seguida ao presidente'part,
rubricar.essa.nota.

Art. 191. Si durante.. a, .leiturri, nu exame. de qualquer pro-:
posta .9 conselho ree,onliecer que ha- nilla omissão', emenda ou
rasura que possa occasionar drividt,S o presidente do- conseLlio
exigirá .MM sigriatario mi seta representante' a r ;,s .cilva • de
pro.mpto com as convenientes declarações por ésériptess

Art. 192. - A approvacao (Ias propostns . acceitaS Será fita
sncess• sivamente por artigos, mas, quando acontecer . eieo.n -
trarom-se duas ou mais pronostris• ela identiens circumstaripsts,
proferirá o conselho a do licitante que- propuzer por - escripto
maior abatimento.-

-A rtii 193. Conelui lo o trabalho 'de apuração de 'tóila
postas-concernentes ao mesmo .antigo, resolverá o"coaselho
acto seguido qu tl ou quaes deverão ser ao-deitas.- O Sedrotario
conselholançará em cada . u rna, a riota . - Apprevada,:edi sessão

declarando por . extenso todaS4i s 'circimasterieleS' 'tine
estiverem mencionadas e que possam-, prevenirqinalquer auiaida ..
e lançará nas outras a nota.- Regeltedt em -aessãe
deelaran lo o motivo da regeiçãos 	 .

Tolas estas notas snaãorubrIcadas spolos -membros do conselho,
na mesma occasiã'o.	 .

Art. 194, Logo Tio terminar este' precesso e ainda. em pre-
sença da MOR Os coneurrentes,,, proceder-se-lin, á opposição do
solto o arrecad ição das amostras. oamo lelos dos artigos nes-eitos.

195.' °solto de porá sobre '‘) .41,;rp,em'.-nqrtes,,s, AeVendos,
estes prenler-se ás amostras de modo qoe'só "deStruindo o sella
poesam ser donas -des11ados.	 .	 -

Art; . 193. Em 11111, das faCOS do cart. diclarar-sosha o nort
,
e. .

do proponente, rt quantia o ffere.7,ida, o preço 'e a data . da sessV,
oro que foi a.cefita a prmosti, senlo estes c trtões ,rabrinalos'
pelos membros do conselho e polo proponente.

Art. -197. Finda a sessão, o secretario do' conselho lavrar„t,.a
competente acta, gila será, assignada pelos membros, (Inste,
devendo mencionar o nome do proponente, a quantide,le,
lidade, numero. mama e preço sie ca . 1-a um dos artige.s acceitos
com Ws balar w2:133 que o cmselho julgar convenieotes e quaes-
quer outras em lições apresentadas pelo peoponente.

Art. 193. Tamboris se mencionará na acta o numero das pro-,
postas que na-o foram to rnadas em oonsideração e o da.á'que forem
excluidasl declarmi4o.3e o motivo da rejeição.

•
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Art .. 299„ Em aegtaala, keraa la.taa rlost os contractos aos arti-
gos afinadas pelo &amarro, o os proponoutes preferidos serão
et/amados patos aornaet de maior circulação para assignarem
OS volteados, sob pata da perda . do deposito feito para a babi-
Ração á coneurrenda, e de lhe arar imposta a. multa de que trata
o 40 do 'art. .17T deste regnardnen to .

Alta‘ 200. redes ots contractos feitos em lana sessão do cota-
soa:Mamão lavieadasam um só termo no qual se mencionarão as
condições especlaes concernentes ao fornecimento de cada artigo
eatataitikater ciansalaa 'relativa Iras aonteactantes.

Ari-. 204. No dia iramediato avalie em que expirar o ,prazo
para a assignatura dos contractos, fa.r-seata o encerramento -nas
aesionataraa aos aontrattantas, aee.larando-ae o nome aos que
não tiverem comparecido. Esta decticação será rubricada palo
présiaente tio consoam, qt/ pravalabeiara immediatameato para
que seja incluida como recata da brigada, a importar/eia d
muita iliaretda boa '44 do art. 17a, e-a do deposto feita para a
habilitação á cacau tremia .

Arit. coa, ~ralos es assignaturas do terma do contracto
soai. Vasta sabtaattlio*approvação do Mirasterio da Justiça e Ne-
gocies Inteeiores a (Mem otaenviará irma capta do referido termo
e as paia/titulava/h dal- propostas raia/Radas á, concitrrencia.

Art. 203. Dos artigos que deixarem de ser contractados, no
talo-eu era partt e organisarrt urna nota tabu d3 ser Unira-
Ciada nova conaarraitela.

Ara. , O for-nadador rpm hão entrai , com (amainar artiaa, •
dentro do prazo haplioaoaavel que se limitar astipulado no raspe, •
ativa contanota, incorrera na. Muita de 25 0/0 do vaiar total dos
oafactat não entregiraa ; si, porém o excesso do prazo for de
mos fie 15 diao, .deverá pagar a multa de 50 0/.•

Et ,arialquer tios rasos a multa será imposta sem remira°
coagula. -

.-Art. 205. No casa cie réjeição de aatigos que careçam 'de coa,
certo o commundante da brigada podara; anatai aido ás circula-
skilietaa que /Mater ~najOhada atam Marear uni nclab prato
para e eaneerto ou Substituição exigida; e; sómenta lindo a nové
prato, tarnar-seaha &Pecava it multai si não ao tiver veailitiade
a entrada e recebimento desses nrt , gos. •

Arta 206. Os abjectos rejeitadas, que não forem rettaados pó-
lo* trai:Mona/tas dentre do prazo mareada; serão aomovidos g
apregoas ao déposito publico, (latindo seus donos sujeitas ao 01-
garstento dali despena da remoção.

Aat. 207. Todbaos objectes o artigos édrnprado ml forneia
det w'rãO eaarnitiadotapor uma comintssan.

Art. a0a. O pagamento das contas será feito pela contadoria
da baigada, quo annancima. ou Mandara avisar , com 24 horas de
anteceder/ela, pelo maios; os coza lactantee, que do/além)/ de icei-
parecer no dia marcado para esse fim, soffrerão uma multa de
5 °/., :sobre a importancia da respectiva conta.

Art. 209: Os oontraetos para fornacimento da frenOPOS
mantidos das raças e da fora:n-40m para a cavalhada, serão
eelobrados aemestralment3.
..Art a 210. Para methodiatr .ae e haver bort/plata mglilaridarib

na, .9am-11)h/ração a cargo do agente, todos os vales e livrai/dia
serão impressos e tirados do livro de talão, ficando are/atavio
este para servir rias inspeçõeo dos ragimentta:

An. I1. 'team estabelecidos pira os 'agentes do hospital e
doe reaimatitotai

Um livrado talão para Os -vales quinzenaes dos pedidos aos
fornecedores (modelo A.)-; uni liveo dd talão de vales diarios da
pedidos dos mantimentos para fornecia/alto do rancha and-

_
,Urn . livre de talão dag pedidos' especiaes para paca anate varde,

daaduras e seareineaaa (modelo (3).
•aain liaro de talão para livranças mensaes Orlalala pat aaasaião Malas aos ibrneeedores em substittaçai • das vales quinae-

amas ou ditirioss que serra/ resgatados no ultimo dia de cada
dast' &ouvir/dos á contadoria da brigada, •

A ata 212. O fornecimento de forragens e ferragana, etc.; sera
esealpturado em livrada talão identifica o.baervando-se os Mesmos

cam as altearçõee respectivas afim •Itt, facilmente, pau-
taaaar-aaa tomada de cohtas de cada espadanando.

CAPITULO X11.1
Da .c ointadortya

Ata. 213. A . cantadória terão seu °mama
g 1.. O Miam de toda a receita, bem como o da aaspeza

sen Processo, tisealisação e pagamento
a 2,0 'A veritacação da carga o desaarga de todo o mataria'
. 3,0 A .orgtnisaçan do orçamento pie annualmente daveaar

ale-rasai/tudo nisterio da Justiça o alegocios Interiores peio
coa/diaba° da haigaria;s
eirg4.* IlemonStnição da necessidade de eredilos supplemen-
tares. com axhibição das ciotnpetaatas habenas explicativas ora
j uati ttaatl azia ;

§ 5.0 A aaganfaação dos papeis necessurios ao ocabírnento ,de
dintasiroa deverido nelles ser lançadas a$ aotas ~He :lavai dos
artigos ia lei da oreamento que oonsign tram as divers /s verbas(

Art. 214. A contactaria fanoeloaará todos os dias fiteis mias O
da manhã ás 3 da tarde, salvo caso urgente e extraordinario Qta
que Seja necesaaria paolongar os trabalhos ou determinar que,
essas tetahattà togar era dia feriado.

DO INSPECTOR

Art. 215. Ao inspector compete: 	 . .
g 1." Dirigir os trabalhos a 'catam da canta:daria ;
a 2.° Soliditaa dos comMaridailtes dos rogai/entoa e arrapactor

do serviço sanitario as inforinaçada asalatactatattoá nacessa-
rias aitaa aaolação tle atialqadr ttostimata ata Vothpetanciii
contadoria.;

3.0 Assignar todo 6 aapadlanté ;
4.° Paéstar as latarta taõds 4i5e forca/ exigidas ¡peio 'coe/-

manda ata brieda on rasítplisitadas pelai dtis regimentos ou
inspector do serviço sanitario

a 5.° Distritair o Verv?ço nas atariliatata 	 •
g 6.° Rabiacar os liaras de eacalptaraçãa da dontadoria a or.

.gaiiisaa ds aasaactivas madelos ;
a 7.° Propor quando entander ,nocessario medidas toa:dentes ao

nielharamanto dla asealiaação, esfalattiaação diatabilidàdie
a.0 Assianar tta galas dos pagaffientaS que davam ser feitaa

pala ti/da/ateara 'é tala &saiu/ as entretas •dé ldiatieira S tate aó
mesmo se faça carga

a 9.4 Fazer aadado acra foaneeetlaaés alia far naaassarto
Nana/SdI expalientra haat/talo as attatóritaçaea da mataandtt
da brigada •,

4a.6 alataraiinear • aagattantó e étintiaaigatort da destila/ta
s4% Mui II ralipactiata dactanéittos 'esteja** devalameata pranása
&alba e aça/1 b afinfa% zatio Altana- qua, tia tiver tranilhadoa

a 11. Intarmar sobre todas as desaezaa u, fizer ase, at (placa
• potleakó teel • ia/Mirada* .1•315t.ta) daa rasaiectiaatt virliaa coita-
abada§ ao daaantalito ado idintataile dé, kaatka • é Nagaciatt

Igualatanta itiaoralatr sabre toaria at paat5na0at atta por
sal riatuairia lha . arabtratirala 'domo thattiera abatia de qamirsauaa
assurnptos ou negados, cujo exame, lhe for commettido Oit ordaa
nado bata eaarilitadd tia brigtulá;

l. tabiarininicat ati tomai ilida aa afiliada todas a* eatraa
dai de (Mataria faitaa ak ibi thaSchiréitaa s qaties riéaãe
dna tia data lha da maknia adinnianda ; •

§ 14. Aaaatentaa thetiartabarita há eariadiha adinlaistaatité
o balaareata de aeaélta e daspatt Aa brigada a

a 15. Itatiaia" Oh binminialite lia bramiria oa batalhais qiie
daaata aar aditiatalda attaatitlitba deáti3a, quaado
Impedidos e hem assim as priTas par t arriattlialiseS

a 16. Designar o	 cdattalatart que deve fazer parte
• commissão de exame dá abjectai a aia serem dados em con-
sumo.

Art. 216. O inSprator karà ataistituitia aba satis hapadhaelitõs
pelo seu itninetilata tont graduaçãci na ecaltaloria.

ria; Arta tu/that

pelo 

inrt:rii,7,,,to/A ;r s auxiliaras . . pata -•
la aesempenhar to lo o e Irviço que.lhea fór eorninettido.
p 

g 2.° Não entraaar .pt pél algum da archiao seus ordem por
escripto do inspector;

a 3,0 Fazer tala a esaripttirmaia com a/mata/aio e nitidez. 'tendo
sempre em vista o systanta mandado; peio inapectota adoptar para
sua ela:afaimaria e guaMa	 .
§1 Exanlinar e lançar a nhta-a-confereaenos racibos1 contas§

folhas, rala.çõea da Mostra e suas tecapitidaçõas cru em qnaesquer
documentos de despeza., sendo os unieos responsavas pelas
ineaaeticlOes dos calèulos leithmatiboa o tintatis que bansalante ou
inconaelanternente não notarem.

Art. 2i8i DOt Segundos auxiliares smax pdlb ihspector desi-
gnado ara deites para encarnar:ala do limitam: 	 .. • .

art. .ata.	 alyilN.rtrs s4rão nomeados por .. larlica.caa
infspeetnia ui no .a.ito do tropo-lanar/to; St/batia/ido pelos otilciaes
designadas pato commandante da brigtfila; tarhbem do accordo
com a in glicaçãa do inapactor.

• ha adzatitattuto É 'doa daRaicatatittat •
A rt, - 220. Ao ahesoureiro compae
g 1.h ite,i.ab3r mensalrnerite rid raaouraiNelohaa arra cairia

punida das praças qua julgar sjialclentas rara sua ° guarda, aa
dinheiros desfia aios ao custeia ita briga, os apares sqrito re'po=
11-lidos tio cofre respectiva. do qnaaserla clayicula.rios, alara Saca
thesairaelao, o inapeefor, da dontldorin e o 1 0 ,Boxiliar.,

2. 0 Receber igualinedte dd aSaouro Naalonal., fio e-
curso do méz, as quantias que par motivos diftereutea tiverem de
entrar para o cofre da briaaaa;	 , •

g 3.° Apresentar ao hist/acta , guias em duplicata dos ,dinilea
ros recai/Hos do abesoaro, Nacional ;,

a 4. 0 Passar recibo do todas as_ quantias que. lhe.. laaera45n-
tregués ;	 •

§ 5.° Escrinforar em receita no livi;o drils, a seii carge,rtio'
só as importancias nue tiver racebalo da abesonro Nadaria.' para
p,gamenta Laia despegas da brigada, como apiaesqtraa oirtras
lhes forem entregues;

Effactulir os pagamantos rioterrriloa.dos pélkj inà)eéter,
á viste do doclinienfO devidamente leahlisado, saia cuja ordem
não entregará qmaitia alguma

g , . 0 Apresentar, diarlameate, aa inspector, por ocaasiiia.
abria-se o aipedian to unia nata da faia :ata é da despeg a oceoraidas
no vaspera ;

a 8. 0 adrificar semanalmente cata _ás aritroa alaviaalarma
estado' do cofre, para qtía pela reÀiiáí6 liadiediata •mã àëeà:



§ 3.0 Um mama, estatisstice, pathologico. das. praças que, hon-.
verem baixado ao hospital durante o cimo. sendo este Mappa.
4.s.;ignado pele enearregado daseafermarias do medicina; 	 -

g i 4.° Ore r	 çees mi uilclsp.s, afr1ic4 qp,.._.ectiirittota e serviços;
• prestados pelos niedicos, aluinnes intereps„ p14.1,rmirwAtice,; cin

rairgiii„adeatisba.. ,
23.J. , AOS m q,jor:Qs, rriedieos

• § 1. 0 Viitaremn. diarl !mente os doentes . das, enfermarias. de-..
1 9.gan at4a 0. 4P r1il 4,(IN waolifi;‘,. ¡ PlPraton iKel -

metito,;,	 •	 •	 •	 .	 ,	 , •
§1 2,e l.ept3tiremu. q visitias ()agua trata,. o, p;xragra,,plio antece-.

• doge (-piando h. j ,Iru doentçs , gra yes
§ 3. 0 Lançarent diári:tmente na papeleta de ea,da. , doente 'as.

suas,preseripçõ ,s eer extenso,;	 •• • •
Quindn, , porop., no aso. dos, re, medlok pplupipaltnente,in4ernorm.,;

i lligR ril lT4 Go llYQ 1 l leAÁlt,4,fes.ta,r-M., das rogirgAl PPed(; r11.41A1 ne, Core'.
Ipit i r4t; 1 9,adPIANI,0 9 . ccre vc 1...ão, i ,L114JUlP1?,W Por . e•kxt4 US? Q. DUMOrct
ap, veZes,O IV Odo NP , que de,v.en444' Sgn rgia iiaira,(10 3 , taeS. reuredlos,

illes IT4t. , PN?9,141.4, 0-4110Pein,PO Il (Atoes°, -esera.Yeni-"P
gnostico da; tnelp is.tia,,.19.,42, que, at teatral tvin,	 - •	 •

• g 4 0 Rubricarem as, p • iliçiet,,s dos doentes de suas enfermarias,
e notarem diariLmente ria l n le Cada enfermo 'á marcha da rnolestia, .
as.dielos. e extras- que. preá M i e v,eroni: e. Malsi.. ,eschin ;áirriázitoá que
julgarem mie. atilidade;•

§ 5.0 Quando tiverem da dar,. alta. a algum. , deeate.
fallecido ou por passagem, dp,	 fizerem na papeleta
espedial menção d , 	m,uti,vci da alta. , S") , esta„for poe

• fal leciniento»ilêndionarilÁS o' -dia, e• a hora cm que o,'-onfOrrno
incconlbin ;	 -
. •§ O'. 0, Darem :IR , acr; doentes-e tielia meneion ' reei os dias do
- soecoerimeato do (1031i1e p1 hospit 	 tnençI',O
•,daPI n 19,	 as•:-,i gmeta, por extenso;	 '

" g	 Iftnçail i n rijaria melite por sai prOprin pt111110,:tbri0
. ceituario;no livro respectiva, datando 	 rCsi emande -afilia de w Oe •.	 ,	 o	 ,	 .	 •	 ,
eriviado,á pli lar:moia; •

trem do insrctor-do serviçasaniturio a nomeação
, de tres inerlicus para os casos que julgarem preciso de conferen-'
, cias;
• § , 0.° Compara:Areai, á junta de inspecçãe de smde, da. qual

rãfi•Inirte..
Art. 232. O meti-ir me lico, encarregalcfla , enrermar-ja dg cirurg'

	

terá a seu, carug o material ciriirglea.	 ' f	 ' "	 •
•• Art. '2.r,3. • Os, ril .jpres , melios , 0, 11C,!ar 1 .9za(1Q 'Op,NI;irgiripgi

alOm 'das' obr,tgeções çspecillçadas rie,:trt. 232, fa m. 1.2 mele teria e'
qaa rquer, serviço, e ira Tie Orgia desiemalos pelo itiSpectCA nia
serviço 'so,nit,irlo.

Ayt., 234. O In; Ljor med'co, encarreg elodo enfermarias. que
commetter, a falta, n le não pas. S ir a, visa,	aes, doente& a,
seu cargo. ate,a, hoqi. deterni1eada, tteao . 	rms;mpii3 mbiIt-
d,pl .0 (1310 , Il le, ri advir, cor) ferrn9:as cen4rinanclas	 tatá:. • ;
Att: Mais a at ige do majores mpdieqs liscalisn.à. todo ,

o serviço de pe lidos de entra a de ger-ores; nXtraordiUariaS.,
: me Ilcamentes, roepa, lavada e engem:nada 'd.e, pelo (pie, :;ierãe
tedo	 respecti vo; doqumon tos , por si: examinados
eP11:1 si4a, r4.1Pr ipa., cahonda:l ha., escalar, &serviço- d ia riu. 	 dps;

a)tenert tes. nieeliceel,e, transmittir as"; ordens do ies,p'art,or
-de- serviço saliltiro, 	 prosenti ndneo. na., sua, a, U ,seArla e 'd. SP,0
s ti talado, nos. ea,sos da taipal imeri te.,

• Art. 23fi .. Os, .raljeres Medicas, serbsjl ti ,uimis , pele4, c„-
pitáce,mediesis mal :5 antig,os. ..	 •

Art. 237,-.. Os: ca; itães e teneptea,med co3, albM , do serxiço de,
escala 9110 lims -comPetir. farão mais tolo o. qialqpor t outro para, ..„
qjte ferem daiignalai pelo inspector do, serviço saaltario.

Art. 238. AO tenerite pherrnaceptiee Çninr?Re :
pala guardi t e conservaçãe de talo o mat„)rialla,:

pharniacja, senda respons,xvel , pejos extravios ou estrago'que.150
•

„derein por inotivo,d(-3 teduria;
§ 2.e Çscriotlivar no livro respaeivo todas as drogas. me;lica-

mentes o uteusi-lios que receber para: o supppriinento da,
macia;

`J."' '?cVrar, com pontualidade. todo o receitua rio constante dp
respectivo livro ou da tolhia avaisa aseignada pelo Medice'do dia'
Ne rubricada pelo major medied, riscai da set:vjeo

.§ 4. 0 Organizar e riseignar no principio do' cada mez um
matem demonstrativo das drogas nieclicarrientos.existentes„ . ou-
te.,dos. e eansurnielos ilitran•te, o mez- antecede:4a. Este mappa
sei à apresentado ao major inedico'fiseak do serviça e, poc elle
rabricado, . servirá parki verificar a carga. e descarga, ficando

t

depois aechtvado na exintaderit;
§30 Pasee pedido . por intarinedio do major medico fiscal do

serviço de tudo quanta se tornar necessa:ridao ro:viment,b
phartriacht, assim °eme solgiicitar exame e con:sumo -dos at figos
impimetavels,	 - t, •

§ 6. 0 Proceder ás analyses qualitativas e quantitativas das
• substancias, cujo exame fôr determinado, para o . que haverá ,na

phartnacia os apparelhos e magentas de mui5 applicaoão ; •
§ 7 • 0 MO- poderá aviar, receita Nl igatna de 'medico extra alio

• ao serviço da brigada.
Art. 239. O alferes pharmaceutico coadjuvará ,o tenente

pliarmaceo tico , substituindo-o nos sens irepe,dimeatas, e neste cavo
caber- lhe-hão as . ttritniições, g ri, ti iteaçees de exercieio e respon-
sabilidade pertencentes ao substituide•

Art. 240. Os medicamentos
'
 drogas, instrumental eirgrgica

vasilhame, que tiverem de entrar para a pharmacia serão cuida,.
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mentos e pagamentos effeetuados se.reconheça da differença- que,'
por ventura, haja•

§- 9.° Coadjuvar o serviço do verificação da. miga, e. descarga,
dó material, e: remiriam( outro oompatveli com, o seu, carga e, qao
for determinado pelo inspector ;	 •

§ 10. Apresentar ao.inspector os, conhecimentos, das impor-
tancias, de que houver feito entrega ao Thesoure e.outras,repare.
tições.

' Art. 221. O cofre uno. poderá ser , aberto, sena. orosean.T‘des,
tres cla,vicularios, que. serãe responsaVeis, pelo desfalque do
dinheiro á elle recolhido.

Paragrapha utile°. Para as ilespezas de .natureza, urgente,
haverra sempre em podendo thespureiroa quantia de um conto de.
reis, da qual prestará conta quando lhes for . determinada; e por
esta quantia sei & unicamente, responsavet. o. mesmo thesoureiro.

Art. -222. O thesoureira sara nomeado . por proposta da coma.
mandante da brigada., e-no caso, da impedimento daquelle, o
stituirá.. o •offloial: da mesma, designada por aguei la. ;iiitoridade.
• Paragraptio unico. Alám dos.vencimentost.que,lhescornpetirem,
cr thesou•reiratorá mais, para qa3bras, a quantia. de 30$, mene.es.,

CAPLTIIILOi
• inb.,s,orv,leo.

Art. ' 223.- Para tratarnento...desoffipiaes,e prasasida,
Inclusive oei reforni+jos„ Itaiver4,arr4 hospita4, dom todas,' aa„con.
c,liçpes apropriadas ao. fim a. mate destinado..

Art. 224. -Não se tratarão no dito hospital os ataeidos. de,
molestiasepidemicas. e. coetaglos is, os qppfiS,SerAo, reco! hidos,

especiaes,,correnile as,depezas por Conta rta,
• ..Art.. 225. Haverá nallospitrir uma, enferrnaria ;tara afficiaes,
outra, para inferiores e outra, para aS, demais, pi la jjts, divididas,
'em secções de medicina e cirurgia.

Art. 22f3., Haverá lima llimiicit, pro11 : des, apparellips,
medicamentos adrogas mais essenciaos, , a geai, 'e .,tara . a,:ángo,e,
reepensaffiUdade do tenente pharmaceatico , q, sub. a Iminediatu,
fiscalização do chefe. de SOnt,iÇO. Sa.nitario e major medico, sei;
.sebstituta.'	 •

Terá„ o hOspital duas sal,i,S.conv,enienternele
paradas, sendo uma para operações cirúrgicas eu ontra ern, toga'
affastado para depo .áte.de.callaveres-

Art. 228. O hospital será administúdo, pele conselho.
tratiVo da brigãdp., SOt) aldáCitilt ição desconta-iam tanta dia mesma-,.	 •

Do inepeover etc, serviço szítitimetc",

Art..	 O inspector cio serviçasaitituria é. o dittector do hes-
pitga, o; 9:ew4 NfiuMf4:14Ntel, por , t chiaN ai liq*	 odeoera nesse,
serviço, sobre as vives, não liabver providencia,ia asa tnripo.

I5)cumbe-1w
§;	 Presidif a.jetetia.sbnibtria da brigado, ciltoso,.ii. CaMpostak

do mesmo e dos majores medicas;
• § 2. 0 Inspeceienar . repettida5..vezes, pilou-J. -leia, en-
fermarias, prisões,. atui, vellicitando do •oramaiblo da. brigada
tudo, quanto for a, baru) miii, 11;ygiene e de, serndça sanitario

g	 ,Aui g r t.odo. o om)pnion,te	 rem .eXcepção•
sioS papei., eujaassignatite.h coMpita a, outrem- pelo. presente re-,.
gu 'Assento., a elle, sOWilata int bricara ;,	 .•

§ 4• 0 Communicar imine !latamente ao oomman to da brigada.
fallecimento mie. rptalq net' . dee nto
• Presidir, . coita	 elos e . i.adid:i.tos aos logniieálde,

nente medico, eGalfettea.idlatlMaCaUtiçe ;	 •• •	 •	 • •
§ 6. 0 Propor as praças. que devam exercer os : ca rgescle arria-

nuenses e enfermeiros; • '
g, 7,..a Solicitar dó, comMando, da brigada autorização para as

despezas extrardlnarlas que forem imprescindkets
S,. ,0 Enviar. 'i*, coetadoria todas as confete de despei is extra.

ordinarlas. autoriziadas, Fev4nIo cilas serem, rabrieadii s . p
Meihr , mel te° titiOni do,serelee t

• § 9. Enviar igualmente a contadoria, atd. a dia 10 de todos
es. rnezes, o, rriappa de. diatribe leão de. dietas a couta dos ext rtior-
dinarios, acompenhadns (bus. respectivas papeletas

§	 Cornmuaicar a cootadoria sempr.,- que es- forrrecederes•
Incorrerem sai nwitta, por falta , do entradas da generos pedidos-
ou• regeitudost, 	 .	 •	 • •

§ id. E ny ta,r, mensal mente à can fartaria: Urft 11.'PP(1, da aluga

e descarga de, todos os inedlounentros. entoo	 consnini,k)s,
bem assim atuarialmente urnI, outro de tolos es abjectos a cargo
do; mesmo, hospital	 ,	 • • .

g ermit

	

Não ptir	 des,carregado objecte _al,,eum sene
ordem ag em-notando da brida, publicada...em det dite ;
•§ 13. Rubrie	 xtos'ea 1vros ela eseriptur13ção da•hospital ;
§, 14. Enviar ae• cominando da tleig. tda, atas, as ;G horas da

- ma n há,,coin. sua rixbricat„aS pli,rtes dia ri i s dos meti-ices de serviço ;
§ 15. Apreseatar annualmen te tun relatorio eircumganciado

do est,ada (1 hospital,. meneionartde todas as necessidades, indi-
cando o que for util ao serviço sanitario em geral aao bem estar
dos doentes e economia Co respectivo serviço.. , .

Art. 230. A' este relutorio acompanharão::
§ 1.° Uma memoria sobre as rnolestias Mais, kroportaptes ha-

vidas no armo, a, que. alie se referir, consignando o tratamento
que mais tiver aproveitado;

Uri rua,ppa, demonstrativa dos, objectes, eirO ttgices a cargo
do hospital, o qual será assignado pelo cucar' egada. da enfer-
maria de cirurgia;
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§ 9.° Ser responsavel pela regularidade do enratiVo dos doen-
tes e boa ordem do, serviço dos enfermeiros e ajudantes de
enfermeiros, devendo assistir ádistribuição das dietas, inquirir

.dos doentes se houve alguma omissãopor parte dos etifermeires,
e; no caso . affirmativo, providenciar no sentido de ser a falta ou
omissão remediada sem 'demora ; 	 ..	 . •

, Não sabir, nem consentir que o façam es seus subordi-
nados, sem prévia licença dos medices de dia ; - • - =	 • .

§ 11. Ser responsavel perantem-referidoagente pelo .materiál
que estiver sob sua guarda, cabendo-lhe tambem proceder á
recadaçã,csclo fardamento das praças . arte entrarem .para é hos-
pital, devendo para isso conferir•os : objectos arrecadados cern o
inventario da respectiva baixa, fazendo menção do tudo no livro
do registro de entradas -e sabidas dos doentess . Os dinheiros en-
contrados em -poder dossentermos serão entregues; mediante
recibo, á autoridade•competentes,

Art. 256,. Aos enfermeiros incumbe 
§ 1. 0 Acompanhar o medico durante as visitas diarias
§ 2.0 Fazerms, curativos . que pelo facultativo e pelo enfer-

meiro-mor, lhes forem ordenados ; 	 ,
§.3.° Tomar nota, *durante a visita, . dos medicamentos

prescriptoà, para facilitar-lhes a applicaçae nas . horas sinas-
caldas

§.4.°. Apresentar diariamente ao enfermeire-mor às papeletas
afim dê que este,orga.nize o pedidoalas dietas e, ,do medicar:Oen--
toá qiie tiverem sido prescriptoá pelo medico visitante

§- 5, 0 Velar - pelos.aSseio -da enfermariases,cumprin dormente
tudo quanto lhes for mandado r relativamente ao ,serviço, Seja
pelo facultativo competente, seja .pelo enferrneirq-mós.-,-.

Ai t.1257.. Os ajudantes de enfermeiros coadjuvarão estes.eM
todo é Serviçàe Os . substituirão ein'suas faltas ou linpedirnentos.

A,MANIJFINSH

Art., 258. Ao amanuense, .que será um inferior. mu cabo coms
as precisa s,.ha bi litações; inca mios) : ss• 	 •	 . •	 .

.§ 1..0 Ter a seu cargo a escripturação ,dos •livros, mappass,e.
mais papels.relativos ao hospital, menos a . do livro do reeeituario
e de entradas e sabidas de doentes, que será .feita, esta pelo
enfermeiro-mor e aguei la pelos proprios malicos 	 ss,

§ 2.° Ser responsavel peloas.seiese regularidade da Mesma
éscripturação, assim como pelas faltas .que se derem no archivo,
cujos papeis deverão estar devidamente emmaçados por annos e
relacionados ; .,. •	 ..
s 3.s,,Zslar. pela : guarda e-conservação dos utensilios destina-

dos á secretaria e.ao hospital.	 • .	 fr•

bo S'Instoo DO . HOSPITAL

TN.: O latido do hospital _será, constituido
g 1. 0 Pelas quantias recebidas • do Thesouro- Nacional para

compra de medicamentos e outros misteres inherentes, consigna-
dos no orçamento;	 :	 •

§ 2.° Pela etapa das praças enfermas e mais vencimentos;'á
excepção da quantia de 500 reis diarios, que ficará em . mão do
respectivo commandante de• companhia ou esquadrão . para lhes
ser. entregue quando tiverem alta, ou apenas 300. réiselas dita
quantia si tiverem divida .para com a caia: da brigada, para a
qual entrará o resto;

Para os sentenciados ou presos para sentenciar reservar-se-ha
a mesma quantia no caso de terem divida para:com 'a caixa da
brigada, que indemnisarão pela .,metade da.quantia reservada.

Si não tiverem divida reservar:-se-hassomente a . quantia de
300, reis diarios para lhes ser entregue.

'§ 3.° Tratando-se-de-praças • •que estejam reduzidas á quinta
parte do soldo, proceder-se-ha de modo que, deixando-se-lhana
quantia de 100 reis diarios. . para suas despezas, entre o resto
para pagamento do hospital ; 	 • .

54° AS praças reformadas concorrerão cem o respectivo soldo,
tendo apenas direito á quantia de-500 réisaliarios. • •,-;

Art. 260. Os (adiles que baixarem -ao hospital contribuirão
para o fundo do mesmo com a importancia da etapa e metade do
respectivo soldo.

. Art. 266. A enfermria terá uma pequena pharmacia :provida
dos apparelhos medicamentos e drogas mais essenciaes, a qual
ficará a cargo ;lo veterinario.

Art, 267. O veterinario é responsavel pelo'eurativo de todos
os animaes doentes, e cumpre-lhe

§ 1.° Instruir a todos os 'ferradores, que serão os .5euS
auiiliarea, na maneira de sangrar e auxiliar o curativo ; •	 .

§ 2.° Todasas manhãs percorrer as cavallariças, por occasião
da limpeza,.para examinar minuciosamente os animaes que lhe
forem apresentados pelos ferradores, mandando recolherá en-
fermaria aquelles cujas molestias exigirem maior desvelem°
tratamento, applieando aos' mais os medicamentos como
entender ;	
.' 	

.
g3, 0 Feita esta insPÁção; proceder Corri os ferradores ao cura-

tivo do antrriaee qde.éstiverem na enfermaria
5.4.9. , Etitregar ao. major, depois do curativo 'dos animaes, urna.

nota 'de' tedos os doentes; com a declaração de seus nurneros e
dos respectivos esquadrões

§ 5.° Vigiar constantemente sobre a sande dos animes do re-
gimento, não deixando nunca de participar ao major, qualquer
Moléstia .contagiosa que entre oitos appareça , á qiie exija prom-
pta remoção para fera do quartel
. § 6.° Não consentir que . se appliquem romedios aoa.animaes

sein, que seja, prr soa ordein; Salvo nos casos em que se torne
indiSpensavel pis:Si-figo. c iirati vo.

• ,CAPITULO', DEO rocomponsag

Art. 268, O offieial que em seryiço extraordinarie .Se bouv-ei n
com rmonheoido criterio e intelligencia será, conforme a impor-
Lancia do serviço que prestar, distinguido com as seguintes
recompensas:	 ,	 •	 1	 • ' • '

1. 0 Elogio em ordem do dia tio ,regimento ou brigada
2. 0 Elogio em nome do governo, .transcrevendo-se em.ordem

do dia: o avise do. Mihisterld da. Justiça que o 'houver com=

inuAnrite.ad2°6'9. .	 f6;" T;c1O 'Ou adquirir seff- rimento grave
em diligensia ou confiibto em que tivesse de intervir, por força
do seu cargo, para manter a: ordem 'publica, perceberá todos ns

Venciinentos durante o seu tratamento, si' este não for no hos-
pital (art. 261) e esse' tompo'llio' será contado para :todos.. og
effeitos..-	 ' • '	 "

Art. 270. O tempode serviço prestado pelos officiaes 'dó eier-.	 .
oito será contado nos termos des-diSposicões em vigor, ou das sitie

,! lerem à vigorar. Estes- offleiaes ss além dos . vencimentos 'da bri-
gada Perceberão o soldo da tua' patente do exercito pelo Minig

-terio da Guerra. -	 •	 _•
• :Art. 271. A reforma dos officiaes e.praças da brigada , policial

será regulada pela legislação do exercito que vigorar ao , fen2po
da r sforma. -	 -. •	 '1 •	 ••	 •

Art.. 272. Se o serviço,' de . que trata o artigo 288, fôr prestado
por praça de pret, esta terá direito as recompensas menciona

-das no citado artig,osilispenTS de servico.com todas-os vencimen-
tos até 15 dias e gratiticações'de' 10$ a 50$ reis, a juizo do com-
mandante da bri ssada. • •

- Art. 273.- As praças' que se inutilizarem em ,qualquer. age cio
serviço serão reformadasSinediante inspecção-do .sande, ,e, peree;s
berão o soldo.do posto que tiverem' naquelle acto, seja qual fôr o
tempo de' sua praça.	 .'•

Os 'reformados' • e os • sentenciados concorrerão apenas com a
metade do respectivo soldo. • t	 •

Art:' 261. Os officiaesm pra eas sque • bai sarem ao hospital em
consequencia 'de :desastre ;siti 'feri:mentos recebidos semacto de •
servico;contribuirão' sórnontei com a : Importa nein elas etapa ; " •Ist•

Art. 202. Os fundos destinados"para manutenção do , hospital
serão entregues • mensalmente pelos' regimentos* á contadoria
para serem applicados a 'Compra 'de slietas,-niaterial-cirurgico,
utensilios. concerto e lavagem de roupa e 'asseio do hospital. -

Art , 263. Das verbas vetadas para compra-1e medicamento§-0
sanguesugas tirar-se-ha mensalmente do Thesouro Nacional á
quantia correspondente a cada !noz do exercicio ; quanto ás
outras verins, serãolir elas quandoSn fizerprecisos 	 S'

: Art. • 264. Haverá no regimento de-cava liaria uma:enfermaria,
para tratamento dos cavallos e muares, a' qual . ficará a casso db
vet eri p arlo.	 •

Nella terão os . animesis a alimentação :apropriada. aosatride'Sle
saudà e ao' tratamento a ritip rstiverem stibinet tidos e serão devi-
damente ineilicatlds -oeófietsarlds':"'	 '

-265 . As ti eSpei.'as ria rforaiariasrão cu st á dagseerii
importancia, das forragens .VendillisSlselos''aniniaes doentesse
em-a consignação marcacta pelo Governo para compra de me-
dieánientoS.

At : _274. Para ser conto:lida a recompensa, de que trata ,
artigo 268 § 2°, o commandante da ,brigada, dará ,, uma
especial ao Ministerio , da • Jastiça; declarando o nome do official
ou ,praça, quaes os serviços prestados e sua importancia.,

'Art.' 275. Abs officiaes é praças da brigada poderão ser: con-
cedidas pelo Ministro da Justiça' e ,Negocios Interiores licença.
para tratamento de saude ou de-interesses particulares, não ex-
cedendo ellas de treá	 .	 • •	 ,	 _ss, •	 .
' 'Art. 276. O respeetivo tempo dás licenças, concedidas para tra-
tar de interesses ou de sande, som ser -per inspecção, nãoserá
contado para effeito algum e'Será; descontado na ,antiguidade de
posto.	 .	 .

Art. 277. O tempo'das licenças por Meio de inspecção de sande
será contado da 'data da mearnainspecção e as demais-da porta-
ria ` pela 'qual ferein'conCedidas.. • 	 • -	 •	 .s

.Art. 278 O commandante da brigada poderá conceder . até .15
dias de *diSpensa, 'dó erviçó mas officiaes e s praças e os com-
mandos dos regimentos até oito dias. Estas dispensas -poderão
ser com os vencimentos , • por -inteiro' mi só com uma parte,
entrando a outra parte para o cofre da brigada, afim de ser
applicada ás despezas particulares da mesma.	 •-

Art. 279. As dispensas de que trata o artigo antecedente -po-
derão sor concedidas até quatro por cada regimento, pelo com-
mandante da brigada o até igual 'numero pelos daquelles, es-
tando neste numero incluidos -os officiaes. •

Art.- 280 Qualquer tempo de serviço prestado no ,extinoto
corpo militar de policia ou na brigada,•Serk.Slevado .em.. 'couta
na antignidtde de posto, : em promoção de igu .1 data, e-com-
putado para os effeitos

CAPIIVLO-XVI.
q.

Art; : 281. O ueiferme Seraskle'cretado pelo governo, que o po-
derá alterar quando julgar convenientes 	 -•ss	 .s.s. •

Arts- 282. Os distinctivris''' dos 'offiCiaes,' officiaes inferiores e
cabos serão os mesmos de que usar o exercito.
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Art . 283. O tompo da durrção do corroiam°, equipamento,
arrotos e mais a rligos s:rá ro,otlade polas labellas alumias %01,
ns. 4 e 5.

Art 8. A praça. qtte inutilizar alguma peça .10 seu farda-
mento, a rolamento, co;aa-iolloo	 , pli pa monto. em serviço extra-
ordinario, receia rá (atira ent subsiiluiçaa, ( i nania	 orovado
que não houve doi	 ou .1 gligencia. ; ignaltnenb, será sub-
Stituida a peça Inutilizada 9 ta r ido ostraoo for mito por dos_
ordeiro.; cru acto de prisão, •. , vanda estes indemnizar a caixa da
brigada da respeeliva imporlaceia.

Àrt. 285. A. tim.ça quo tixir r or cm inutilizar qualquer das
peças a qne ao r. , fore o arlio:o antecedente., r.e,...:Jorá, codra
substituição, cujo V;lis)r	 VA por i1ez.rellitfiti /10 rir ti,:ta 1'14)710d°

qnaudo sua. 111V!da Dão o 'a.- ki dcoftoirte ;	 esto
quantia for excedidu. e de,scotito sova foi to pela terça parte.
mesmo modo se procederá etr. rol.•1::.it) as praças 11110 extraviarem
ou inutilizarem peças do fardamento e equipamento do seus ca-
maradas.

Art . 280. A divida t•lativa as peças do fardamento, armarmmto
e equipamento. compr o bendendo olla de nu parodio, oora rio sokloo
iutegral lo taos peo,,R, soja qual ti )t o tempo(' e I iiiração, e sera
sempre pri000 pelo preço da tabolla m io %louvor,

Art. 287". As peças 11 , fardamento inteiramente novas poderão
ser reeebidaspelo respectivo valor por conta da, divida tias tiraças
(miadas por conclusão lio tempo, stab.stituição ou expulso° ; Os
que tiverem baixa por Mono, .idado physica serão dispensadas
dO pagamento.

Art. 234. A	 rant nra do farol, mento doara a (largo rio coo-
solho administrativo.

Art. 280. As pri-k;taçOos para fardam"n te sorão art.i t roda s :411-
71nalMente pelo Miaistr.?ri4 1 k ,!4j) k í, pr.jçod da ar..
rexuatação 4a motoriza prima. ,3to.

Art. • y90. Qta n ndo, par qual mor r i rei:instancia. O pr ,ea for
excluida sem ter recebida rt 1 t t	 o, Cuja pr. ,stitção ',mover
sido tirada, será esta recolhida no Tilesalira.

CAPI

Art. 291. Tolas asar -roas	 s ali-tarent nos rooimento;is
brigada, farão pronicAsa de r.-gular silo emulada pulas pitou dto:,

inorat, resp:2'tor sens snperb aats ll iorarellicos A cumprir ne:-
Trten	 su-as or•¶ens, 41,000e-se tia sy,rriooao th o?, pooi.o.50,
Yotar-80 inteirou ente Ou ;,..01'N	 r(,1	 t111,	 SUAS 111Nti-.

integridaala e honra ; c t t (rã. e ! ai xa lho-. c. mo1 usão de
tempo do serviço. incapaci•lade idlys ca ou ,s11-
itito Monco, d"pois de ter servido p • !ti ttleu0s, ntetit :e do tempo
de sou contracto dr engajamonto

Art. 292. O substituto doa 	 ri ido t enMp)etrir o tempo da
Substituir-10 O o r11,1i . ,	 ti ri ;?'t	 sahstitMoão. 4N1tItintl:;p

a servir, piara)! cri as vantagvas de ¡caça twry.r:ijaita,
houver sorvai() mais de tu lodo rt,, 111p1) II elookj.o„cooto

Art.- 203.. Tudo e quolco .. nr obixo,to existente na t.ri;; ala dovo,
figurar na carga competente. adm mie baia um responsav..1
legal. Os ob,.e.tos mie se achoonn imorestavels, quer porque
tenham completado iernpo dintação. quer ;to! . outro motivo.
deverão ser examinados por uma 00.10aUissfin de tres oillciaes
extranhos aos regimentos 011 ropiriioõ.ts a t t purt4neerein,
qual fará parte peio ap laco. mo	 quando	 trat :r lrr ar-
tigos do hospital, aXiallinito atieIi • a mijo cargo estivo; oni
obieetos a sentore tirn oilic i al rir contidoría,

Art. 294. Prios?.nte e p	 da caiont :.ssão	 oxamo, o com-
Mandante da brigada, mato tar or000der ao consumo d,o,
imprestavais, rb . rnea. n r'o para o- ta dm. tua t oittr;1 on cutuissão do
trai ofticiaes, a qn 1 eitrit	 eu rateiam.	 s
lhe forem apresentado:. de mo -to que Irão :,os-nar }iglIrar «ta Éz-
taros exames. Temia ido ez.4 te trabalho 1 cOMeilssile lavrara teu
termo. á vist 1, do qiial n cominar) lauto da brigada mandara, ç.tal
detalhe. elimirar os oljeeto, da caroa.

.Art. 295. Para o enterro dos etTletoot effootivos n rnformados
concorreria, a cai X:1 da brigat1:1 ecrn a quantia de 111,),, .• t):,1•1
mesma caixa so fará o ent-wrn das praças de prot,
reformados, no excedeM:o a dospo za do que s acha mo rea.lo
tsbelia dl empraza funergin para os enterros do 03.classo.

Art. 290. O espolio das praças que fallecerem no quarto' co
em destacamento será vendi ,to ptu leilão no regimortON, o 'In as-
sistenoia do respectivo major riscai e o sou pro ::to á
quantia reservada., a que se refere o art. 259 §§ 2', 3 , o 4 • so: as
recolhido ao corro pa oa ser entrPgue a. pessoa ltabilita.la, s ,g-art
o direito, depois de dedu,zida a. intro:lancia da divido. pe:a qoal
seja a praça respon ravel pora com a caixa da brigada.

Art. 297. De mi to :In 'logo se pr,)cederà com relação ao; orli-
ciaes que fallecerem to hospital e utio tiverem familia na Ca-
pital.

Art. 298. Os saltos proverá 'ates do rancho, hospital e for-
ragens fundir-se hão com, o do ecoomnias licitas e serão a oplt-
cados ao pagamonto das g*ratifiencis a botiadas pela c lixa, o das
despezas que as outras especialidades tião comportarem ou nellas
não puderem ser classiticados.

Art . 299. this	 ro.old.lno pela banda de trinsiel,
t • r-i.!,.p.do *0;i- "o.":111 ."-do, o utriii-N 1130-

tade para a caioa d brigado para -,ort appl:cada :to collorle e
substitti'erto lo instrumental, sendo a outra metade dividida pro-
porcionalmente entre os tuttsicos que houverem feito o serviço,
segundo suas classes.

Tres são as clames, e estas dadas pelo comnrIndo do regimento,
conforme as aptidtses dos mesmos musicas.

Art. 300. Annullatente ot: quando o Govern o julgar Conve-
niente, s trão 05 regimentosinspoci onallos too, ima -
neral tio Exerttitn, requit,itado pelo Niinistro . la Justiça o Negoclia4
Interiores, sendo lambem nesta °ocasião inspecoionada a escri-
pturação de todas as ro oartiçõss Ao brigada.

Art. ':401. Nottlitima obra ou concerto, que dependa, do ileSpOZA.
Se lura nos (Ill11 s N18 deliefld0nebi8 5,.eln prévia autorização do
commatalabie xto brieala. 1 .:011form r+ a int portitueizi Ir ( Abra 011
COner!rtis	 .1111.1,r1!nãe tio Ministro da Justiça o
Negsocios Intorioros.

t. 302, IS ntirh oS que, acharom eom parto .lo doente
terão direito ao forilocimento tio nr .dicamentos e bem assim suas
•SprisaS, ltr:SA'S e Illhos, eom tanto fole a InklIest ia seja apostada,
por facultativo va brigada,	 de.,sta concossão não resulte
asietarlisenialf ia,iaté,;INe.eC55	 verba..% lia era votado no orçamento para aquedae 

Art 303. O c, p earso de que trata ()art. 80 §j	 59 e 0 constará
de uma prova e-...ripta e nutra ora!, devendo o r espe,divo pro-
gramma sar org..ois 	 t,,eat uni .! etanntls.sã" composta do insoo-
etor do serviço saailario O fliaiS try S inedi,..os nomeados pelo 00013
Mio 	 lia 'gozada.

Art. 394. Os r;foricarrontes ás vagas de tenente medico. al-
feres ph:IrinIcent leo e cirurgião dentista deverão, o i nacrov orem-
59. exhibir seus : .eswctivos titulos scientifICOS ClUtro$ ipaesquer
que os abonem O aros- •IT1

Art. :03• A ooinciissão juiga.:ora se comporá do in .zpeetAr do
servit;o saudari a a dos !cat ..: to itorag modieoo, a qual dopnis
terminadas 1 0.1,-; ;t:.,	 1:•/aSititt'itsá, SO,ZWIJO 011a*z O .: candi-
dato:, remetten to as provas oscriptas com a classieonl eoo
comman finto da brioada . 1 . u, per 'ora voz as enviará ao Ministro
da Just'çi O.Neg--t,'os Interiores. Quando o concurso rói' para a
vaga. de ai fores obarinaceuti.ro fará Role 	 co:amissio exa-
minadora o temodo pliarinacootico.

Art. 30i'o o; o'll.Oaos .1, brooz,ola	 pcal e ril a ser dia mit tidos
§ 1.'1 g'1:1:1	 .'5)ilde:1111allOS a deus ret Dia13 anue:: l ie prisão

por mialqustit (eleva ;
§ 2." Qtruni protlettrem acto infamante
§s 3. 0 Quando iOlt reastonletaido o 'co Má() comportamento.
Art 307. h; ro os etts,S dos. ti t-i 2° e 3' 110 artigo antecedente.

O comman Imite dl brigAll'i 00010 , ará 11111ROTISOIIIO COM pfk4) riettio
COI7U1 prosidanfe, e de tos officiaos suporioros, não padon.10
pordin ser no:o-aios os do regimento do acotoado.

CAPITULO XVIII
rbg14 trWIllat• 344501 da, d1,4otplinu,, ca •st1.,r o 51041s

0Intit

	

DAS 101.4 4'40l 	 EM* GEIA
Art. :;(r3. Con:stitlern irans::ro,sõ o.. da di,,eiplina	 :
§ I.° Todas os faltas	 lu :lhe ,d as de coinvo

2." T.41°,4 os actos itnnioraos Ciieç:aos offonsivas irçl socagp
ordem publica.

Art . 309. São circutrist l.trelas aggra.vantos da transgressão
da disniplina

g 1.. A ectim . ,lação de duas oo trotis transgrossõos;
g 2.' Iteinoidenria
g	 conlifia de tinas oro mais praças;
§	 soro '1	 tramigressÕes co:tanettidas durante o sorviço

ou em razão dast»;
ao, o) st)ro ,o oirousivas da honra, ou dignidade ria elarflO.

ração. 310, onosidera-so rire :Instancia attennanto d 1. trans-
gressão da disciplinai, o futto de ser o transgressor bota
eomportament

Art. 311. Consideram-A .itistitleativas das transgresstios
disoireisa as ei.r.:ainistauclas seguintes

t:t 1." Terem sido cornmettidns 1/tu' ignorancia, claramonto re-
conhecido, do ponto do disciplina infringido";

§ 2." Terem ,ido c.ornrwttilot em eausequencia de o:Maculo
insnperavel para o transgroNsur

§ 3." Termi NittO commettidas por ocasião ia ooatioar o
transgressor qualquer act,ão meritaria lutoresSo do soeego
publico ou defesa .in honra. ou propriedade sua, ou de algnetn: •

Art. 312. Os °inchas, quonio punidos disciplinarmente com
dotenção, serão recolhidos ao re dnto do urna fortaleza, a sala 'Jr
estado-maior do no:rimo :to na ao raointo do quarta]. COO 1'.
gravidade da toonsgre,sin ; 	 inforiores e inal4 pr.loas do. pret,
á casa fechada da fortalezi ou ch quartel.

DAS TO A ,IS -t, RESSOES PRE VISTAS losirs Itf3LANIENT.)
Art. 313. São transgres-Vas da disciplina:
§ L" Autorisar, promover ou assignar potiçt5..?s colloctivas

entre otriciaes on praças;
§ 2." Não tratar o sou ia for or com justiça ou o tnroiol-o com

palavras;
§ 3.° Portar :ar, em forma t Ira ou marcha o silencio neeessario

para sor ouvida a voif, 011 ir,) ,-Tfi íli SOU superior
4, 0 It1ostnar-so negligetii / (manto rio asseio pessoal, pi so:a-

die:ir o	 1)rj •	 lb) quaittal,	 I1ftu Vir a
051e 1'115p Cti ti)	 :

§ 5.0 Dar tabules ou t,ignatts falsos ou disparar armas som
ordem ;
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'v:LLA

ãáibacto

•1°1:19N11701,1(feteulça	 ga	 can elle -(114U-itã; ;
7gDirigir qualqualo	 i44Lenj objecto de serviço ou quei-

xa &01-4.19tri-in•Mtic,44.ior, sem ser elos tramites legaes, oa (lar
no • )sp. •	 O

,§ 8 .	1."	 sentaç'ãe. 'que tardia feito contra
Seu. superior,	 o da auctori lado a quem a mesma.	 .ropresentação for dirigida

§ 9.e. Usar do 1.1ireitõ.de ropresentacão em termos •no .00rnme-
didos; ou en•i yo.z de recorrer a esse meio legal; censurar o seri
superior om qa,latiar eswipto-ou impresso ;,• 	 •	 • .•
a§ ..10. ' Provocar pela impronsa contlictos os rixas 'C .A Soes

camaradas ;	 ••• •	 •- •	 .= • -	 ••	 • -
;•§ 11. Faltar ao respeito devida ao airperior hien:rol-deo „ou

respender-lhe com Menos attençã o, 'quer por eScripto quer ver-
balmente ; 

1. Faltai.; jnii.1,..de sou superior DOS corpos de paria;
quarteis ou estabelecimentos publieos;	 • :•
4 § . 13. Faltar- k parada da guarda, ou a qualqiier fefin

oitriella, apresentar-se embri(„igado;'	 • .	 • - •	 -	 •
14; Reeuzar-se • a - receber ó Pagatriálitã,,.tffartel

forinè, que se lhe der; ' ,„ ...„•,.
A 15. Não'ter ..ciiidado nas Silas, arma, uniforme; aavalld,'

enrtudo que lhe:pertencer, ou neglig,enteinente os arruinar ou

;;•§ 1%. Servir -sa de armas e•uniforines-alh ,do's e • rle •-cavalidS do
praça de outrem, ou mdil-os nmprestados a"geua seliiiaradaS ; ""

§ 17. Contratarem as praças dividas sun liconça de seus
commandantes de companhia ;

§ 18. Emprestar dinheiro a sou Superior;
§ 19. Dar-se ao vicio da embriaguez;
§ 20. Casar-se o (saciai seta prévia, participação ao seu com-

mandante e a praça do Prot SEMI Minao, deste ;
11§ 21.

mandante,
	 qualquer proso Tio lhe for entro ,gue ou na

acto de offectuar a • prisão, sem ter havido resistencli	 .
Deixar a guarda, patrulha, rondam:outro qualquer ser-

viço, .antes do Ser .rendido, ou não con.servar-se com a prepiáa
vigilanela ; 	 ,	 „	 _	 , .	 ,

•§ .23. Descoasilerar , qualquer'auctoridade -civil da inilitar
Provocar cor:actos, embora não se gerfiudo .ile 'armas' o

dó qual não resulte neto crlinhiolsõ ; •	 • „
§ 25. Sahir nrihado ciojUN.'rti:e1Soni ..sler, em '9.1)3eelci`das3rytzei,

sem. liCOriça, mas não por -tempo .que
constitua (lescrçãO,;,..	 •	 - -	 •A 27. Não se.aprosentar,- tinia a icençaon •!.lepols : de saber
gize rei rovogada,N. não too ho- aia la decorrido o teinpo neéeSSario
para, %er a falta qualificada como deserção ; 	 • • •	 -

N. :§ 28. Estar-fóra do quartel ao toque de • rocolher, §ern Sor em'
serVico, ou sem floema esvecial 

§29. Receber d quem não competir qualquer ordem, senha
ou contra- senh•'i

acudir,§ 30. Não acudir, por nogligencta, ao, toque, á chamada aos
exercidos, revistas e inspeeç66g;

•§ 31. Jogar, çommetter actos immoraes ou perturbadores da
ordem publica dentro ou fora, dos quarteis, ou dentro de qualquer

314:' A transgr:es§õe,S 'eSpeci fteadà4io:artigo
dente não excluem (piads'éitier cititraS O 'omprehendiclas no. artigo
308, ó tialtrido ropetidis constituirão crimes o fiarão stijiitas
pena,S a ellaS 'correspionAelites_

-	 -	 DOS CASTIGOS DISCIPLINAR -Er4 4 "

.9 Para Os ófilÁaes de pa,tento:
1. 6 Âdtnee'Sthçtto -;‘
2. 0 Reprehensão ;

Detenção;
piqsão. • •'.

g. 2• d Pará o oMciaes inferiores do ost orbrap r.,-Ás.-das -com-
panhias e para aa . praças Tio_gozare:n de..graluaçõ-s correspon-
defite áquellas •on de horiraS militares:

1. 0 Reprehensão ;
2: 6 Dobro 'dá serViçogliaida;

- 3 . ° D.e,teilófidr;	 "
4..0,PrisãO;,	 •	 /•-n

5 . 0, taix temporaria. doposto ;
0.6 Baixa definitiva da•posto. .-• •
§ 3.0 ;Pomos cabos do esquadra:
1. 0 ReprehenSão.;,,,

.:6 Dobro ile'SSI.Viçd	 ;
. 0 Deteiião„;., .	 .	 ,.

4..0 Prisão '
5.° Baixa tomporaria.do posto ;..

Wika. definittira do p7st(i.	 ‘.	 _	 „
44 .o 	 ha soldados, cornetas; , clanins, ferradoros: e, .nutras

p1:aças. de pret., que não goz irem de graduações nérn honras -
militares:

1.0 Reprehensão;
,2.° Debro‘d Q, serviço
3. 0 Detenção
4 . 0, Prisão.

„Art. 316. A.admoostação e a reprehensão podem ser , appli-
. cadas:

1. 0 Verbalmente
2.0 Por escripto,

Art. 317. A reprehensão e a admoestação verbaes são •
1. 0 Particularniente'''
2: 0 Ne Pire	 ••••	 •.•

'S. 0 No eir-ailo de todos os O644S.
Paragrapho unico A reprehenSãe pari ás pra,aá de ket Será,

na frorde ,da respectiva companhia: ,	.	 •
Art..318. A prisão ou (1 -t(e(w, .do solda i° .0, mlki ,pr0,S • de

picet, eiceptuarido:.se -os -hl/teimá ltiferiorja,ridile'rá ...ser coa forai,)
"ètra.vida,de	 trans n'yeSsãO, acompailh ida (14.4 se‘ guintei penisPnecessárias:
.1 ..° Correr em aecelerad);
2.° Carga de	 ;
2• 0 Carga do o4nipaineritó em ordern de 'marcha ;

.1i Fadai na ;
_5.° Repetição do instrucção pratica .na.escola, de reemitas;

. 6. 0 DlininUição do tirará-Cri) de comidas' diartas
7. 0 ‘Privação dé,vicios tolerados • , 	 ,
:8.° rsolainientõlo Culpado e'm cs1lula esVecial;
.9.° Multa era Metade dos vencimentos', .ficando tombem sti-

jéito's fi. esta, peioS infres .	, , •	 • _
Das unoaAS E LIMI1'I,53 -QUÉ SE 'DEVÉM OBSERVAR. 	 rgrosrçXo

..=	 „.	 DOS CASTIGOS DISCIPLINARES

MI. 310. Nenhum castigo diseinlialar, exalai:nad rePre-
hensão e a admoestação, será, infligido Sera -declaração eScripta,
do .commandante t devendo; a. mesma. alaclaração_rnonciotiar •a
qu'alidade do CieStige, seu liiiiite;'sda causa e C.Ircumstancias ag;•
grav.antes ou attenuantes, si as houver, Sendo tudo publicado
orai 'detalhe dos re,Airientos.

Art. 3,20. Os. CáStige,I. , disciplinaras, abaixo mencionalos, não
po'derã'o "exdodep os . limites sep,uintes:;	 • , Y ?

1: 0 O dobroseryiço' de ;.;arar(lia de tiriri, Otá . 15 vezes'nunea,
porárri Segeidaa, do MIS) o paciento ter -seriipre Meio dia •le folga
pelo monos ;,

2.° A Álete,ráao die...in7i..t.rinia.(11,i.S •	 ,	 . .
6"	 ã ci nco di s, -	 •	 •

4.° A batia. teriniorlria Clo- fioSto, desde vinte atésessenta dias.
Ait,,
	 .„ .

,3. A .dàten(46	 priso Sem as penas iicpessorias não
isentani o paCiei-ito de s3rviço iue lha competir por escala ou que
lhe S'eja,,.."	 •	 -

t. 322:	 Car e'itidia_urni(tã	 e:c-code-rã o' VOió - de sete
eáliga'rdas de alarão 17,1Postás sobro os; hombros.	 •

Este rastigd e ó acCélerado não du'zarã,o mais de duas horÀ
sunpre que hotaxer loserimiqigirio.maisi1,um _vez pela mesmo,
transgreSsão, ,so será apPlicado nó ... interior do _quartel o sem-
prelle • -•
• _Art.	 carga equipamento, eia Ordem do marcha, serã
serntiré applicada ifUrânre ó (lb.

Art..324. ,A fachina „conste, na, limpeza:dos quartis e .131a.13
cle .0eMeil.'SW: na limPez1 das 'arin S °anais petrechos existentes
na a rreeadação-,1 Sor,,,vi0da. corid,acção lenha .e outros
serrielhantes, em aterros o ri:ai obras- do reparos das quartols. .1.

Art. 325. , A repetição, ap ,instrucção pratica não excederá do
qu'ltro horas Por dia, sendo dias cle.rnaula . o duas A tardo.	 •

AR, 326: Sá diminuição da ração e do número ,do.carnidas
diarias, attender . se=ho,ao_estado physico do paciente. Esta pena

, poderá s.e .k..afojOliCada clizrante o tempo da prisão, observada a
c1usutaqtie fica,	 -

Art. 327; O isselainent6erri eellula espeéial poleráSor durante
todos Os dias da prIsãopor.,eastigo da transgressão corrunettlla,
ou somente durante parte dolle. 	 .	 .

. •Krt. 328.	 .détiiiitiva	 094 , t1tIS'''Of11 ;311á'èiA baixa 
e ffeãivbs Ou grã,dstiados e sit6A' cà.bo,s' "etréetivdà OU grad uadds, Sera,
acompanhada dhtriinsforiencia de Companhia:,
•Art. -39'. 4 baixa' definitia dd . po§t8 15'0, • rrião comporta-

mento*  irtli-ibilitaó reb diodo Pará noVos, depsSoS:
A rt . 330 . A§ pe a'S' tiêPe(-) rui§ 	 eríte- ser, ,codf,i r Me a '5.,1•••4:..

\ri:AMO' tia IradSgi'egSite‘,- ,,applidadhá tate s t re,s, copia ia Ctairie ti te
voz (p're ialt6 Selada inebMilativoiS	 grave m ente prejudiciaee ao
eStailo iitiâó ao	 :	 ' '•	 •

Art. 331. O tempo dos castigos contar-se-ha desd t hor;a,
que ,o ca.stigo .corneça,rté2- que: touhain4corriJo tantas vezes
24 horas quantos forem os (lias determinados. •

,Art. 332... E' oxpressamente, proldbiao o trancarnento de notas,
solai preceder juStiticação cabal Vertente dna tonSellad
DA 'S Airrortin:an'ns Á. 'cinda celaPÈTà'll\IP -31-:,'"CXtTfd05 DiSciPLINAREs

Art. 333. São competentes,.tintAtaigér castigos disciplinares
1.0 O Ministro da Justiça O Negocios interiores;
2.0 O commandante da brip..,:ida;
3 0 Os co nmandantes (tea'regineerite"it

,4. 0. 0s commandantes_de.companhias às suas ..praçai.
'334. As. autoridadados in-mcionadas no artigo ant

dento podem infligir a arbitrio , proprio; • dentra dos' limite Mar-
cados, os castigos disciplmares abaixo menclonado3: "

•§' 1.0 O Ministro da-Justiça e Negoclos Iliteribres qiialquer . das
'lova§ comminadaa - ueSte	 ,

Q conlinaiidanté da brigada O os ComMandantes dosreg:-
mentos podem infligir, admoestaçõeS, multas, reprehensões, o
dobro cio serviço da guarda a-detençãd prisão, a baixa do posto
temporaria, mandar..procOder a. conselho para baixa, do posto
definitiva e todos os mais castigos e.accessorios..• • 	 • •	 ,-

(§ 3.0 Os commandantos . do companhias, admoestaçãoi'repr8:.
hena°, deteaçã,o e guardas de castigo no recinto da coMpanhia.
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Art. 335. Tolo superior é compatente para prender a qual-
quer official ou praça que lhe seja inferior em posto, devendo,
porém, o fazer a ordem da autoridado a que estiver immediata-
mente subordinado o -delinquente.

Das PRAÇAS MAL COMPnItTADAS OU INCORRIGIVEIS

Art. 336. As praças qua dentro de um anno commettarern
seis transgressõe3 de disciplina Com alguma das cireunistanctis
agravantes mencionadas no art. 310, algum facto latam:oito
ou ires de embriaguez, ineon erão

§ I.° Si for ofibial inferior, cm baixa definitiva do pasto,
que será imposta pelo comi-non/tinto da brigada, sobre d;,c.isão
do conselho do disciplina, e expulso conforme as circumstancias
da falta

§ 2.° Si for cabo de esquadra ou qualquer outra praça de
pret, será escuso por indigno de pertencer as fileiras da brigada,
si for declarado incorrigivel, por decisão do mesmo conselho,
confirmada pelo cornmandante da brigada ,• e neste caso se re-
mettera ao chefe de policia a fè da officio da praça e cópia da
ordem do dia que der publicidade ás causas da escusa;

§ 3." Os interiores graduados poderão ser rebaixados da gra-
duação por simples determinação do counnanditute do respectivo
regimento, expressa em ordem do dia.

no coNsm,no DE DISCIPLINA

Art. 337. Haverá em cada regirneato um conselho de disci-
plina para os seguintes tias:

§ 1." Verificar o mito procedimento dos officiaes 'inferiores o
sua inaptidão para o cumprimento de seus deveres

§ 2.° Verificar a incorrigilibldado das demais praças de prol
§ 3.e Prestar informações e seu parecer a respeito de qual-

quer falta commettida na regimento, si o cournandante enten-
der consuT tal-o.

Art. 338. O conselho de disciplina será composto do major do
regimento, como presidente, e do quatro officiaes mais gra :na-
dos ou mais antigos qae estiverem proinptos, exceptuando,
porém, o comina inla,nte da companhia ou esquadrão a que per-
tencer o individuo de que houver da tratar o conselho, o o
otilaal que tiver dado a parte. O commandaate da companhia
ou esq:wird° será substituido rlo cadal que se seguir IIIIIW-
diatartiente em antigu'dade o s , em graduação ; na ordem
e- idenIe, ao officiol menos graduado ou mais moJerno do coa-

to competirá escravel-o.
Art. 339. O conselho de discinlina terá voto deliberativo por

maioria absoluta, nos casos dos §§ 1 0 e 2" do art. 337, e so-
mente consultivo nos casos do § 3" do dito artigo.

Art. 340. O procosso do conselho de disciplina será. todo ana-
lago ao seguido na. exorai to.

Art. 341. O conselho de disciplina requisitará para juntar ao
proóosso que Or,ganisar, certidão do que se tratar e cópia do
todos os documentos que possam esAarecer os factos de que
houver de tomar conhecimento.

Art. 342. O referido conselho será nomeado pelo commen-
dorna do regimento, em vista das part3s o documentos que lhe
forem transtnittidos.

Art.. 343. • Si o ~mandante da brig.ada não se conformar
com as deliberações do conselho, transmittirá o processo ao Mi-
&sten da Justiça e Negocios Interiores, que rosolverá dedniti-
vamente.

DISPOSIÇIES PROVISORIAS

Art. 344. Continúa em vigor, n t parte criminal, o reide-
mento que baixou com o decreto n. 10,222, de 5 de abril de 1889,
até que soja autorisado o Poder Executivo a reformal-o.

Art. 345. O augmento de vencimentos constante da tabella
annexa ao presente regulamento só se fará effoctivo depois do
votada pelo Congresso Nacional a necessaria verba.

Paragrapho unico. A gratificação para forragem que actual-
mente perceb . in os .officiaeg montados da brigada, se. sit desda já
addicionada *á gratificação de exerciMo, até que entre em vigor
a nova tabella.

Capital Fedoral, em 10 de fevereiro de 1803.-Fernanio Lo%.

Tilplla dos Tenartietts- dra otlan e pios iii BrItnia Pairá' (1R
iI enfornar! coa o rolante aorcvala j10Urdo a. 1233 A tleáq eltP.

OFFICIAES
SOLDO

VENCIMENTO mnasat.
General de brigada 	 450.paoCoronel 	 300300.!
TOI1Pn to-comua 	 240.1.ono
211aj	 	 210..a100
Capitão .... • • • • .. 	 15/300.,Talante .. 	 1 05:0.109
Alferes 	 90 '$000

ETAPA
vEarcbarrorro Gamo

Ornara( de br:gada 	 	 7$' • tiCoronel 	 	 eitisst	 ..
Tenentc-coronal 	
alai ir .
CaPitho vu sub ateimo 	 	 3 gits •

GRATIFICAÇÃO te EXERCIÇIO

Vencimento mensal

Cainniandante aii brigada 	 3704.000
Assistente, 	   ta iztita
Sei:roi:trio da brigada 	 120;:,,ii.10
Aj . ttlinte de or lett', 013)00

Inspectr da contad. oria 	 • 	 25 40.10
Thesoureiro 	 1204 00
Primeiro auxiliar da contadoria 	 1000100
Segunlo auxiliar de contadoria. 	 $.)3000
Ity;poctor do servir . , sanitztrio 	 2503900
Molico-majt.r 	 19tl$000
bletlie.)-capi;à., 	 1203000
Medico-fenente 	 1.?4a000
Tenente pharmareittico 	 1003000
Alferes pharmaceutieo 	   753000
Ciror.dão dentista 	   75$900
Commandanto do regimento de infantaria.. 	   2;i0...40.)
Commandante do ts :gitnento d- c:tronaria 	 230 ?.00)
Fiscal de regime lb;	 110V00
Ajadaate d e regimento 	 120.s000
Quartel-mestre e secretario de regimeatv 	 8.13,100
Commandante d3 e n Pç. atra . , um contpo o hia 	 993000
Subalterno 	 ros,)00
Veterinario 	 5,5110.)

PRAÇAS DE PRET

VENCIMENTO PIARIO

Sargento itjulante c.it gnartel-m3stra. 	 2,3500
1 0 Sargonto 	 23490
20 Sargento 	 23300
Forriei 	 23200
Cabo da espildra 	 23100
Soldado 	 23000
Mostre da banda de musica 	 23410
Contra-mestre 	 23.10U
Music i 	 23900
Clarim . ot coraeteiro-m ir 	 2$1.)0
Clarim ou coraeteirl 23000
Mestre de c tr:eeiro 	 23100
Mestra de ferradores 	 2$100
Armeiro 	 23100
Correalro 	 23000
Ferrador 	 2$000

Obserrtwoola

1." O official doento em seu quartel oti com licença para trata.
mento d3 sande por inswc pu3,11á a gra'ificação do exercido
(art. 25). No caso do art. 259, nada perderá.

2,a O ofilcIal roo adiar com licenc .. para tratar de negocios de
sei interesso ou mesm o de sande, ,,lorka aR rn insmeicão. pettehert . soldo
e etapa. si a lieeri m ião exceder de frin . a dias ; dalti em diante perl
caberá sóinente iold, compreltendida. 15 promoções (art. 25).

3." O ornejai que r .liver pr3so para Rem o i-miar perceberá soldo e
matado da etapa e o sentonciado apenas o Rol lo; no caso de sor abs
vido, receberá todos o; vencim o ntos g-te se lho houver descontado eia
cansei:planei da prisão (art. 20).

4." O Mlica1 em dilleoncia féra do distrieto federal terá mais a
plantia do cinca mil reis ufanos, Ri fo.. o commandante da brigada;
de teca mil isl is sendo offleial s n.tperior .3 !k (bus mil réis, sendo ca-
pitão ou subalterno. (art. 27).

5.a O thesonreiro terá. mais, para quobras, a quantia de trinta mil
réis nensacs (art. 222).

6.a Aos offielacs notn oadas 01 promovidos e que não deverem á
FazRwla Nacional, po lerá o comman,laute da brigada mandar abo.
ner p4.; catita! 'ria, R i o est i a° de .3.1fre a pe rrnitfir, a importoneitt
dê 400,.3 do primeiro posto ao de capitão e de 0943 de major a coronel.
Aos officiael m.)ritad-P, e a grient ni.t se f umeça arraiamentos, sO
abonara mais. para ...ti dosp..za, a .1 tontia do 15O3: o q113 tudo
indem iii itarão, p ir (I moasms .1a quinta p trio resp-ctivo
solda. Fóra dos cai s oeirna e:n3c.:11.3a tIL nenham abono s •YI fará
sem out.-irisa...Ao 	 Ministe.tio 4 i. Josti.:a e Negoeios Iworiores,
ficando sohmteadido q te os clneontos iv . i•FI^) pela terça parta do soldo
delate ri ne a divido exe s	da quantia 43 (1)33 a dos capitães e subal-
ternos e ch f40 t • a dos. •tliciavs sup.riores.

'7.* O aS mo do cavo' faiora nontántio ti smr regmlado pela legis-
larão om vigor no exer •ito e terão atroa) ao dito abono: os c.•ons
mandante. assistente, sio tont do orde t; e s ecretario da brig tia,
o inspec tor da contadoria a os comatoridatit's, fiscais e aridanics
dos rogiment

s .a. Á ectrvi das prieas tvet sara 11x3.1 t sRmestralmonte pio
Ministirio la Justlea, á vista das p- o; p ir go.. forem contratados
os goaeros alimenticios.

9a Qa.tni a aos demais v3ocitun fo.	 to 3s »as p3i.ris, oba n !'S ar-
o xlisituS t.t3 nas a t. .s. 27, 28, 20, di, :11, 32, 31, 31, 35, 259 e :ta

do regala/item

Copal Fe. tora', tO d • fevereiro . 13 13 	 Lo5i.
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"	 § 3	 Mus que defi ter csda esquadrdo ou companhia dos úgimentos da Bri gada Policial SE11110 a arma a ¡dá pertencer	 •
DOCrOto n. 1033 do 1 do sotornbro ao 1892

_

PESSOAL RESUMO ANIMAB

OPTIMIZE INPZEIORES

CLASSIFICAÇÃO

o

▪

 .
c.;

7

o

,E!)
g

ce7

a

o

9;
o

o

Q

o

C/2
- 

5.

 

o

e
E-.

1 3

12 1 •103'

123

103

'	 •

' O primeiro esquadrão terá. mais 9 cavallos. O regimento de infadtaria terá 6 carroças e • 12 muares. -Fernando Lobo.

N. 4 — Tabella das pe,•ias de armamento, arreamento, equipamelto e fardamento que 	 N. 5— Tabella tis pex de arillflll'at l, eluipameab, e fardam fito Que deva ser

dem ser fornecidos do praas 'de"ta .falbria da Brigada Policial da Cipitil
Foleral.

,

•
.
..-	 CLASSIFICAÇÃO

,

•,
•	 ,	 ,,	 •

PREÇO
.	 ,

o..,	 ...t
o •,:-

r.d.
Eci

..	 .
Accessorios ou monta-molas 	 : 19200	 8
Apito com correaa, ¡g 113.4 .	 .	 .,	 ..,Bandoleira 	 '	 "

650.	 '	 4
1	 ;00	 6

Canana de metal arnarello com talabarte 	 10 003	 . '	 á
Clavina 	 1	 VA ó . è l'..	 ......... ... N.• 32 000	 10
Carranca de metal atnarello 	 '''''"	 - '1 000	 -.	 4

. Estrella de metal antarello 	 , 1000	 4
r,
o

a

Espada de aço com bainha. pant..eutko .9,4 £1.1 14;1, z)..n Lo. 1.,quartel-mestre 	
Espada de aço com bainha pira to praças•....., ....... 	 !
Fiador de io uniforme' ¡onça sarkentds ajudante e quartel-

24000*	 6
. ''WOCt -	 •	 -4,

.. mestre 	 3 000	 6-C Fiador para espadas das praçah  "-- 	 . 	 -• -	 11 ') 	 .	 2Guarda-fe,	os. 1460.).	 3
Porta-recr.'	 gr 	

......	 ,	 ,,	 _...	 •	 .• .11500	 '. 3
Rewolver 	 . 	 44.100	 -.16
Talim com Pasta para sargontos ajudante e quartel-mestre 	 , l3O000 
Talim cona:pasta'parças;praças 	 109J00	 4
Talabarte 	 '	 81000	 G
Barbella....a.,-......-i.r.;,t;•.-^;.2t;..,;-...,:i.-.„-gii...:=•• --	 %.,:z„..„.....„-•-..z...-......$2u0'--"". 4
Bridão 	   51000	 4
Cabeçadas de prisão 	 ' I	 	 .	 4$000	 4
Cabeçadas de freio 	 ••	 . •	 65060	 6
espoliadas 	 	 52000	 . 6,Coldres (par) 	 	 51500	 6
Cabeçadas de bridão 	 	 69000	 6
Estribos de metal amaro 	 J •	 	 4300	 6

0	 Freios de ferro 	 '	 5E000	 4
71.	 Francaletes (par)	 	 	 1.3500	 -	 6,--
E	 Ldros (dparj•Mtert'' .	- 	 3..000	 ,	 4
21	 M.anta	 e montaria 	 	 82000	 2
ËPeitoral com gamarra 	 	 53000	 6
,,g	 Teias ou maneias 	 	 4E00)	 6

Rabicho de sola 	 	 4$00)	 6
Redeas fixas ou falsas para cabeçada de freio 	 	 2100)	 4
Redeas fixas ou falsas para cabeçada de bridão 	 	 4003	 4
Schaybrak 	 	 s 	 	 224)01	 8
Saltas para schaybrak 	 	 5z,0000 '.	 8
Sellim 	 	 40/000	 6, 

' 	 Silha mestra de c tura 	 '	 '	 39000	 -	 4
Sillvt de linho 	 	 3;0r0	 '	 2
Barretina de 10 uniforme	 para	 sargentos ajudante e .

quartel-mestre 	 e ..... ......0,....e........ .. . . •	 151000 Et
Barretina de 1' uniforme para as praças 	 6ftió s 
Charlateiras (parj 	 :	 ' -	 5$500 "	 •	 -	 5

-j	 Calças com listra encarnada... 	 ' 12300) 6
O	 Dragonas para sargentos ajudante e quartel-mestre 	  101000 8
g	 Divisas de galão para 1 > sargunto 	   8
7.,	 Divisas de galãs para 2' sargento 	 - •	
e	 Divisas de galão para furriel 	

4	 10
,	 33000

6
6P .	 Divisas de Offitti pttliC th.b'SMIO •esquad'ra. 	

Escamas de. motal 	  
• 200

'	 ,-,0)
.	 6
' s,	 6

Platinas (par)"  -: "' —	 •-- ":. • - —	 •• .1	 .socf ,	 6
Sobrecasacas de 4° uniforme para clarin 	 -	 ,' 230OP ,Q

,
.9,..e;	 A p pa relh o de limpeza com bo44....... 	

.	 ....
2..3500 .	 2

2	 Esporas de metal amarello 	 3
5	 Garupelras (terno) 	 19800 3
."'	 Mala de vaqueta 	

112390

18300 O
,,,k	 Perneiras (par)	 ..	 .
ut	 .

49300 3

,

5	 .
g ..
SI2 Clarim - .,

,

12;;000 6
..•	 ,

.	 ,	 .

CLASSIFICAÇÃO PREÇO •

O
.4

O ,,
Z p

2

•
A pitos com .corrente de metal 	 1360 4
kccessorios ou monta-molas 	 14200 8

. Bandoleiras para carabinas ou mosquetão 	 1E600 0•
Balhluta'para :yatagalaan't ..2.t,)"..:1/X4"4.'" - 	 — • • • -	 51000 5

, Carabina Comblain completa 	 ,	 211000 10
Cartuxelra.• . ..... ..•.••••• n ••••••••.•.. ...... . .... . 	 i$400 8
	 	 '	 1$000 8

.	 1?.. Espada para sargento ajudante ou	 quartel-mestre 	 24000 9
64 Fiador	 de	 1" uniforme 1, para sargento	 ajudante ou
9... - quartel-meStr9''''--.IE ' h' .  1,; •.r9( ,72 31000 6
-4 Guarda-fechos 	  18000 3
74. 	. Yatap.,arcsr-tm c-trabtua 	 ---' " :-"" '"' 	 '' 	 ' ' * 121000 10

• Yatagans para mosquetão 	 - 121000 10
''. Mosquettio•ncv,  •:"	 --,	 e ,-.u - -•	 -. -	 •	 -	 -,e	 -• ..	 ii..., 21i00 10
, Patrona 	   28300 3

Pala para cinturão..*:".-.V.".'.'.';'.'.....".•.-.".-.'.'.-.': .. l .. :::::: . r5100 3
- farugode metal 	 ' 1500 5

Tarugo	 dw nstrdei•ra •	 ::- • -- -	 ''•	 -D '' ''''''"	 • ''' '	 4..}:,;•,
•

•	 - $100 3
' Talim	 sargento ajudante oupara	 quartel-mestre 	 14000 t)

.~..
.	 .	 .	 -	 .	 ... ..

- oF.
Bornal ou saco) de viveres 	
Cantil de folha 	

1100
400

3
8

Corrêa para aeuntil-	'	 -- 	 e 8
Corrêa para capote 	  800 3
Corrêa pata mochila  • 	 ' 23300 3

r " • Corrêa para marmita 	 530 3
Mar3filltrei:/•2 /Sm "	 1	 00 3
Mochila 	 53000 3

I

:-.2.:	 t...." • 1Divisas dei' strgento 	 4000 8
°o 0Divisas de 2	 sargento 	 4 000 8

' ,,,>o...
Divisas da furriel
Divisas cie cab o de esquadra 	

3000
2 000

6
6

P. Dragonas (par) : 	  83030 4
: Dragonas ¡atra	 sargentos ajudante	 ou

Zte

nce..e

,
1
- .
n-••	 ,i3

,
c.1ta,

quartel-mestre 	
Kepis para sargentosajudonte ou quartel-

mestre 	 ... '' '4'

Kepis para as praças 	

151000

151000
7000

6

6
5

•
Cinturão 	
Calça 	 .

E
..7:	 „.,...

'	 '''''
co 

17'
24000 5

5
a

.
Elragkimas (pnes),......".....i i.r.... ....., 	

21000
1.3 000 5

,

.
a,
d
t.,

Florete para o mestra ou contra-mestre
Ke pi s.....t r e. P...N tt,ta. eic.I.V.C..4-.;:4::: -;
Sobrecasaca 	
Terçado..., 	  n ••• ‘“•1:"*.•“.4./....

. 12 000
12 00)
50 000

5
5
5
5

O el
_ .	 .	 _	 -7------.r -..-,-4.- -,--,- ---..,.... .

.N Bannet...... 	  . 	 -54060 3
!-El - á- C:lc,:a 	 14E00.) 5

=
3

o: d Platinas (par) 	 5.. 5
g SOLICCASIlett 	   ' :" .1 i e 5

é! = e! Terçado 	 .	 sei 5

c-
8-

4 2 Primeiro Calça 	 141000 5
g It'.
i x

uniforme Sobrecasaca. 	 284000 O
I	

.

. 	
..

INSTRUMENTAL Corneta  ' 	 120)0 OBELLI:10

1

1

e V..
o ,

98

123

5

8
	

rEsquadrão de cavallaria.  • ... 

?Companhia de infantaria 	
Arme
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•=1. 1L1I	 lisdt8 1: • M+...w.igt .1

N. ei
Visto

v go,

Major fiscal.

18

13rleada .Polloial da ed,pltal Voderal

REGIMENTO DE INFANTARIA

18

13 risada	 total da °apitai Yederal

REGIMENTO DE INFANTARIA
•	 ,.	 -

Vale para o fornecimento •e... dias Vale para o fornecimento de... dias

Farinha seiscentos e quirenta litros 	 f; Farinha, seiscentos. quarenta litros 	 640

Carne secos, quatrocentos kilogrammas... 	 400 Carne secos, quatrocentos kilogratinnas 	 400

Arre!, d,uzeolos litros, 	   2)0 Arroz, duzentos litros 	  	 200

Banha, duzentos kilogrammas. 	  2)0 Banha, duzentos kfmgrainums 	 208
Etc. Etc.

Quartel etn 	  20 de julho de 18...

F...

Alferes agente.

Quartel em 	  20 de julho de DL.

- •
Alferes agente.

1.7
Visto

Ze.11:1.0

Maj	 lisehl.

	

18 

InalLolat da ett Latia Federal

REGIMENTO DE INFANTARIA

Proci$a*se para O formimmento ,do rancho

Carne aecea,.nol e duzentoe kilogrannnas 	 	 1.200

Arres,,,41tocentOS 4tree ••!, 	  ,••	 800

Feijau, Mil e quiabo:M:1,1i~ 	
	 4.540

Toucinho, mil kilograminas 	
	 1.000

Etc.
Os quaes recebi em perfeito estado o coto o peso o medida

da lei.

Quartel em..... de 	  de 13...

F...

Alferes agente.

Z. •

1E:Brigada r.ottolat da Capital lrod.drat

REti à1 ENTO DE INFANTARIA

Precisa-se pua o fornecimento do rancho ,
Chrnu Secos, mil o duzentos kilogrammas 	 	 1.200
Arroz, oitocentos lares 	

, mil o quinhentos litros 	 	 1.500
Toucinho, mil k.ilogrammas. 	 	 1.000
Etc.

Os quase recebi em perfeito estado e co,,, o ;mai e medida
da lei.

Quartel	 de 	  de 18...	 .

Alferes agmte.
• At .
N. Si

Visto

AÃEVE.,0.

Major fiscal.

18

13riiitada ~Lotai da Capital Vedora&

18,....

»risada Poltolal da Capital lirodorat

soo

soo

500
1.000

• REGIMENTO DE INFANTARIA

Vale para ri fornecimento de hoje:

Carpe verde, ellinben tos kilograintnas 	

Pães, quinhentos, lesando 172 grainmas cada um 	

Verdurae,.quinhentan raeliel,... 	

Bananas, mil 	

Etc. •
Quartel em....de  *	 a ts_e __...

REGIMENTO pz INFANTARIA
Vale para o fornecimento de hoje:

Corne verde, quinhentos kilugrammas 	
Pies, quinhentos, pesando 172 gretamos cada um 	
Verduras, quinhentas raçies 	
Bananas, mil 	

Etc.

Quartel em.. .'.de 	 de

500
500 .,
500.

1.00)

7...

Alferes agente.

7...

Alferes agente.



Visto
Á Zg VEDO,

Major fiscal.

'

.	 .
13 EIgada	 tal da Capital Vederai13r.liadci'P'intêtÈif

•
REdIMENTO DE INFANTARIA

Recebido do Sr 	
e entregue na arrecadação do regimento, os seguintes geúerost
Farinha, deus mil, e quinhentes Jitros 	 	 2.500
Carne isecen;'setp Mil e seiscentas hilogrammas 	  ' 7.500
Arroz, mil e duzentos litros 	 	 1.200

Para o forneciniente da praças de Pret do regimento, durante
o mez de..";:' ultimo ; OR quaes foram de boa 'senhor se com o
pese e-Medida da-lei.' E paraf'a -conta do - dito senhor se passou a
presente liyrança,, , assignadá p-eld agente do regimento e rubricada
pelo respectivo fiscal.

•
Quartel em. .de 	 de 18.

F...
Alferes agente*

REGIMENTO DE INFANTARIA

Recebido do Sr.„.. 	 .	 ,	 , ,.
e entregue na arrecadação do regirnento, -os'sep,uilites generos: -
Farinha, dous mil. e quinhentos litros 	 	 2.:00
Carne socca, sete mito seiscentos hilograminas 	  - 7.5e0
Arroz, mil e duzentos litros 	 	 1.200
Etc:.

Para o fornecimento das' praças de . pret d regitriente;durante.„i
o mos de.... ultimo ; os quites foram de boa qualidade ecoai OCSã
e, medida da lei: Era a conta-do dito senhor se passoti apresente .
livrança; as:signa:da pelo agente do regimento e rubricada Pelo respe-
c tivo fiscal.

Quartel em. .do 	 de 13„.
'

.	 Alferes agente.

DECRETO N .1272-=pn 11 DE FEVEREIRO DE1893

Declara caduea a conéessão . de '..gaèantia de
juros feita a Newton Cesar Burlamaqui e
Henrique Deslandes para estabelecimento
de'dous erfgenhos -ceritraeá no estado do
Espirito Santo

O Vice-Presidente!da Republica. dos Estados
Unidos do Brazil:

Considerando que não foi observadwo dis-
posto' no n. 4 da clausula '111 das que baixa=
ram com o decreto n. 645 de 9 de agoat6 de
1890, que concedeu ao engenheiro Newton
Cesar Burlama.qui e Henrique Desland-)S ga-
rantia de juros para o estabelecimento de dous
engenhos centraes nos imuuicipios- d ) Rape-
mirim e S. Mathew), estado do Espirito Santo,

Resolve declarar cadUca .mes'ina conces-
são, transferida á Companhia Progresso ;In-
dustrial do Espirita Santo, por decreto n.392
de 13 de junho da 1891.

O ministro de Estado	 'fieéro'

•

 ciói da' i in-
dustria, viação e-•obras publicas =assim . ° faça
executar.

&pitai Federal; 11 de fevereiro de11893, 5°
da Republica.'	 •

FLORIANO PEIXOTO.
,

•; A;P: Lirripo de Abreu.

Ministerio da Justiça e Nepelos
Interiores

Directoria da Justiça

Pi' dwretos de 31 de mez passado :
Fordm- nomeados .. os seguintes • officiaes

para a "uarda nacional :,52
ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca da Palmyra

Ceronel-commindan te' superior; João Fer-
reliyi do Serrado;

Tenente-coronel chefe do estado-maior,- o
capitão Pedro Rodrigues Ladeira ;

Major secretario-getal, Januario Bitten-
court;

Major-ajudante, Antonio Rodrigues da
Silva

Major quartel-mestre, Antonio José dos
Santos ;

Major cirurgião-m(5r, Dr. Antonio Honorio
Vieira Braga.

171 0 batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante; Seraphim
Jacintho de Paiva ;

Tenente-secretario, Perminio Candidó aos
Santos ;	 'Tenente quartel-mestre, Francisco Pereira
Marques.	 '

l acompanhia—Capitiio, Justiálano José de
Araujo ;

Tenente, Manoel de Souza Brito ;
Alferes, Domingos Lealdoferri.
2a companhia—Capitão, Francisco Éelchior

de N.'elrelles;
Tenente, Antonio Camillo Ferreira ;
Alferes, José da Cosia Grillo, 	 —

• 30 companhia—Capitão, Francisco Dias de
Novaeá Junior ;	 	 ,

Tenente, Antonio Carvalho de Araujo
Alferes, Antonio Julio Dias de Sá.
4a compa-rilda—Capitão, 'Antonio Ferreira

da Costa
Tenente', José Rodrigues Corrêa ;

• Alferes, José ignacio de Almeida.

42° regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, Romualdo
Pereira de Assis Alvirn 1 '

Major-fiscal, o capitão 'Feliciano Halfeld ;
Capitão-cirurgião, Nestor Rodrigues de'

Oliveira ;
Tenente-secretario, José Joaquim de Al-

meida;
Tenente quartel-mestre, Guilherme Belfort

de Arantes.

1° esquadrão'	 •

Capitão, Antonio Corrêa de Oliveira: 	 •
Tenentes, Gabriel da Silva Carmo e Bel-

miro Pereira de Castro ;
Alferes, Camillo Corrêa de Queiroz.

2° eSquadrão

Capitão, João Baptista Pereira Alvim ;
Tenentes, Antonio de Paula Cerqueira Al-

vim e Cesario' Gomes Leal ;
Alferes, João Antonio de Ainorim o João

Gualherto de Castro.

33 esquadrão
•

' Capitão. Antonio Olynthb de"Arantes ;
Tenentes, Joaquim José de Araujo e Fran-

cisco Simão do Aquino ; 	 .
Alferes, Antonio Velloso da Silva Junior e

Candido Rodrigues Corrêa.

4° esquadrão

Capitão, Antonio Ferreira Martins ;

Tenentes, J 5,)quim Mendes Barreto Junior
e Henrique Belfort Arantes

Alferes, Francisco Augusto de Barros e José
Virgolino de Assis Alvim.

ESTADO DE S. 'PAULO

'Comarca de Brotas

99' batalhão de infantaria
.	 .

• Tenente quartel-restre, Pranelsce R6(.1ri.
gues Simões. '

.1 3 companhia — Tenentes, José França e
Manoel Pinto de Outeiro Rigo.
• 3a companhia—Capitão, Aletândre Luiz de
Arruda ;
• Tenente, Raphael Egydie

Alferes, Affonão Tortora.

• 32^ regimento de caVallaria
•

Major fiscal,. o capitão José Augusta de
Almeida Barros ;
' Canitào:cirurgião, o tenenteLeopoldo Adot-

rpho Machado.;	 ,
Tenente quartel-mestre, Carlos de Oliveira

ampaio.

440 batalhão da reáerva

• Capitão-cirurgião, José Joaquim do Amaral
l a corapahhia-=Tehente,'Antonio'Pedro de

Jesus;-	 ..
Alferes, Elias Raphael de QUeiraz e José

Luiz Simões
2* companhia-- Tenente, Antonio de Aze-

yedo Pereira Brandão ;	 .
• Alferes, João Patricio de Oliveira.,	 7

31 companhia—Capitão, o alteres Guilhe 'r-
mino Antonio de Moraes ; 	 -- • „

Tenente, Francisco Lopes da Silva Sobrinho;
• Alferes, Pedro Augusto Simões. .•

43 companhia—Tenente; Franklin de Cor-
queira; Leite ;

Alferes, Francisco Lopes da Silva Junior.

• Comarca de Daus Corroas

Major-fiscal do 06 1 batalhão' (de infantaria,
o cidadão Victoriano Pereira Garcia.

Cáinarccide Itatibá '

Ealadci:nialor

Tenente coronel chefe doestado-maior, José
: Manoel Leite	 -

Major-se-cretario, Dr. . Geraldino .Campista;
Major ajudante de ordens, Lourenço Alves

Cardoso ;
Major quartel-mestre, Francisco Alves

mentol
Major cirurgião-mér, Eugenio Jely.

Major-fiscal, Antonio Paulino de Assis
Aivim'. . "

Capitão-cirurgião, tenente João de Albu-
querque e Silva: .
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33 ., batalha° de infantaria

Tenente-coronel conunandante, Antonio
Chateaubriand Joly ;

Major-fiscal, José Soares de Camargo ;
Capitão-cirurgião, Miguel 1'ereira daSilva;
Capitão ajudantejlerculano Passos.
la companhia—Capitão, Eduardo Te.byriçá;
Tenentes, Pedro Ramalho e Olavo Cesar de

Cerqueira Leite ;
Alferes, Antonio de Paula Souza e Flo-

rencio Soares Muniz Filho.
2a companhia—Capitão, Francisco da Sil-

veira Pupo
'
•

Tenentes, João Bernardino de Godoy e An-.
tonio Elas Pinheiro ;

Alferes., Antonio I3azilio dc Godoy e José
Manto.

3" companhia — Capitão, Octavio Elpidio
Machado Lima ;

Tenentes, Evaristo Soares MunizJosé.	 .
Pupo Nogueira ;

Alferes. Florencio Carlos de Araujo e Pau-
hino Amada.

43 companhia—Capitão, FralleiSCO Domingos
Cosenza ;

Tenentes, Estanislác da Silveira Pupo e An-
tonio Alexandre Puno Noguoira

Alferes, Joaquim de Oliveira Pinto e Es-
tevão Pires. de Camargo.

31 4 regimento de cavalaria

Tenente-coronel commandante, Julio Joly
Nette ;

Major-fiscal, João Bueno de Aguiar
'
•

Tenente-secretario, Jorge Moreira Lima
Tenente-quartel-mestre, Julio Franco

Godoy.
1' esquadrão—Capitão, J grge Pas sos ;
Tenentes, 'Alfredo Alves Joly e José Soares

Penteado;
- Mares, Bento da Silveira Pupo e Francisco

•de Siqueira. Franco.
2 0" tasquadrão—Capi tão, Francisci Bueno de

Angular Netto •
Tünentea, Alliano de Oliveira Sildies e Eca-

risto da Silveira Pupo ;
Alferes, José Damasio de Siqueira e Alberto

Passos.
330 batalhão da reserva

Tenente-coronel commantlante, João Ba-
ptista Passos •

Major-fiscal', Joaquim Pereira Cardoso.
1 3 companhia—Capitão, Joaquim Antonio

de Camargo;
Tenentes, Antonio Leite da Cunha e Rodrigo

Franco de Godoy ;
Alferes, Silverio Januario Barbosa. e Bene-

dicto da Silva Ramos.
companhia—Capitão, João Baptista de

Paiva Baracho;
Tenentes. Joaquim. de Oliveira Mendes e

Galdino GonçalVes Dutra;
A.lisres, Antonio Luiz. de Miranda e Bento

Soares dó Moura.
33 companhia—Capitão Lourenço Antonio

da Silveira ;
Tenentes, José Lu4 Franco e Gabriel Pupo

Nogueira ;
Alferes, Francisco Leite Martins e Tiburelo

de Qliveira.
-4* coropanhia—Capitão, José Popo da Sil-

veira;
Tenentes, José Antonio Soares e José Soares

Muniz
Alferes, José Bueno do Amaral e Damasio

/?, ires da Silveira. •
— Foram aggregados ao cominando supe-

rior da comarca de Itatiba, no estado de
S. Paulo, os segitiniss ofileiaes:•

Estscio-maior— Tenente-coronel chefe do
estado-maior, Eduardo Alves de Moura ;

Major secretario geral, João Alves Cardoso ;
Major ajudante de ordens, Antonio Prato;
Major quartelone.stre, Antonio Augusto da

Fonseca Sobrinho ;'
Major cirurgião, Dr. Francisco Bueno de

Ag Mar.
33° batalhão de infantaria

Tenente coronel commaudante, Francisco
Alves Cardoso, ex-Barão de Ipanema;

Major-fisca Francis -o :odrigues Bar:Kisa
Capitão ajudante. Pedro Leite da Silva it o-

drigues
Capitão cirurgião, Dr. Josino Soares do

Barros,
companll la--Ca i4111„Ti)50 Dias A ran;ia.

21 companhia—Capitão, Manoel Alves filj•
drignes.

3" companlila—Capitão, João de Almeida
Cesa r.

4" companhia—Capitão, Eduardo Tibiriçã .

5 , batalhão da reserva

Tenente- coronel commandante. Julio JolY
Junior;

Dadrn-s de Castro.
1" connpatillia--Capitão, Lourenço Antonio

de Oliveire .
compmdlia —Capitão, José Ignacio 11

Silveira Pu o.
33 compan:da—Capitão, Pedro ChriSPIM de

aseoncellos .
4a co;npaullia—Capitão, Manoel Sabino de

Oliveira.

21 regimento dg cas alaria

Tenente-coronel commandante, Manoel Joa-
quim de Araujo Campo;

Major-fisoal, Lourenço Elias de Godoy Mu-
rei-'';

Tenento- seereta rio, Antonio  Egyd i o
Costa Ferregst

Tensnte-quartel-mestre, Antonio Franco de

I n esq ti a drão —Capitão, Horacio Morei ?a,
Lima.

2' esquadro—Capitão, João Alves de Mn -
raez.

30 esquadrão—Capitão, Augusto de Sales
Pupo.

40 esquadrão—Capitão, Miguel Cardoso Re-
belo.

—Foi declarado sem efTelto deceroto de
de junh lo atr,o passNlo na parte gim no-
meou para a guarda nacional da comarca eti
Brotas, no estado de S. Paulo, os seguintes
officiaes:

06 . batalhão deinfantaria

1" companhia—Tenentes, Fernando Clamlia
Soares e Ernesto Autora, Dias de Almeida.

33 empai-li da—Tenente, Alexandre Luiz de
Arruda;

Alferes, R xphael Egydio.

32n regimento de cavalaria,

Tenente quartel-mestre, Francisco Casar de
Figueiredo.

44' batalhão da reserva

3a companhia—Capitão, João Baptista de

—Por decretos de 3 do corrente:
Foram nomeados os seguintes officiaes:

ESTADO DA BAAIA

Comarca da Serrinha antiga da Parificaço70

Estado-maior—Major-ajudante e secretario
geral, o tenente José Cashniro da Silva Rego.

5') corpo de cavalhada.

Tenente-coronel commandaute. Pedro No-
gueira Portei/a

46., batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Joaquim
Carneiro da Silva Rego.

13- batsillião da reserva

Tenente-coronel commandante, o capitão
José Alves de Carvalho. •	 •

— Foram reformados no posto de major:

ESTAba DO RIO GRANDE DO SUL	 •

O capitão da 8" companhia do 15- batalhão
da reserva da comarca de Pelotas, João Gon-

:al v e • .b . in11 . 1:1, c o ,apitão .1 comp„
nina do 3' batalhão de infantaria da mesma
comarca, Benjamin Guerreiro.

ESTADO DE MINAS GERAES

O capitão da 1 , companhia do 38- batalhão
de infinita; ia da comarca de Leopoldina, Ca-
semiro Vil leia de Andrade.

Nus posto iianiediatos:

ESTADO DA BANIRA

C 0:ar,a	 a;itiga dg P4rifica(p7o

Os tenente ,-coroneis Pedro de Lima Men-
&s. do 5 corpo n le cava liaria. José Gomes de
Cai'va buo, co Imana: mie do 46- batell!ão
infantaria, e Joaquim Carneiro de Campos,
commandante	 PI' batalhão da reserva;

O ni.*tior -ecretario geral do estado ,aalor
do cominando superior Joaquim de Maga-
lhães Valverde.

—Foront cencedidas as honres do posto de
tenente-coronel mi major refiirmado da guar-
da nacional da comarca de Maranguape. no
estado do Cearit,Antonio Sebastião de Araujo
Vianna.

—Foi designado o cominando superior da
guarda nacional da comarca de Manto Santo,
no estado de Minas Gentes, *para nen.° ter
exercido o eoro.iel aggregado ao cominando
superior da ile Passos, no referido estado,
Lucas Tob ia s . de Magalhães.

—Por decn?tos de 7 do corrente mez, foram
nome' dos os seguinte officiaes para a guarda
nacional:

E ,.1'.1D0 DAS ALAGOAS

Comarca de Paulo Afonso

Estado -na- ar Ma!,or ajudante de ordens
e secretario geral, José Antonio Vieira
Ninas:

0011 z si aqu irtel-mestre, o tenente José Cor-
rêa Dan tas.

29' batalhão de infantaria

Tenente-aj.slants, Joaquim 'Vieira Damas-
ceno.

1 0 com panLia—Tenente. Silvestre da Ro.-ha
Sampaio;

Alfere .z , Geraldo neralcinn
2`* co apan lila —Capitão, José Silvino Barreto

de A te tear.
32 colo panliia— Capitão, Antonio Rodrigues

de Albuquertiie.
4 1 companhia — Capitão, José Aureliano

Filho ;
Alferes, Francisco doa Anjos Dores.
52 compan ia — Tenente, Manoel Malta

de Sá.
6" companhia — Alferes, João Malta de

Alancar.
Sn batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, José Malta
deu.Sé

companhia—Alferes, ;1/nó Prudente tia
Guerra.

2° companhia—Tenente, Henriquo de Oli-
veira Brand5,.

31 companhia—Tenente, Manoel de Freit 4;3
Oliveira.

4, companhia—Capitão, João Vieira Filho.
co;11 IMA I ia—Capi tao, Francisco dos 'Anjos

Oliveira;
Alferes, Gri '.uliano Vieira Batalha.

ESTADO DA, BANIA

Comarca de Ilhas

110 .0lo 1.11ã9 de intintaria

1" coinpanbia —Tenente. Manoel Ascendo
Homem (11 .:1-1:ei Junior

Alferes, Alb. irto Holdenverger Homem de

companh 1 — A !feres, Evaristo do Melo
Sá Juni4a;.

4" companhia — Tenente, Pedro Gonçalves
Lesse, Araujo.
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Q. 4°	 $1io. d.q inft.111tP.'i4	 •
Capitão,ajudante, Firmino gaprigues de

OliVélra Fróes.	 •

Eseane-nE GOY,A7.

Comarcas de Paracanjuba e Santa Cruz;

270 batalhão de infantaria
.	 ,	 -}r.r,•;	 ,,	 7 ,	 , •	 2

Iepenteeerirgnel commanclante, Joaquim
yeS Gl.uitn.arães..	 - •	 -

Comarca' de..Nr:9,..4.Vacignal

39° batalhão de infantaria
• -

Tenente-coronel, commaulante, Le,dielao Ro-
drigues 'Coelho; ' 	 ",

ÉO,i reformado uo pestor dp major o
capito 'dai,' guarda; naCional da, 'comarca
etV131.N1-1.3',110'estadp de Mnits GeraeS; ZeferinO
JoS6'de Brito Lambert. ''" 	 '	 "	 •

- Qi. conceslida, reforma no mesmo posto ao
coronel " cOmmatulante: euperioe 	 antiga
gnartla fiabional 'da 'conta:reli{	Pca;tull;
no estado do Ceara, João Carlos da Costa
Pinheiro:	 `; 4

--e Foram doneed_idas 'as honra e do posto de
coriTnèl aõ' tenénte-édrottel: da, gUarda: na-

Voniaro;tle IgUatn; ne'eStedo
Cee,tá; 'Carlos' Antonio pereir:' e

Fei, transferido para a resqrya, acende
aggregado ao 13° batalhão; o major-fiScal dg
28;et batalhão, de infantaria da ...guarda' na-
cional, da eomatca Quixeratnobliii, 'rio"
estado doCeará, Antonio Severiene de Quei-
reZ	 ' •

- Foi mandado aggregar ao estado-maior
do respec'dvo commando superior, o tenefite-
coeopgeommeAdante do 10; batalhão_ de in -
fitUtarat'da gach nacione1da ComarCe
Itábaláharno estalo de,Sergipe,'Mandel Fer=.•
nandeã'GoualVes ' Linia. •

- Foi declarado eem effeito o decreto de
g.osto dp,Qi ipp paAguip, i pigto

quee ' iion4eu, 'os seguin,tes'b ieees, para at
anarde nacional' : ' '

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de-Caçapava

• 170 batalhão de infantaria

Major-fiscal, Candidà Marcondes do Amaral
Junior:.

•
	 72° ba talhãe de infantaria

Tenente-coronel cornmandante, Fr,ancisco
José:Mai:triles ;de• CatiifillÃ 'Braffl,-; r"

Major-fiscal, Pedro Jdrge Tra-Vassos
Teàetrte emetelernostre4 gapeet, RO, de

çO1.9e1W-..
57° regimento de, cevallaria,

esquadrão-Capitão, José krar:ie'seo da
Silva. - 	 •	 -;"''	 •	 '
_
SEGREVIRIAS	 ESTAD.Ct

lain,isterlo. da Justiça e • Negoelos
1i31f3-0.0.1';'e.S.

Directorip. da Justiça

Da 17 de fevereiro de 1893-
'coe portaria, desta data, foi. concedido um

enfio de licença, para tratar de negocies do
/leu' interesse, a.q alferes, do 5° batalhão de
irtifanfaria 'de, guarda nacional desta capit 1,
Guilherme de Vasconcelos Noronha Menezes.

-Tran m itti ram.se
• Ao Ministerio das Relações Exteeiore,s, afim
de ter 0:CODVÇIltellt0 destino, a carta rogate-
ria dirigida pelo. pretor da 9.1 pretorra
justiças do' reino de Portugal, para avaliação
de bens pertencentes ao . espolio do finado
Cypriano José Gomei de • Araujo;.	 ,

Ao governador dO estado de . Pernambuco,
para que sejam tomadas na consideraçãO ; que
merecer, os' requerimentos em que os sen-
tenciadps Floriano, Mittervino de Souza e Jesé
Fe:incise-o Peráira .2? pedem perdão 'das penas,
que Se'achairi 'cumprindo no presidio de Fer-
nandodê Noronha;	 •

Ao presidente do Tribunal Civil e Criminal.
afim , de ter o devido emnprimento, sendo oe-
porr tunamente devolvida, a carta precatoria
expedido 'pelo juiz de direito da comarcada
Matta, no estado da Balda, pare intirnaçãode
José Seraphim de Sá. 	 ".

Ao, chefe de policia desta capital:
Pra que, _mande proceder a inquerito, os,

pepeis.relaIiVPS ao desfalque o, mais irregula-
ridades encontredos no almoxarife& da Es-
trada; do Ferro Central de Brazil . e que são
attribuidos ao ajudante do respeetivo fiel;

Afim de que prodela na fórma da lei con-
tra' os accusados, plinis referentes °O facto
de haverem alguns emprazados da Marinha
mercante faisifieado 'a rubrica e .xarado nas
reepecti yes matricules pessooes.
• -Repommendoutse ao pretor da 2° pretor -.a
que informdeem tirgencia si dos respectivos
autos de arrecadação do esporo de Archangelo
Seria consta que tiMlia sido recolhido ao The-
sortro FederaL . p.elà ex-d n rador de ausentes, o
PI,Noducto• do mesMp espólio: ;	 " • •
• -Pela directoria n'eral foram transmitthics:

Ao pretor da 4° prétoria, para que informe,
o requeriniento era que o escrivão da mesma
preloria, José-Pinto de Magalhães, pede :seis;
niezes de licença, para tratar de sua saude;

Ab	
F

commanclante superior da guarda -racio-
nal do municipto t de Escada, no estado de
Pernambuco, para .i,n farinar,' os reqtterim.,n-
tos em que os efliciaes da referida gua,rda
José Casar de' Merezes' Cysneiro e Antonio
Casar de Menezes'Cysneiro, állega.ndo terem
fixado tesidencia no rfiunicipio do Cabo,pedem
guia de' paesegern de conforriaidade com o

,art . • 45 do -decreto n. 1130 de 12 de março
de '1853. ' •

Directoria da rastrw.2.39

Expediente, do dia 15 de fevereirode193—„ - ,

Communicou-se
Ao Ministerio da Industrie, 'Viação e Obras,

Publicas, em resposta ao aviso n. 13 do 8 do'
corrente, ;cílio neSta data passa á dispe;sição
deste nainiste'tio e .eirbfesSor Rbdplpho Bernar-

direetor da Nadonal de 11 11,:s
Ârtes, MIM de segui`r para es Estadds Unidos
dá America do 'Norte 'como Membro da see-
eã.'0 breizileira de Belles Artes, na Exposição
de Chicago.-Deu-Se-cohhecitnento ao director

F.saola Nacional de Belas Artes.'•
Ao, Ministerio da Fazenda que, tendo pas-

' sacio nesta data, odireetor da Escola Nacional,
de Delias Artes, Redolpho Bernardelli. á (lis-
posieãe do, Ministerio da Industrio, Viação e
ObraS Públicas, ficará na direcção da,quella
escola, &Mi os vencimentos que lhe compe-
tirem, o. professor Rodolpho Amoede,nomeado
vice-director, por decreto, de 11 do cor-
rente.

- Remetteu-se
Ao presidente do Tribunal, de Contas, em

resposta ao Orad0 . n. 5 de 10 do corrente.
;cópias dos. contractos celebrados' em 22 de
;maio e 31. de dezembro de 1892. pelo direeter
do Instituto Nacierral de Musica com Arihur
Cassani, p Ira exercer o logar de adjunto I lo
curso de cante de mesmo instituto, nos exer-
cidos passado e vigente.	 •

Francisco Joaquim da Oliveira Q, sua. mu-
lher 0. Julia Fi;encisca do,. 01,iveira, e Carlos
Schumack e sua mulher D.' Jacobina Fran:-
cisca Schu./ ack, pedindo licença para trans-
ferir a Vieira "Vez •&. Comp., depois ee
pago o respectivo le,udemio, umas p rtes de
terras da' imperial fazenda' r do; ;Corre rr

b
o de

Antas, no runnicipio de Nova, Friburge,de que
são foreires...=Ractifice bs'-'aforáinentos fei-
tos em cujo ( roso estão os requerentes, de-
vendo pagar : os fgros vencidos e em atraso,
segundo os soutractes existentes, sendo esti-
pulados novos mediante o proce ' soc fortnali-
0, eles recommendadas , na lei, 'Carlos Schu-
ma ck deve setisfaier as exigiencias do parecer,.
relativas á divergencia notada no, nome.

Dr. Marcel.ino Pinto llibefrp D.uarte. Au-
- tonio Schroeder dos Sintos,'pedindo que lhes,
seja peseada, carta de_ arrerulamente..&, lote

. de terreno, n. 12. ; dafebx;i4de polvora, da Es-
; Veia, denprninade SIO dor Borre,'Veginelho
'que limes i transferido por Clemente 3Ose,
'Ferreira de Almeitle,.-0 ,fficie-se ao MiniSteld
'da Guerra pedindo-se-lhe que inflarei* Sobre
valor das beMfeitorias qua Possam, eiiStir
referido terreno, no caso de ju l gar inconve-
niente a renovacão do' 'arrendamento.

; Maria Lniza Bormann de Lima, pedindo o
:pagamento do Vencimento, que o sou finado
marido, tratricio Augusto. da Cantara Lima
deixou de ree*eber comi) lançador'ap,osentedo

- da ftegebed . ria do Rio. de Janeiro, e- releti've
'ao periodn decorrido do 1 de out,vbro até 2.
novembro de 1892 em, que ele fale,,.-pa:
gue-se.

Firmino Carolino da Cunha, continuo do
Thesouro Federal, com exercido na 2° sub-
directoria da directoria geral de contabili-
dadeedindo queei exemple do que tem sido
feito a outros collegas seus,'Ihe' seja concedi:la
uma gratificação pelos serviços de que se,
acha incumbido, - de r

Francieeo da Selma Motta,, ajudante de.
guarda-mór ; Alfandegit de Perriambuco,
adindo á do Rio de Jetaeire, com exercido na
guarda-moda, pedindo o pagamento dcis ven-
cimentos como ajudante inteeino' do gnarde,-
mor, visto eetar substitiiindo Q serventuario,
Llonorio José da G,urgel do; Atuarei,'
desde o dia Q.de j neiro prOxime findo.-1"0,-;
gue-se pela verba --Eventmees- a daerença,
entre verachrreptp dá 'ajudante do, gintarda-'
mer de Pernambuco e, o, dé, • ajtidante da tal:
fandega desta capital.

D. Anua Neves Bruno, pedindo que se 1.11e,
:passem os titules declaratorlos •	 gkoote-pi,o,
. e do meio seble kue tem direito ma,
dada  de viuve, do 1° tenente machinista de
1° cla,sá reformado da (.11'i:ciada nadional; Jo-sé

. Antonio Bruno.-Passe-se o titulo de-moi
,teplo.

Dr. Domingos de Araujo Silva,' pedindo que
' se passem os titul .s declaratorios do montepio
a que tem direito es suas filhas Balbina, Ma-
riatina, Fraiieláda e Rifa de Ar ;ujo Silva' na
qualidade- de- irmãs_ do finado P° tenente de
artilharia Gabriel Maméde'de Araujo Silva.-
Passeinese Os tittilosi.•"

8alvader.,Eu rrenio Cicie, pedindo. por afo-
ramento 33 mertres de terreno rua Sete 'de
Setembro, na Fazenda, Nacional de santa Cruz,
que se achavam arrendados ao connimedador
Uno Roarrgues Ncibrega'.--jDeferido', ficando o
requerente* obrigad.o a; pagara importancia
do arrendamento devido 'Pelo cotnmendador
Uno Rodrigues' Nobrega, V Sujeitando-se ao
cum pri mento das instrucçõeS de' 30 •de outubro
de 1891 ; o contracto celebrado com este fica
considera& caclu,ce,. per falta, de pagamento
da renda. •	 ' ;	 •	 "

Companhia E s tearia de Ferro Alto Tocantins,
coneessionauda da Estrada de Ferro,de Catalão
a Palmas, 'pedindo ser admittida a matricula
a que se refere o decreto n. 91,7 A de 4 de no:
~bre,. de 1890, afim de Reser de isenção, de
direitos de importação.-Deferido nos termos,
do parecer da Directoria Geral das Rendag
Publicas do Thesouro Federal.

companhia — Ckl.po, Compilo de
Bittencourt Camara;

Alfergs João Steqp Moreno.

ESTADp DE MINAS GERAS

comarcas de Jagua;-y e Camb.Uhy

Ministerio do Fazeilda

Requerimentos despachados
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O nome do membro do edilA4Ime fiscal ola
caixa economica d ese.do do Rio Grau lo do
Nora, nomeado por dado do le) de fevereiro,
é Eitaas Leocracio de Manra Saar. a e nã ) Er-
nal a Leocrattio de Moura Soares, como
publicado no Ditai° Offieial de 17do corrente.

RECEBED01 tIA

Requerimentos despachados

Dia 17 de fevereiro de 1893
Maximo Atahyde Moncorvo e outro—Trans-

fira-se.
Caiando Espindola de Me1lo.-1.1em.
André da Silva &
Bernardino de Paiva O .sparinlio e outro.

—Idem.
Maciel & Silva.— Rectifique-se.
Banco Rural e llypoth caro . —Restituam-se

1:125S000.
Gonçalves & Moreira.—Como se informa.
Guilherme Bastos & Comp.—I !cin.
Thomaz de Aquino Rosa.— Rectifique-se

para 540$0')0.
Maria Eugenia de Almeida Areas.—Pague

o imposto e volte.
Domingos Agrella.—Transfira-se.

geonommielnolem..

MinisteriO da Marinha

Por partiria de 9 da corranta. conceda-
ram-se a Jun) H anrique de Oliveira, ~atro
da officina de litnadores do Ataenal de Ma-
rinha do Para, seis nanes de licença, na
ter= da lei, para tratar de sua saude onde
lhe convier.

Mini sterio dm Negocias tia Marin1ma-2 4 soe.
o—N. 217—Rio de Janeira, 3 de fevereiro

de 1893.
Ao Sr. chefe do estada-maior general da

armada—Tenho presenta, o officio n. 11137) de
21 de dezembro ultima. em qui) demonstrae:
ter havido enaana na ralacção da art. 31 .Io
decreto n. 918 de 5 de nevembr • do 1R90, os.
tabeleceado para Os artificia; militara) a aon-
tribuição de um dia de vencimentoa, afim de
se ratirarem do Asylo de ia validos, quando
para as outras brigadas o ilesconto é de um
dia de soldo. Não se podenda, parém, alterar
a mesma disposição sem que o autorise o Con-
gresso, porquanto trata-se de um decreto.
com força de H, deve o artigo supracitado
ser cumprido nos termos em que está conce-
bido, até que o governe pe .;Lt as necessarias
providencias ao mesmo Congresso.

Saude e fraternidule.—Custedie Josd
Mala.

MinIeterio da Guerra

Por portaria de 15 tia corrente, conce-
deram-se ao 2^ oficial da Contadotaa, Ge.
ral da Guerra Taneredo Clodomiro Rodrigues
de VasconcePos. em serv:ço na commissão da
estrada estrategica no Paraná, trinta dias do

-licença, com o. respectivo ord-nado, para tra-
tar de sua sande nesta capital.

Por outra de i do corrente. anaccieram-se
troe mezes de licença, cem quatro quintas
partes do respectivo ordanallo, ao adjunto d )
Ob3ervatorio do Rio de Janeiro Nuno Alvas
Duarte Silva, para tratar de negocioe de
seu interesse, onde lhe convier.

_
Expediente do dia 15 de fevereiro de 1893

Ao presidente do Tribunal de Contas:
Declarando, em resposta ao seu officio n. 4

de 9 do corrente, que fica providenciado para
que, a partir de hoje, sejam numerados os
avisos dirigidos a esse tribunal por este mi-
Disterio.

ReMettendo, para s .-,r tomado em consble-
ração, O de -2.. do corrente , do de-
legada fiscal lo Viesauro nxb-rat no ed,:1410

n lo Para relativo ao pedido de z • rea to
para a adania do laitaase, viato que, por
aviso de te de dezembro ultimo, solida .u-sa
do Ministerio ila Fazenla a expodiçai : mie.tr-
dem para que lesse •istribuhlo á:4 thesou radas
de lanuda oa respectivos cre1ito, afim t'e
neeorrerem aos pa amontoa que se trem de
effectuar por conta do actual exercido.

Solicitando providencias afim de que:
A Napoleao Magno de Abreu. aposentado

no legar de 1" oficial da Secretaria do Arsenal
de Guerra desta capitel, se faç t carga da
quan t ia de 7SC)97. proveniente de modica-
mentoe ene lha foram fornecidos pelo Liba-a-
tole() Chenieo Pharmaceutieo Militar aia ou-
t: bro e novembro ultitnase eseriaturatabase

mesma	 aartancia em receita COMO des-
peza a annnliar no 1 I .a-Ilospittes o e»fisr-
miem Melicamentos — do exerciam de
Hf/e -

spia piam ao quartel-mestre da Escola
p ae or e Guapa) a quantia do IS7S500, P ro

-veniente .iaa ( 1-spezas min-ias da Mesma es-
cola, durante o mez de janeiro findo.

— An Quartel-M..stre General, declarando,
para os fins convenientes, que á enininissã
de linha: raleara ph a da Uberaba. a Cote imbá
devem ser foroeeidas 24 barracas, forradas
de baCea, para oficial.

—Ao director geral de obras militares. de-
terminando que providencie para que sala
examinada a face da, frente da finitaltaa oc-
capada pela. fabrica de armas, na qual apaa-
rectal uma filtração de liquides. afim de se
verificar s: ema liltração é devida á caexit de
agua das obras pablicaa ou á que abastece a
Irmana fabrica., providenciando outrasim para
que saiam canalisadas as aguas servidas que
selam das °til:Inas e são lançadas no fasso
da frente da refarida, fortaleza,

— A • diretor ml, Arsenal lie Guerra tl
Capita!, declarando, pira as fins convenientes,
que nesta data se concede um m ez de licença,
sem vencimentos. ao soltado do corpo de op...
rarios militares desse arsenal Patega° Falippa
da Mal' is, para tratar de sais Interesses na
caiada mie eamp a, conforme, pediu Malhai de
alattaa , mãe do mastim soldado.

—Ao cominando tio Collegio Militar, man-
dando a:Imitei' nesse colleeio como alamos
externo contribuintes, até que haja ratais de
internos e satisfeitas as axigencias regula-
montares. oa menores I,111z Verney Campello
e Jayme Verney Camp-alo, conforme pada
Luiz ChaVea Campello, pie dos mesmos me-
nores.

—A' intendendo, da Guerra, mandando
fornecer á fortalez,a de S. João, á escola

r deste aipi-ai o ao Arsenal de Guerra do
estado de Matto Grosso os artigos constantes
doe palafita que se enviam, rubricados pelo
quartel-mestre general.

—Ao director da Contadoria Geral da Guerra,
mandando fazer carga ao capitão do 5^ bata-
lhão de artilharia Jeronyme Villela Tavares
da imix)rtancia da passaemn que, em jaaeiro
findo, lhe foi conca lida tio estado dl lia mia
para eea a capital, e ao alferes do 3^ regimento
de cavalleria Celso Freire, que foi disernaado
a sou pedido do cargo de taranta do et:1111;1-
(11SM de eitvallaria do regimenta policial do
catado do Ri .) de Janeiro, da quantia de atine,
que lime :ai alli abonada para compra de arrola-
mento, can f. irmo pede o secretario dos rogo-
cios interiores e justiça do re:arblo estado,

—A' Ria .arfição da Ajudante General:
Determinando que mana ordem ao com-

mandante, da (anilina, de Santa Cruz da
barra d.) Rio do Janeiro pira que intima as
embarcai:Si a sabidas do porto de Marselha, a
coutar de 1 do corrente, com destino ao do
RIO de Jan e iro, directamente ou por e.:cala,
a se dlrigiraia primeiramente ao lazareto da
ilha Girando, afim de receberem alli o ne-
nessario tratamento sanitario, visto ter sido
a0115,• ideral1f) MeCCIOnadO de cholera-marbus
aquelle porto

Dispensandn da: fiscalisação dasiubras do
novo ohap -vatorio Astromico em Petropolis
ixti(;:nittr de 7nd‘ocioeli :opo	 tov ;de engenheiros Augusto

Fixa titio, provisori mente, em 1.,;.'1580 o valor
da etapa para as praças da guarnição do
estado .10 Ceará o para os alutrun.s da escola
militar do mesmo estado, devendo sor en-
viada á Contaaoria Geral da, Guerra a respe-
ctiva tabella com a demonstração dos preços,
para. fixição definitiva.

Transferindo para a avela militar desta
capital a licença que, por portaria de 11 de
janeiro findo, foi concedida ao soldado Emiti()
Oscar Knüppeln para se matricular na do es-
tado do Coará.

Concedendo as seguintes licenças:
De dons meus, ás praças do batalhão asea-

demico Dr. Eduardo Jo zó Guedes e Ileq•-
mo..zenes Pinheiro para tratarem de seus in-
tirasses, o primeiro no estado 4.10 Amazonas e
o seguat o no do Pará

De 90 dias, ao capitão do 5° batalhão de
artilharia Jeronymo Villela Tavares para
trata: . m. e sua saude nesta capital, á vista do
termo dr: inspecção a que foi submettido, no
estado da Bahia, em 23 de janeiro findo.

Ao capitão do quadro extranumerario da
arma de artilharia Alexandre Carlos Barreto,
professor do Collegio Militar, para gasar as
férias, onde lhe convier;

Ao 1 4 tenente de artilharia José de Miais
Brazil pira proseguir em seus estudos na Es-
cala Superior de Guerra.

Para, no corrente anuo, se matricularam
na escala militar desta capital, si houver
vagas e satisfizerem as exigancias regula-
trentares: alferes Jonathas Gonçalves Bar-
bosa do 32, batalhão de infantaria e Thainaz
Epiphanio Guimarães do 15^ da mesma arma,
que deverá prestar préviamente exame vago
da aula de noçaes mie sciencias physicas e na-
turaes, e paizanes Alfonso Bernardo Guima-
rães, Eduardo Rabello -Junior e Manoel Ra-
bafo, de vendo estes assentar praça previa-
mente e ficar desde já á disposição do cotia
mendanto da escola.

Mania..1do:

Acceitar, si estiver nas condições de sat's-
fazer o respectivo contracto com a necesait ria
aroficienda, o substituto que por si apresentar
o mestre da musica do 130 batalhão de in-
fantaria :4alvatori Rizzo

Incluir no Asvlo dos inval:dos da Patria o
major reformado. do exercito Thomaz Au-
gusto. —Fizeram-se as neeessarias communi-
cações.

Ministe rio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Direet)ria, Gerai da cantabilidade

Expediente do dia 2 de fevereiro de 1893

Ao Miniatario da Fazenda foram solicitados
os pagamentos seguintes:

Do 124: 902.SM ) á companhia -Metr opol i -
Lana. cesse alaria do contracto para locafisação
de inunigratates..calabrada 'com A. Fioaaa
comp., p . r ter localisado mais de 53 fam ilias
de inuengrantes europeus, fornecendo-lhes
casas etc., da accordo com o mesmo con-
traDet,o(:,-,

2244-7-6 á mesma companhia, de
passagens de immigrantes vindos no vapor

ilaiD .1;i1Inlà1400 a José Rodrigues Neves, de
reconstrucaão de calçamento levantado para
asaentamerao do ramal da 3,) linha do enea-

naDanienl%lt,;(1a1, 11(,10; fornecimento de objectos
feito no mez de dezembro ultima, ao escrita)).
rio da a. divisão da inspecção Geral :lia

enDiraos5P:1(111:;:laitti 'ii;,; importancia, de diversas con-
tas de formicimentas feitos durante os numas
da mala a novembro do anuo passado mi

 'maneira da Exposição em Chicago;
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De C d32-16--3', de passagens do 11?, im-
migranteseyindos em divereos.vaperes, e in-
troduzidos poe Eierijà 4 Çoinp., por COnta
do contracto celebrado 'eern a Socio4Mic P.r97
motora, de h:imigração de S...Paul,o,;',

De •C 5 . 897-16-3 ao Banco Metropoli tariO;
successor do Dance' Italo-Brazileiro, de passa-
gens de immigrantes- vindos no vapor Colom-
bo entrado em Santos em 23 de dezembro ul-
timo .;,-,	 .- • 	 •

Da,-C C'ompantria, ` Metropeli-
tua, de passag.eris de immigrantes vindos
no vapor Duca di Galiera ;

Dia 6

- M i,linisterlo.da, Fazenda foram solicitados
os pagemeotis, segnintes,:	 .,.„, '‘

De 360$, inipoetancia da folha dos I serven-
tes da Directoria Geral de Estatistica, do
mez 4e janeiro ultimo ;	 •. •	 -	 ••• .

De C 4713-3-9, á Companhia Metropoli-
tana de passagens de immigrantes vindos _no
vapor Aquitaine ;

De 'e .1598-1-3. á. mesma companhia,
idem idem vindos no vapor Tre-t

De 2473-17-6, á mesma, idem idem.
vindos no vapor Arno ;

De	 151-17-6, -á- mesma, idem idem,
vindowno vapor Rei de Portugal ;-
• Dp,175$500, ao Lloyd Brazileiro, de PasSa-
gens'coripe,didas por ordern ' deste ininisterio,
nos imezes de setembro e outubro do anno
passado ; -

De ,903$369, imrortanc la de certificados de
calçamentos leva lados em dezembro ultimo,
para reparos e Melhoramentos do serviço da
distribuiçãa de agua.;
J. :790$466 a Th eotonio Augusto de Faria,

de 'fordaicmento de"generos alimenticios á
hospdarie, de immigrantes de Pinheiros, du-
rante. o mez de no vemt ro ultimo ;
•Dpa0;718405,importancia da folha do pes---

soalede,mmde,janeiro findo. da hospadaria
de Imraigrantes da Ilha dás-Plõres.

. Directoria Geral de Viação
• •	 .

ExpeRente do dia 17 de fevereiro de 1393
Declarou-se á directoria da Estrada de

Ferro Central em Pernambuco que este minis-
terio resolveu indeferir o pedido de uma
diaria feito pelo fiel do almoxarife da mesma
estrada, Alfredo-de Paixa Martins. no reque-
rimento in'ormado pela mencionada directoria,
em ofileirien. 24 de 6 de janeiro findo.-,
• -eResponden-se,O officio de 15 de setOMbro

proximo passado, da,,Catnara Municipal. da
cidade de Itajubá, com a informacõ,o.prestada
pela,- directoria 'da.; Estrada de Ferro• •Cen tral
do Brazil; relativamente á transferencia, para
a estação do Cruzeiro do cruzamento de trens í
no trecho da ex-estrada S. Paulo e Rio de
Janeiro, e ao transporte dos trilhos com des-
tino...á Companhia Viação Ferrea Sapucahy,

. que • se achavam na estação maritima , da.
•Gamb8a.	 •	 •

—Declarou-si à directoria da Estrada. de
Ferro Central de Pernambuco que; á vista do
que expoz em seus officios,ns. 1549 e 2134 de
20 de setembro-e 27 de dezembro proximos
passados, resolveu este ministerio approvar
provisoriamente • as alterações propostas nas
tarifas'ern vigor naquella estrada, segundo
as duas - relações- que - acompanharam o pri-
meiro dos citados ()Meios.

Ministério da, Industria, Viação e Obraá
Publicas--Directoria Geral de Viação-2 a sec-
ção -Nr. 23—Ria de Janeira, 17 de fevereiro
de 1893.	 :	 -
• DeferindO o pérlido . feito pela AlagOas:1?ail-
icay /eiiieed, e de acordo com
informaçao que prestastes por officio n. 31 de
13 de janeiro tindo e tenho resolvido eutorisar
o abone por uma só Vez da gratificaçãorequi-
valelite a 10 o/0 sobre os vencimentos do anno
passadó; Aos ãcriptui‘arlos; agentes do esta-
ções,' telegraphista s e conductores .de trem-das
estradas de ferro pertencentes á referida com-
panhia.
--Sande e: fraternidade.— iimpo_, de

Abreu.—Ao- inspector geral d is estradas de
ferro.

---
Re2u?rimentos deTachados

Dia r7	 "

Ju'io Alberto Peixoto;; pedindo por certidão
o teor- da portaria que o dispensou, em 1880,
do cargo de administrador da hospedaria de
immigrantes. —r Autorisou-se a Inspectoria
Geral das Terras e Colonisação a passar a cer-
•ielão publica:	 .„ •

• , Sebastião Maggi - Salemon, recorrendo do
• actdpelo qual susciteu"questão de prioridade

na substituição do logar de contador dos cor-
reios de Minas Geraes. 2-Nego provimento ao
recurso.	 ,•	 „

Manoel Alfredo de Carvalho Figueiredo,
praticante da rdministração dos correios de
Pernambaco, pedindo ;abono de 'um mez de
vêncimentes, para tomar posse' do seu Cargo.
—Deferido, descontando-se a importancia em

companhia para.- em- cumprimento de seu
dever e' nos termos da • obrigação tornada
perante a • mu n ic pal ida de,. -retirar' . á . CerCa
com -que 'hayia trancado o transito enf
rata 'publica e.xelusivamente ein,... -seti proveito
particular.--	 .

A 7 do corrente-intimei -a ,directoria da
companhia a retirar,- ein:48 de acábr-
do com - -o termo de obrigação assigriadei,em
1874 na secretaria da municipalidade, 'e que
junto por cópia, à cerca que fechava a rua
Nova do Alcan tara.

Logo depois, no dia 9 ou 10, encontran-
do-me casualmente ne largo da S: Francisco de
Paula, com o Dr. 'Baptista, director-gerente
da companhia, disse S. S. que, reconhecendo
o direito da Intendencia, estava prompto a
retirar a cerca, mas que, rara fechar as
cocheiras, lhe concedesse mais doa. i S ,Ort troa
dias de prazo.

Declarei-lhe, em r-sposta; que a Prefeitura
estava resolvida a fazer as demolições 'por
administração unicamente depois de provada
a desobediencia ás intimações previamente
feitas, e que, portanto, eu meSmo não punha
duvida em fazer-lhe a concessão pedida. Pas-
mei, á vista disso, quando passadas não dons
ou U.e.% Mas oito dias, ainda, se mantinha in-
tuir', a c(rca que i fechava terrenos de logra-
douro publico.	 , ,

A' vista disso - é .convencido' de que' a. com-
panhia não pretendia retirar Otapamento oe-
denel a demolição da cerca que hontem- (oito
dias depois da intimação, praza..suffieiene
para fechar as cocheiras) , foi demolido com a
maior calma a'não cole. alarde e ostentação
de força. como afiliaria o jornal e. • •.,

Por essa ''simpleS exposição vereis . que

De 378ta Bastos .SL Brito. de transporte de
materiaes 'feito . eni-dezembroulainio, para o
serviço ,de lavagem de galerias dp likrias
viaes;

De 84$ áo Lloyd. Er.azil&p,:i	 i-assag-éni
concedidas	 por i,:ydem -,:deste mieis-serio, nos
mezes de oirtif,bro ti	 ii1tpo;

 'De 624$1300„impertaneia, da folliáfid pessoal
dono do Siaca,co, relat. iVe:ào Mez de novem-
bro ultimo.

Did' 3
Áo Ministerio da Fazenda foram solicitadOs

os pagamentos seguintes : 	 e.,
Do9:-866$900e1inportancia de despezas feitas

nos me.ies de novembro ee dezembro, unimos',"
Eela Conimissão brazileira da, Exposição , de

-.. .•,r4+ •	 , 	 .:-•	 • n ••4••

Prefeitura da ,Districto Fe-
deral

* Foram nOrneadós para: a ' commiSào. de_ le-
vantamento , da carta cadastral : •_

Ajudantes': <Arthur :OrciSinibo ,XaVier de
Azevedo e Tobias Corrêa do Amaral.

'Auxiliares de le clasSe : João Evangelista
de UM.; Januario dos Santos -.Nora,' Hen-
Tique E. Canto Fernandes, Alberto -dl Sitva
Nazareth, Trajano Pereira Brazil e Joaquim
Pereira Queiroz Catani.-

INí'ÉNDENCIA :' 'MUNICIPAL.),

A proposito da, noticia de uma' das remes
• •

diarias relativamente á demolição do tapa:
mento feito pela Companhia de S: Christovão
na rua Nova do Alcantara, apresentou o
Sr director de o` ras municipaes ao Sr. Dr.
prefeito Os documentos abaixo :
•

Directoria de Obras da. Prefeitura do Dis-
tricto Federal, 17 de fevereiro de 1893.

O Jornal do Cminercio de hoje, sob o titulo
Violencia des.necessaria'— refere-se por

modo tal á demelição de urna cerca com que
a Companhia de S. Christovãa havia fechado
a rua Nova do Alcantara que, a hem da ver-
dade e p ira que sejam feitas as accu sações a
quem as merecer e • não injustamente a essa
Prefeitura,, julgo conveniente relatar-vos
tudo quanto oc,correu depois de intimada a

quatro prestações.	 •	 houve a maior correcção por parte dos agen-
• Dr. Giacemo Uberti, pedindo indemnisação tes da Préfeltura e que, s l alguern andou

de um mez de ordenado ou reintegração na li irregularmente, foi a. directoria da, Compa,-
commissão de i2nrni,gração na Eu ropa. —Q o an to ' uhie, de. S. _ChristoVão< r que,, uma ,yea M-
á primeira parte não . ' ha que deferir ; quanto timada, devia requerer o que julgass ,e deá segunda, o gov.eroo não dispõe .de . 10Í.,,ar em ' seu direito e não limitar-se, na iinpossibilli,
qUa.pos'Am - ser aproVeitados,,	 o's' sr, Yi0s-- d ° dado de (aliar-vos, a conversai- com um. ti osrequerente. ,	 ,	 •	 - <	 t enivreaados da Prefeitura, come diz O ,frrmi
• Companhia Alliana, Mereantil; pedindo ap- " 	 ' '	 •r do Conimercp. , 	 . . .	 ,
provação das modificações feitas nos respe- f,

i	 .	 .	 .	 . „	 e .Sei;	e.."eá
NãO houve, pois, uma eviolencie, g sim oh-

ctivos estatutos. — Apresente os estatutos	 yan da, ,de um cootraM: ..14P'aitc lei,primitivos.	 ! pois felizmente já não estamos. -aci _tampe em' -Joaquim Caetano Pinto Juniar.--Selle o re-
querimento.	 . _	 ... 	 que se tziain leisunicarnente„prÁra enrique -

•

--"1 cer ae prateleiras do,archivo., .,------.	 .
Estava terminada esta -.oforma.ção.quando

chegou:. ao meuj. conhecir.nento., que o Sr.
Dr. •Eduardo José 'de Me.,reies,. quando: intene
den n;e • de Oras, intime-4 a companhia a retirar
o tapamento que alteda 'hontem , 1K permanecia
affrontandq á.e antoridadés. 1 o que . me ,da, di-
reito de acreaitar que -tal fechamento do-co-
cheiras a.que; se apegava ,a companhia não
era mais d.o que um pretexto para que,. ainda
desta 'vez, não fosse .demolida a cerca.

',e-N:
E', quanto me cumpre
< Sande e fraternidade

. dizer-vos .,
,41,tgusto do

.1Vasciniento Silva, director.,,

CÓPIA DO TERMO DE OBRIGAÇÃO A QUI?: ALLUDE
• O OFFICIO.SUPRA.

Aos 27 die.s. do inez-de fevereiro do anno de
1874 na secretaria da Illina. Camara, desta
muito leal e heroica cidr de • de S. Sebastião
do Rio de Janeiro, compareceu José Dias Del-
grdo de Carvr lho, presidente interino da Com-
panhia de Carris de Ferro de S.Christovão, e
pelo mesmo foi dito - que, tendo a mesma com-
panhia, para evitar despejos de immundicies,
fechado, seus terrenos , nos fundos-da cocheira
do Mangue, comprehendeu na mesma tapa-
gem de taboas, com licença da Illma»camara
passada, um terreno que lhe não pertence e que
faz parte da continuação da rua do Alcantara
(portanto, servidão publica) e por isso se obrigas
como representante- da dita 'companhia e em
virtude do despacho do Ex. Sr. presidente . da
Rima. Comara Muni ,ipal. com data-de hoje,
concedendo a' cantinuação da licencaparwter
a companhia fechado -o dito terreno, leio gve
seja pela mesma Rima. camara exigido sem
pleito judiciaria, dando desde já principio ao
mencionado atterro; e de como assim se obri-
ga e prometteu cumprir se lavrou este ter-
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..1	 1•	 .... s ...	 • • .
Rio de Janeiro, 23	 feveroiro da 1871.—J•ea!

Dellpolnile Gt . rtzth';, presid; • ti te intarino
da Companhia de S Christoeão. A,aiii-se od-
iada uma estampilha de ( limemostAis, devida-
mente iniitilisa4a. Die octeria de Obras, 17 de
fevereiro de 189:1. C iiitere.—A.
yite.—Y1,.;ci,ne to

ExrEIJIENTI..: ix IS Dr	 E 17	 VEVEC.EI..!4)

aca,a/40•••

	

40 Minieforio	 Faiem 'a, Tr? lia 'o a re-
messa dos papeis ies ao a t, ira mo t O .'.os
terrenos que margeiam a 'agita de Rodrigo de
Frita.

Ao cairtão o eie,e rennit'en lo, para in-
formar. os raquarintolit -e. de Bonjamin Freitas
Almeida. Manoel Josu Pereira SAgado e Josê
Rodrigues Pinto.

Ao Ministerio lo • ,itoriov, com municiando já
ter a Prefeitura provi414 .91cial1, relatiearesea o
ás valias que vão lineeo •- s • ao mar em frente
ao Hospicio Nacional de Mienados.

Ao gerente da (loy I ..prove,mwsCpt.i,
, communicande. em re go st.a no s(-%

ofliOn. ser a. obra exigida em officio de 13 tio
cOrrente *a ntesmit me1ai:y. (1:i, pela Santa Casa
de Miserieordiits.

AO inspector geral do instrucçã publica,
nenettanlo, para inf;irmar, o n'Tterimento
do proressor da Casa /le S. Jase, João Anteaio
de Azevedo.

AO di rachar do A:.•yl. Ia Mendicidade, decla-
rando devor ser a Pr:fait uni intbrmada do
qua constar no regulamento do mesmo esta-
belecimento, com relato á aneenc i a sem par-
ticipacão do empregados, afina de poder re-
solver sobre o ()Meio ele .; tio o tu soto 'Adiei pa
a ausencia do pharniacen tico 'h-moram Caetano
de Alanau.	 - •

Ao fiscal de Iliba:ima. communicando ter
sido inderitlo o requeri incuto de A l ma Maria
Banadicto, pedindo Ii onça, para estabelecer-
se cora kiosqtie.

Ao fiseal do Espi i ie i santo, coo-nimbando
o indeferimento do requerimento ile Doming.os
Guadanha., para atair casa de quitanda.

Ao 1 0 procurador dos leitos da fazenda
municipal, remettendo o auto de infracção
lavrado contra a Campanhia Cominercio
Lenha e Mater,aee.

A' luspectoria de Ilyei etne.remett endo para
infortnar o requ e rimento daSociedade Hyppo-
dromo . Nrcional para dar sua corrida no dia
19 do corrente.

Ao inspector geral de hygiene. remett .indo
o requerimento do bacharel Julio Augneto
da Cunha, afim de ser sustada a intimação
que foi feita para feehamenta da estalagem
n. 49 da praça da Acclamação, devendo ser
feita nova vistoria.

Ao mesmo. remedando-se os paneis referen-
tes ao mercado de Candelaria, afim da ser
lnformado.

An director da Casa de S José. consentindo
no desligamento do menor Am plio da Souza,
nos ternos do vetou 'ui ji'nh guie impõe a In.
deolnisação das df'spezas lo atacam() asylado.

Ao director tio Asylt da Meninos Desvalidas.
communicando-se tp r sido ordenada á con:.a-
doria a eatrea.:a da quantia, de cinco contos
(5t0098000).

A' Caentadoria 1d:ui-fica camm, eioação
Ao fiscal da lloria, eommunieando tar sido

levantada a nspeneão que lia , foi im-
posta.

A' Contadoria, commtinicanda a demi,são
do servente João de Oliveira Pacheco.
. Ao director do :Matadouro. cammuni-
pando a licença coo 'edida. ao magarefe Cy-
ljriano Feri-landes 4 1; t• Cun ha.

Aos tiscae-z, determinanilo que. com urgen-
rernettun ti seereta ria la Prefeitura as

urnas, livros, etc , que serviram na ultima
eleição.

AO chefe do Ser', i;•.• edil 8. Di ogo, deter-
rginairlo que •-usF tida o fornocimento
carne aos açougueiros Francisco Ferreira

'7'	 ,!•	 • ;! )	 44., • V''If f) •
• • . Is-/ a :aia

do S. Luiz Gonzaga n. 284, João Luiz á
mesma rua n. 22(1. Jose Mendes Junior á rua
de D. Alma Nery n. 1), Christian() Ant ¡-
rije TeiN , ira á rui Vieira da Silva u. 1,
Afit,e . :;0 da Rocha Taxares á nieltra rua
ti. itt	 Cara-ali:a & Marques a rua M
ga	 CILA ri) II. 1 e Manuel Ar Ioio da

lva á roa. dos Coqueiros o. 7, ca-,1 tenham
aseigiitelo o termo de obrigaç'io sobre a venda

••arne.
a ,x ileeal, de Campo Grand r. (?.? distriet )).

cosi:mune ndo a exonenteão do gen rda João
Joe*.tiu il; . tive,. a seu oadido•

A s.) . $ li.:eites	 Inhauma e S. Josa (1^ dis-
tri e to 1. eo,nmuuiciiiiilu as i icenças •. ca i ' idas
a.): :eia elas Jaão do Re ea	 Sil".	 Manoel
['iate) Romnahlo o José Pranct4co 1. ex,a,

ao inspactor do hygiana. communicando
tç,11') In 41) ) Con MI I idos tres nleZes licença
flt Ileinfeetadores Titomaz Dall'ort o, Arthur
G çalvce de Oliveira e Ant.mio Ti-nira.

.a.'»teenno, solicitando VOrfl s urgon ela o in-
venta elo .1,i material reerlii+lo irtri a .8 obras

(Ic. Rodrigo ile	 nt'ilO s.
ao engenheiro fisca l das Obras do canal

da vivia communicamln dever s er pot . in •
trem. , Eo da Wrectoria do Obras es rolie,•133s
ofil . 'aes entre o rocem° o, a Prafeit met.

ao fiscal do 2' districto te. S. -li 5A Antonio
Mala:evo Gomes, c mununi: •ando e sua sus-
p	 : n bem d o ecevieo publico.

I . tatu a Contadoria.
. procura dor dos t . itog da fazenda

in lin lajeai reinettendo diversos au t os de in-
rra cie-ta de postura.

ts(eal de Santa Rita. comum/noitada t, 'r
Ade iadeferido o retoma uento de Jo tuim
Feen . oidaS de 1 morim. pedindo lier tela para
sais negoci “s do casa de pasto e (avena á
tra.v(esa do Oliveira n. 15, e censurando-o
pela inewmação filaa de 1 de outubro de 1892,
coittrine se verifica da informação do me-
di . o, de I do raferido mez e anno.

D..?spaelios i»-oP.?ri los

No:: ()inch-Y.4:
Ii li ,zvai la fragmazia do Santa *afta. d e 11

do corrente. communicando estar da posse
seiente ita circular n. 141 relativamante, fia
Iiil ,rina,,,-)es que ti ii ha de dar á Directoria de
O in •a e .— luteirado. Communiqueeze ao Sr.
Dr. director de obras.

Do administrador dos jardins numicipaes,
de 8 do corrente, dando parta de doente.—

ho fiscal do 2^ districto da fregu ezia do En-
genho Velho, do 25 do mez pae sada, acompa-
nitantlo unia relação dos estabitlos oxieterOes
naquello distr:cto Ini;eirado. 'A' secretaria
para relacionar 03 cstabulos con=ta r.tes dessa
relação.

Da fiscal la freartezia de Santa Rita. do '2
do corrente , salicitando pnwidenelas relati-
vam ente a diver=os individuos que,intitulan-
do-se auxiliares da Prefeitire. anil lin prati-
cando acto: do bastante gravai:e:o para os
credito .: e boa ordem da tiscalhs'ição.—Adopte
as oenvilmeias que julgar cipporiaoriet.

Do mesmo o da 11103alla 	 1,CO,Ira uni a nil
tor

	

F -nitulit ti Io OS kicee pi os-barra .•	 exi zten-
tes ;In mala freguezia. —E' a ;indica :ai ao casa

);	 ra que regula sobro o atrava noa mento
tais.

ti n •::..sfinerimentos:
Dr, silvestre de Clivei- a Muja & Comp. —

Gil,	 lospectoria Geral de Hygi ne.
fio lim para ta Candida de Castilho, — Como

requer.
r eanci co da Silva traga. — Verificado

ci e, ' e lisa '1 seã te e conheei twm to da iii ":'a'ção
reaintra municipal con s tante d soa infOr-

me :0(0 supra pela Pron . :tura, quvoaia o coa-
tee,•	 .eeeia a. •ooti;eer, 	 fáCt•

CO'n que se de,iqnpenha

	

e: ,,: i1N;len.lo-n ii 1., 111 	 serviçO
Au Si'. D l' •	 Ilroer,'.

f,•e l oos da lei contra o ittreeetor•
at Pees ano.-- Coma retytar. não

e:lecionando.
lie A o	 Manoel da Silva..—ln forme o Sr.

4e•Or L i Matadouro.

• Mato 'e Raeende --Come requer,
es termo- 111 lei.
De Manoel da Costa Pinto —Pague a

comei do atino passado.
D ., Maca(li)	 & Comp, --Do acordo com

as iitharmacjias indefiro a petição.
Do lusa Vietarino Alves.—Cumpre ao sup-

pEle refazer a licença precisa para a Pe.
con-arnin:ão que pretende finar.

Dus IlumbertO Guerra. — Requeira em tor-
nai*.

la Antonio Napolaão Azevedo o de Manoel
de 1,se lla ramlart.— Coma reque,re,m.

Ludovina Gonçalves, Avelino Moura &
Comp., Joaquim Manoel Pimenta! e Joaquim
Feraited .s de Amorim.—Lif nue o ileaal.

Da Companhia Ma.rconaria Brazileiaa .— A'
repi.ctição compete'it t.

D Amoldo Joaquim Luro Ra •reira, F.
'Zn:n.4o & Aventes, Eimeisi.o de Albaquerque
Din:z, Arthur Amaiicio Sleil . 1:s e a Conipa.-
tilda Nacional Navegação Costeira. —A' Cma-
tader 1 a .

Atnerica Carolina de Figueirado. --
Aguarde opportun'tiaae.

Franeisco Josik Moreira. —1 ntlel -tuiti.
ILt Antonio Augusto Leito da Silva, Bamio

Credito Popular *de Minas e Barão de Drum-
m	 —Certifiq tiese

NOR pedidos
Da Dr. Toledo Dodswoath. ajudante do ser-

via,. (1;1. vaccinação ; do fiscal da froemezia
Salva Rita ; do dt de S. Christovão; •lo do 24

do Engenha Velho e do fiscal da fre-
gueeia do Espirito Santo .—Forneça-so.

Na conta
• 1i;. —A' secretaria para informar.

Mega

RENDAS PUBLICAS
ALYANDPAA Deb 91,1, 1,1 J4NI•OX est

Rendimonto dos dias 1 a lf;
du ftwer .--irn ee N91 	

	
%,20!-9093.446

lleei ir' lia 17 	
	

310:034$714

5.511 (t44-l132

Eli igual p ..riodo de 1892..	 4.702448$049
ag.OKEEDoklA

Rend onent- des dias 1 a 10
da fevereiro de 11393 	

	 74.1.209.4:002
Ide!) .lo dia 17 	

	
03:975$523

8(lt: i84$52
1C-n igual parindo de 1892._ 	 917:G1(4389
bates,. Da RENDAS DO CrrA.D0 DO RIO De JANNIa4

NA cArrrAr., PICDERA.I.
RenlImentn do dia 17 de

ferereirn de 1 803 . 	 	 16•402t234
Idem dos Ilin g 1 a 17 	 	 3-17 2381953

ffOTICIARIO--•-•-
Catmanent t, eivii—Na l7 :u'atoria,

em Pacin ;VI. foram affixados no dia 15 n 10
cornada os primeiros prociamas uie caestutouto
de Manoel Car108 Pereira COD1 Antonia Bro-
tardia (1d Espirito Santo.

b * d * ru do 'rale esemura n--Pag
se 1i.. áia la ri. I' )11a	 pess.oal do Instituto
Beiali min Constara.

11.oeoll dom esl ,ript °rios	 Eis-
me, dos inflammaseis:

1^ districto, eseriptorio Ponte Auxiliar
(largo da Prainha).

eseriptorio Estação Maritima
da Gunb 'a .

tf erimiet, i() — Esta rapartição oxpedirá
,nalaQ hoio pelos seguintes paquetes:

Po hplo-trial, para. Santos, !gaia o% &-to
Fraré!isco e Laguwe recebendo impressos até
á ;•• 9 horas da. manhã, cartas para o iiiterior
até ás 9	 ditas com porte duplo até às 10



• Existiam... , 	 	 214
Entra:1'M 	 	 16
Sahirani..  • -	 •	 18

- 212
Hospital do Andarahy:

• EXiatitiln	 135
etithatain 4bitc.i,:e.iL. si	 2
Salairam.t:	 • B:	 ; ... L. g :.	 8
Ekibtein • • .1	 .:::..1";•	 120

Dia 16 para 17:
Hospital Central:
Eciàtiá.m 	  • , 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceu 	
Existem 	

•Sabbado	 DIARe0 OFF :IML	 Fevereiro [ 8 9 3] 820

Pelo Jupiter,' para Paraná, Santa Catha-
rina Slontevidéo, ,iecebefido inipreãos até
4d 7 horkia dá manhã; cartã pah ia-
'teriÓr até as 'VÁ, ditas com Porte diiplo
pára o exteridt ateás8 idem:	 - -

Pelo 4rgeatiia bra ahia, Pereartibiled,
lájábob, o Harabtirgo;_ireeebehdo iMptesSea itté
fti• 7 horas da Manha, cartas' para o intetiot
áté.iii 7)4, ditas Com porte dUplci e para o ex-
terier ate 1‘4 8 idenS.
„Pelo Tahru. , pata Rio da; 'Prata:: 'Mato

Grosso e Paraguay; receben idd'iniVreSsris até'
ás 2 horas da, tarde, cartas para o Ãntérior
até á4 24; dia§ cará porte dnple e para o ex-
terior áté aj 3; objeetos para registrar até
ás 2 idem.

Pelo Northumbria , para Buenos Aires,
recebendo imp.ressos até ás 9 horas da manhil,
eartfia'	 eatte'ribr'áté dà 10 . idern:-
t.P..e1Q	 „Nicholson, para , Noya„ york,
recobè.J. imPressOseate ás 11 hetás da rriae.
nhã; caÉlas.para exterior, até ás 12, blajeCtOS
para ne,gistrar „ até as 11 ideia.

Aman14: •
• Polo EoptO:donudpeã, pára fe'êe'z
bentio.liti.presseeettA.„ 4, 9 1ed'ea:4 -.7.14,1,UanstVá,
cartas para . b interior até ás 94; di tiks çói59
po,uploás I Qq, plaj ectOs para reg:4,41ra r
até ás 6 da tarde de hoje.

Matadouro de-Sauta Cruz—
Concorreram hontem .á, matança:
Domingos Theodoroltzeveda Ju-

enlor.4ç Mino, abatóridd 	 	 153 reze
Joép1i	 - • ••	 68	 s>
iírêaà	 !delis  ' '	 • •

1 • 5.
Caeliltai,lid; Wein 4 Vitella bs 35 6atne1rã:
CuStdl itiTiart09-Silta„ idetri,..: 	 35 piscais'-	 .

'rota/	 -	  276 têtèà
Pesd tdtát efq AC-1dd, Cb. (3/ ItIldg. 

• O pieço'dtt carme em $. Dio,g,eera de $700
o kilo. O preço da de vi Leila, $900, da do car-
neiro $750 da de porco 1$000 reis.

O preço nos açouguS d accordo com o
terme de obrigaeaq tomado .osios retalhistas
COM há Adhili-újtráçad itliirilõipli; §Õta ttó 90
o Rire.

iiit ti k-4, i4	 b
zileilto dial'io dos dlaa 13 para 1060 cor'refl te fole

Hospital Central:

ObservatoriOA.Stronomieo-
resumo meteorologia dos dias 13 e 14 de fel
vereitd de 1893.
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T earnioniótro desabrigado ao meio :dia : en-
legr •ecide 50,0, prateado  31,5.

Temperatura maxiina 25.8
Terriperatiirá minima 0,4.
Evaporação 1,0.
Ozone 4.
Chuxa, dia 13 ai 7 ha.' da noute_011,34.

	

Vblocidlde media dá vente eut	 4,87.1.

Estitdo do,céo

I) 0,9 encobertos pér cirro-eu:nu' us e cum u-
teSeto SE 2,G:

0,á tiaddberin2; •" Per 'ciriais:, dão-bui -ri -1i-
lus e cumifilia, -Vento nullo.

3 10, nhobbi^toS por fi l.:veeiro densa, -vento
4

41 0,5 Srieobeétos pdr. ciérus; cirro-tumtl-
lus e nevoeiro, vente SE 7 flel. .

Observações similltaneas— Bahia—Dia 13
—Dtrojn. 756,6Q— t:ierrn. cent. 27,5—ceo
claro, vento NE fraco

Sanita Casa da -MiSer'qie'Ordia
,

—O movimento dd hitã1 dit Santa Casa .1a
Misericórdia, do hóápielã de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
rilibta, do SoecoPro e de NosSa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi: no dia 14 do fere-
reiro de 1893, o seguinte

	

Ne.	 Est. Total.

1.40,733
4227

	

24
	

55

	

h	 -10
•720 1,384

O 1iatilhèfi.t6 dá gaia d6 baneb e Ciõá Nvii-
pultorios publicos foi, nó mesnid dia, de 23'5
porieultantes, para os qua,es 5.ViiitaM-305
taceitas.

Fizeram-se 15 extracções de dentes.

‘PIDITAI;S:E,AVISOS
„

E:.i.11-elhúht4-0

EXAMES DE PREPAR.ATORSOS

1 'De Ordem cio Sr. director . deste externato
faço publico que no proximo rnez de março
Serão admittidos a prestar exames de prepa-
ratorios os candidatos à matrieult nos cursos
Superiorã, a quein faltarem, para este fim,
os ultimos exames.

A inscripção para os referidos cxanaes, que
pelas instrucõOes mandadas

ebservar por' avisode 16de novembro ultimo,
acha-se aberta, nesta secretaria, á rua La,rgei
de S. Joaquim, todo§ os dias uteis das 10 aS
2 horas da tarde, até 10 de mareia prottimo
futuro.

EXAMES PARA maerli.,,,,ust&s, ne: ¡SA10/1S A VAPOR
DO COMmERCIO

Resultado dos éjiai-fieS eireatiados na dia 17
de feyegeiro_corrente .,na seerataria do por-

pNra„peclutilít4,§db llrea..4	 x'abo,r do
copperclei,„'	 , .

,yritz Muller e iole' Veirea 'atillrbtàaos,para
inacliinist;a§ c1j e 31.1Se UitPenseca,
,ap era:te:acto Pará nia"elliriista, de 4 1 elti:sse.

,,Seerati•ria, dQGf5rIi 	 e. Engenb, -eiros 1•çá-
vaes, 17 ?te teVeterd ile 1$93.--f). tenente
.pariN0l,)-j);•ém. P. de Seáta Silva, sub jeke-
:Melro nvat dc l li3, s'ectetal.io:

1Labor4terio¡ Ltiiniteo .11 hdr.
ilitiêtStittítà

CONCURDENCIA

.	 . .	
(2, :L.haina.112)	 .

Não tendo •Se ha •biliti ,_ao 'farejam-lentes á;
i

congurreac)a para o dia 16 do correntó,..de
ordemdo Sr... major dirèètot', raUó publiko
que, no dia	 d6 cbrivente,
da manhã, a coenmissão de corripC 	 ih'esiho
labaratorio receber-á, Pria05tás fecUtlaSt
duplicata,CsrriDlas có.fie tinta Safe ra-
suras, nem emendas, par-a 6 ror:ice:alente de
plantas e outros prodtjeteS illeclICIOROS do paiz
até ao fim do corrente semestre.

Os proponente devei-Ao, até á vespera
concurrepcia, habilitar-se, na forma, das dis-
PoSieirdS VitenteS; tein o ,'c'ertifi'cado de pà-gá-
meriten eitt dia, dd itV11)8tO d1Sua ifidüstria,

6, de havêt feito no -cofre da Contaddria
Geral dá GiVerCa, O depósito da qhantia.
200$ (duzentos , 	reis), para garantia 'dá,
.0.01 -grattWa,	 O:Itã:ao p.Sakeieetteão, 'aso
sejam approvadáá •ÊttaS prop iMbs .

Na directoria deste hboratorio serão forne-
cidas listas dos artigos a contractar.

Capital Federal, 16 de fevereiro de 1893. —
No impedlinentó -do , eseCiptiirárici, Frandhéo

(.Tos'el Ihrbosa.

E. : de IV'erro Central do 113razill

RECEBIMENTO DE IsIEROAbari:i..,

be oficiem da di 	 ift ia , 'S3 dcélai'à , pathio
e ci Men to dá piiblieb, ríhs fregtirala'a

quintas-feiras, será recebida á despacho Yfa
-estação maritima, formicida com destino ás

stações do Ramal de Serraria, linha central
tia Leopoldina e rainaeã 'de Muriaha è Pita-
p -tingã.	 •	 •	 . •

Igualmente se declara que, ao amanha em
ideante, será recebido a despa.clio o sal cem
destino ás estradas de ferro Minas 	 Sa,-
pueally e Muzambinho-. 	 • .	 •	 ,

Esariptorio do trafego, 17 ,de fevereiraela
1893.-=.4adeade Pinto, chefe interino do tra-
fego. •'

115i-ãtrií"n:1
• Vedei-ai

AO PUBLICO •

, O prãfeito convida os habitantes do District':
Federal a fraiugiear suas casas a'es en •genhci-
rossencarregados dlt medição do cadastro;

Para evitar a bir scis,os engenheiros exhibirão
Suas nomeaçoes assignadas pela prefeitura.

District° Federal, • 16 de fevereiro de 1893.
— C. Barata Ribeiro.

n ;

Pela seareta , ia:se faz piiblico que o cidadão
Dr. prefeito do .Districto eFederale.no ititerâ
esse .do coimarei° o._•do serviços piiblico, re-
solveu que de „ora.a,vante fossem entregues
directamente aos agentes fiseaes, nos raspe-
eti vos escriptorios, todos • os requerimentos
de pendentes de informaç'ões dos mesmos,
cabendo á estes dirigil-os eia protocolloa á
secretaria, depois de de vidámente i domados;

Secretaria da Prefeitura Municipal, 15 de
fevereiro de 1893.—b Secretarie interino, As.
tbáio Candido do A:Med.

Hospital do - Aililáráliy
IdiiStiatn-	  •	 • .. .4 	 	 • 129

	

, Entraram	 .	 ;	 . • 11
Sabiram.,	 •
Existem.	 .330

,

Resiiiiid • nieteot°toyéõ 4á. ts-
b dá Medd de "6'aut6 Áfitekilõ:	 • "

Dia 13 de fevereiro de 1863

pei'att ú •Wonibrit. ralnims.;..'.. 22,-2
	 . .

	

mira	 Jrnaxima....
arra:mima...4

ao	 44, ; 4. I maxima....
siipórákt,b5. stuttbrl. 241 ;0. -

26,1

EitsçÁltin, . 	
Entraram 	

ir arn 	
Palleeerain 	
EXistétã

• 15
21-

1104

	

46,0	 Secretaria do Prjfilleir0 Externato da -Cryin-

	

. 15.4	 nasie Nacional, 17 de fevereiro de 1893.-4)
60 40 • secretario, Antonio Jo gquirn Rodriyues Ju-

nior.	 (-•



Freguezia da Caudelaria
O fiscal abaixo assignado faz publico que se

acha instalado em seu escriptorio, á praça do
Mareado n. 12, um posto vacenico, das 8 ho-
ras ás 10 da manhã, convidando a. todas as
pessoas dr ,:ta freguezia a comparecer com
suas fam il ias, para sereia sementadas, con-
forme obse va a postura municipal de 22 de
seenilmo de 1891.

Capital Federai, 15 de fevereiro de 1893.-
O fiscal, Homembom insto Cavalcanti. 	 • ('

Freguezia de Sant'Anua
VACCLNAÇXO

O fiscal abaixo assignado faz publico que,
de ordem do Sr. Dr. prefeito do District°
Federai, acha-se insialiado no escriptorio do
Sr. fiscal desta freguezia o posto va.ccinice,
cargo dos Drs. Emilio Mira-ida Gonçalves
Coelho e itego Barros, delegados de hy-
g:ene das respectivas eircumseripeões sani-
tarjas da pa.rochia, a qual funceonará dia-
riamente, das 8 ás 10 horas da ineatiii.

Fiscalisação da freguezia de Sant'Anna,
de fevereiro de 1893. — O fiscal, J. S. Pe.
reira Ramos. c.
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iP'relteltura do ILlistricio
Federal

DIRECTRIA DE OBRAS

De ordem do dladão Dr. director de obras,
por esta repartição ee faz publico que no dia
20 do mez de fevereiro proximo futuro, ás 11
horas da manhã, se recebem propostos, que
serão ciamegues e abeetas em presença dos
proponentes, no gabinete desta directoria,
para a construcção de chalets- latrines e mi-
etorios, de accordo com os orçamentos e de-
senhos existentes nesta repartição, onde os
proponentes poderão tomar os esclarecimentos
precisos.

Os proponentes para garantir sua proposta
e assignatura do contracto, deverão depositar
nos cofres desta. prefeitura a quantia de
2:000$000.

As propostas devem conter os preços em
globo, escripto par extenso e em algarismos,
bem como a indicação da morada dos propo-
nentes.

Os proponentes deverão observar e cum-
prir as disposições da resolução de 19 de fe-
vereiro de 1874.

Directoria de Obras da Prefeitura do Die-
tricto Federal, 19 de janeiro de 18e3. — O 1.

Euelycles

Directeria de Obras

Paço publico que, de ordem do cidadão
Dr. prefeito, fica .suspensa até segunda ot-
dem a concurrencia annunciada para con-
strucção de mictorioa latrinas e chalets-la-
trinas.

Directoria de Obras da Prefeitura Muni-
cipal, 17 de fevereiro de 1803.

DIRECTORIA. DA AFERIa0

De ordem do Dr. prefeito do District° Fe
deral, previne-se aos Srs. commerciantes da
lbeguezia.de S. José que o prazo pa ra a aferi-
ção, revista dos pesos, medidas e balanças da
dita freguezia principia no dia 1 de fevereiro
e termina no dia 28 do mesmo mez, incorrendo
na multa da respectiva postura aquelle que
deixarem de se apresentar no referido prazo.

Directoria da Aferição, 1 de fevereiro tios
1893.-0:director, Antonio Trova°. .)

Directoria da instrucçao
Mação dos estaiantes approvadosi nos

exames geraes da preparaterios que, de
accordo com as instracções que acampa-
nharam o decreto n. 1041 de 11 de se-
tembro do anno proxono findo, se effe.
ctuaram no Atheneu do estado de Ser-
gipe, em dezembro e janeiro ultime

Porteguse
Distincção, Antonio Garcia Rosa.
Plenamente: Narciso Marques Freire, Car-

los Emmanuel ile Sant:lago, Joaquim Mauri-
cio Cardoso,. Affonso liamos Gomes e Oeta-
eia.no Vieira de Mello.

Simplesmente: Mario de Menezes, Manoel
Dias Sobral, Manoel Barbosa de Siqueira, Pe-
dro Franco Lima, Antonio de Mottre Masca-
renhas, Geonisio Curvello de Mendonça e Iri-
neu Ferreira da Silva.

France....
Plenamente, Antonio Garcia Rosa,
Simplesmente: Narciso Marques Freire. Pe-

dro Franco Lima, Rubel' da Silveira, Fran-
cisco Simeão da Motta, Itayinutelo Esteves de
Freitas, Carlos Etninanuel de Santlago, [ri-
neu Ferreira da Silva, José Alvaro de Oli-
veira Valla.dão e °deviam Vieira de Mello.

laglez
Plenamente: Aseeielino Ezeeniel de Bir-

ros, Manoel M.reillite Metta, Jose Fiam/ai de
Melte, Ageaor t Oetaviano
Vieira de Meilo e elleeeei a.eiali de Pie 10.

Simples:neto c.: a ise Ales re	 a; voem
Valladão e Oseas de OI:vciL. Cordoeo Jueier.

*Segunda Emeola Publica Pri-
maria do 20 grito para o sexo
mase ulino
Do (lia 17 ao dia 23 do corrente, mias 9 horas

da mania ao meio dia, no edificio da rua da
Harmonia n. 0:2, est irão abertas as matricu-
las para a 1 2 classe desta escola.

Capital Federal, 17 de fevereiro de 1893.
O diretor, Dr. Servuto Lima.	 (.

Freguezia de .ClsrIKtovào
O abaixo assignado. fiscal desta freguezia,

taz publico, para conhecimento dOS interes-
sados, que, por ordem do cidadão Dr. prefeito,
aelitaee installado escrptorio desta N-
al:leni-1o, á rua da Igrejinha n. 12, o posei

acaule:o a cargo dos Drs. Guabyba, Mello
Moraes e Miranda, os quaes vactenerão gra-
tuitamente todos que para esse ain os pro-
curarem.

Rei de Janeiro, 15 de fevereiro de 1893.-0
fiscal, J. J. da Sil.e Monteiro.

Paroehla do Santa Rita
FISCALISAÇ'ÀO eu/empei

V(neinaça3 contra a varíola
O fiscal abaixo aesigna.do em observancia

à le i e demais posturas municip los, convi iaaos 11 ; 1 w-entes desta par. chia a, eão só com-
parecerem, como trazerem daria:imoto seus
filieis	 essripterio (lesei flseabieeeo, á ree.

Criletiayana	 171, das a
netulee afim mie Sorelll 1.).2(4) inet aie muni-
cipal vaecinados contra a epidene - da va-
s.,ile.

apitel Federal, 1 . i de feeer, irrmie ISM.
— O lis ai, tenente .D.Jaciceittrio

Freguezia de Ol..José
O fiscal abaixo assignado, em observancia

li e de ordem do Sr. Dr. ereieito do Distriet:
Fed .. ral, faz publico que .aclia-se installado
p sto vaceinico noiscriptorio desta fiscalisaeà.o,
a traveesa do Paço n. 10. a cargo dos Srs.Dre.
Souza Lobo, Paulino Werneek e Oliveira
Selezar, o qual funceionara diariamente, da:
8 às 10 horas da manhã ; convida os habiteu.
te' desta paroehia., não só a comparece,'
como a trazer seus filhos para serem vacci-
Dedos.

Fiscalisação da freguezia de S. José (1 0 dita
trieto), 15 de fevereiro de 1893-0 fiscal,
F .ederico Josd Va.; Pinto. 	 ('

Fiscalisaolo
O fiscal abaixo assignado faz publico que

mudou o seu escriptorio para os fundos do
collegio de S. Sebastião á rua do Senador Eu-
zele°, onde despacha todos os dias uteis das
10 ás 4 horas da tarde. —O fiscal, J. S. Pe-
reira Ramo.:.

Freguezia da Clavea
PISCALISAa0 MUNICIPAL

Vaccinaçlto contra a vario/a.
O fimal .baixo assignado, em observancia

lei e demais posturas municipaes, convida os
habitantes desta freguezia, não sé a compa-
recer, come trazer diariamente seus filme
ao e,criptorio desta fiscaliseção, á me Jardim
Botanico n. 59, das 8 ás 10 horas da manhã,
at:tn de serem p:lo me deo municipal vacei-
nados contra a variola.

Capital Federal, 13 de feverelro de 1893.—
0 fiscal, Joao Manoel da Fonseca.

ED1TAES

13a pret orla
O Dr. Ataulfo Napoles mie Paiva ! juiz

pretoria do District° Federal, etc. *
Faço saber que corre por eXteiwzo, earte

rio do escrivão Lima Torres, que este sub
sereve, uns autos crimes em que a justiça -
autora. e réos José Monteiro dos Santos, Jos
Aueusto, José Gonçalree, Luciano Cordeire
jat:01è Solha, Vicente de Freitas e fuão Be
ptista, pelo crime previsto nus arts. 313
lel, § 2. do Codigo Penal, e reino não sejas
os meemos réos encontrados, como ..,4) ver iflo
das certidOes censtantt s dos autos. e como e
aelicitt 1ie em legar levedo e nae sabido
peei que, mime serie() os auto: (enche:e:e pie
fe le meies o seguinte despacho : eist
lealmente ao Dr. promotor publ i eo adjunt.:
E sendo per es!.e requerido a illtilha40 (1 n7

pui' edimaos, lei p . t mim adttrido, pel

Latim
Dist :seção, Antonio Guimarães Claves.

Plenamente: Rodolpho Reinos Fontes e
sdolplio Accioll do Prado.

Allemao
Plenamente„eneusto Pereira,
Simplesmente, Joe° Rodrigues de Miranda

unior.
Geograph ia

Distneção: Adolpho Accioli do Prado e Age-
nor de Souza, Telles.

Plenamente : Augusto Pereira. Antonio
Guimareiss Chaves, Manoel Mareiller Motta,
Aseendino Ezequiel de Barros e Mario de Me-
nezes.

Senplesmente : João Pum.eitori, Osées de
Oliveira Cardoso Junior„Arthar, Semião da
Moita e Francisco Semião da Moita.

Historia
Plenamente: Antonio Guimaries Chaves e

Jão Baptista de Barros Philo-net Filho.
Simplesmente, João Pungi tori

Simplesmente: Aseendino Ezequiel de Bar-
ras, Agenor de Souza T.11es, José Paes de
Azevet:o Si e Antonio Garcia Rosa..

Algebra
Simplesmente: Antonio Gaecm Rosa, Al-

fredo Loba° e Agenor de Souza Telles.
Geometria e trigonometria

Simplesmente, Alfredo Acciedi do Prado.
Trigonometria

Simplesmente: José Feraand .S de Barros e
Alfredo Loteio.

Pitrica e chim ira
Simplesmente : Genesio Antonio da Rosha,

João leaptisai de Bar. os Pimentel Filio. AI-
fixei!) Lobão e Alfredo Are do Prado.

Historia natural
Plenamente, Rodolphe Ramos Fontes.
Simp'esmente : João Baptista de Barros Pi-

mente! Filho, Alfredo Lobeo e Alfredo Accioli
do Prado.
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acqões de uma denominada Empraza Indus-
trial e Constructora do Rio Grande do Sul,
supposta, sociedade anonyma, com série nesta
capital, querendo pelo meios judiciaes • com-
patentes; promover a decretação da nullidade
da conatittlição da mesma sociedade anonyina
•e, a apuração das rasponyabilidades legaes em
que -se acham incursos os respectivos funda-
doreS -ou incorporadores, regalar que Sia digne
V. Ex.- designar juiz certo desta M. Camara
Commereial e • perante o qual • e primeira
audiencla que se realisar sejam citadoa a Em-
preza Industrial Constructora do Rio Grande
do Sul, na peSsoa, de seu actual presidente
Sebastião de Pinho e Luiz A. Ferreira de
Almeida,' como incorporadores que 'foram da
mesma empreza,,atim de na referida primeira,
aadiencia vexam o supplicante propor uma
acção ordinariaacom os fins acima declarados,
offerecendo artigos era que melhor exporá
a sua intenção e direito.—Nestes termos, pede
a V: Ex . deferimento. Rio de Janeiro, 10 de
janeiro de 1893.-0 advogado Joartim Xa-
vier da Silveira Junior'. (Estava canada uma-
estampilha de duzentos réis inutilisada.) a

-Distribuição: D. ao Sr.' Dr.Montenegro. Rio,
10 de- janairo -de 1893.— Pitanoa.—Sobre o
qual foi proferido o seguinte despacao : D.
Cite-se.Rio,10 de janeiro de 1893.---Maate levo.
—Distribuição: D.a arte Rea1.11 de,janeiro
1893.—J. Conceição --aEin consequencia do

que, sendo dado .pelo , suppliettate a prova
testemunhal por duas testemunhas contestes
sobre a ausencia do sujiplicado Luiz A. Fer-
reira de Almeida em legar incerto e não sa-
bido, o escrivão fez-lhe os autos conclusos e
nellas -proferiu " a sentença seguinte: Vistos
estes autos, etc: . Julgo par sentença a justi-
ficação constante dos depaimen tos de 1 e f para
o effeito-de mandar que se pastem editaes
com o prazo de 69 dias, para ser citado o réu
Luiz. Augusto Ferreira de Almeida, - que se
acha era legar incerto e não • sabido. Custas
pelo justificante.— Rio de -Janeiro, 16 de fe-
vereiro de- 1893.— Sal valor A. -1Ittniz Bar-
reto de Aragao'; Pelo quase passou o presente,
pelo teor do qual é citado o•ausente Luiz Au-
gusto Ferreira-de Almeida, cora o prazo de
60 duse.para, • expirado este, vir á prjaneira
audiencia destej aizo, as • quaes continuam a
ser ás segundas e quintas-feiras, á 1 hora,
assistir aos termos de urna acção ordinaria,
naférrria da-petição acima transcripta, 'sob
pena de lança.rento. Para constar; passou-se
este e mais deus de igual- teor, que serão pu-
blicados e affisades na, fórma dalei, • de cuja
affixa,ção o parteiro dos auditorios lavrará a
competente -certidão -para ser junta aos re-
spectivos atitos.-Dado e passado nesta Capital
Federal aos 17 de fevereiro de 1893- Eu, Fran-
cisco-de Borja. Almeida Carta Real, escrivão,
o subscrevi.--Salvedor A. Moniz Barreto
de Aragao •

.	 :
. CAMARA. .COM,MERCILA

De notificaçao aos accionistas . da Conpanhia
Industrial e de Construcçõe,s Hydrau!icas
abaixo designados, para, dentro do prazo de
um mez, que correrá da primeira publica-
çao deste, satisfazerem as respectivas en-
tradas que devem, correspondentes ás 'suas

•acções, sob as pcnas da lei.

• O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão, juiz da Caraa,ra Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal. da Capital Federal,
etc.

Faz saber aos que o 'presente edital •virem
que, por parte da Companhia Industrial e de
Construcções Hydraulicas, e em virtude de
distribuição do presidente dast t camara com-
Marcial, foi-lhe. apresentada a petição com
designação do teor seguinte:— Sr. Dr. pre-
sidente da Camara Cominercial do Tribunal
Civil e Criminal—Diz à Companhia Industrial
e` dó' Construcções • Hydrattlicas; com sécio
nesta Capital, á rua General Ca.mara n. 65,

- na -assem bl é a' geral ex traordi na ria rea-
li;ada no dia 13 do junho do: armo passado,
fdi deliberado fazer uma chamada -aos accio-
nistas da segunda serie das suas acções, 6-1.000,
não integralisadas, na proporção de 5 % ou

5$ por acção de - 	mil réis, marcando-se-
lhes o prazo ara a entrada até ao dia
30 do mesmo mez. firma do art. 8'
dos estatutos da companhia, passaram-se
oa trea rnezesi concedi los aos accionistas
para fazerein iissaa entradas , sujeitas á
multa de 2 % por mos de atrazo, prazo
que expirou a 30 do setembro passado..
Entretanto,os accionistas constantes da, relação
junta naO cumpriram as determinações dos •
estatutos, estando por Isto sujeitos á apena.de
cominisso..para Suas acções, na , fôrma do
art. 00 dos mesmos. A' vista do exposto, Viam
a supplicante requerer que V.Ex. se digne de
nomear o juiz que ha de funccionar. afim de
ordenar esta à notificação dos accionistas
mencionados na •relação junta„ afira de, no
prazo de um mez, que será contado da data
da publicação do respectivo edital, virem rea-
lisar as- entradas 8.111 especiticadas,sob pena de,
expirado o prazo, e lançados; serem aarespe-
ctivas acções vendidas em leilão por conta e
risco dos respectivos donos, á cotação. do dia
ee não havendo compradores,. serem as ac-
ções consideradas perdidas e as entradas
apropriadas pela companhia, na forma do
art 40 do decreto n. 850 de 13 de outubro
de 1890, levado o producto ao fundo de reserva
e autorisada a companhia a reemittir as ac-
ções,na forma do art. 9^, já citado, dos esta-
tutos. P. D. e a desta o deferimento. So-
bre uma estampilha do valor de 200 róis.
Rio de Janeiro, de 1893. —O advogado,
Francisco de Paula Leite Oiticica. Despacho:
Ao Sr. Dr. Salvador Moniz.—Rio, 31 de ja-
neiro de 1893.—Pitanaa. Sobre o que profe-
riu este juizo o despacho do teor seguinte:
D. A. Notifique-se. Rio, 1 de fevereiro de
1893.—Salvador /12-an'a. Distribuição: D. a
Lopes Dorningaesa em 1 de fevereiro de 1893.
No • impedirneA do distribuidor , F. ? A.
Martins. -A-lista 'ia que se refere a petição é
do teor seguinte: Companhia Industrial, de
Construcções Hydraulicas. Relação dos accio-
nistas que deixaram de effectuar a 2" entrada
de 50/ ou 5$ par acção: Antonio Gonçalves
Morgado Rios, 4,0 acções; 200$; -Manoel José
Teixeira, 80 acções, 400$; Avelino José Leite
Bastos, 4 acções, 20$; Albino da Costa Lima
Braga, 800 acções, 4:000$; Banco Fluminense,
800 acções, 4:009$ ; André Braz Chalré,o Ju-
nior, 100 acções, 500$; Argemiro Moreira de
Carvalho, 200 acções, 1:000$; D. Amelia
Victorina Hamelin. 200 anões, 1:000$000;
Barão de Mendes' Totta, 680 acções, 3:400$t
Banco Industrial- e Mercantil, 80 acções,'
400$; Bernardo R. Maa:alhães Bastos, a0"ac-
ções, 200$; Balthazar Alves Costa, 80 acçõed, '
400$ ; Camillo Dantas Horta , ' 160' ace.
çõea, 800$; Coelho & Navarro, 80 acçõea','.
400$; Banco Mercantil dos Varegistas, 800'
acções, 4:000$; Custodio Olivio de' Frei-
tas Ferraz, 800 acções , 4:000$; Cyro"
Pessoa, 265 acções, 3/5 1:328$ : - Eduardo
José de Moraes, 3.400 acções, "17:000$
tavo Estienne, 180 acções, 900$; Banco dos
Operarios, 160 acções, 800$; Guilherme F.
Kernp, 496 acções, 2:480$ ; Ignacio Marcondes
do Moura, 40 arções, 200$; Igua,ssú & Como.,
160 acções, 800$ ; Joaquim Antonio Pereira
Gonçalves, 1.800 acções, 9:000$ ; Joaquim
Bereardino Alves da Costa, 40 acções, 200$
Banco Sul Americana, 3.200 acções, 16:000$;
Joiaa Alfredo da Cunha Vieira, 168 acções,
840; José Barros da Fonseca, 80 acções,
400$ , José Gomes Barbosa, 8 acções, 40$
José Camillo Fontana; 112 acçõesx 560$ ; João
Baptista de	

.
Sampaio Ferraz, 400 acções;:

2:000$; Jules Bernard,' 80 acções ; 400$ ; Jo-
seph Ritter, 80 acções, 400$; Banco Auxiliar,
7.620 acções, 38:100$ ; M. S. Gonçalves
Vianna, 40 acções, 200$ ; Manoel Caetano de
A lbuquerque e Mello, ,400 acções, 2:000$ ; - Nu-
no Barbosa, 120 acções, 600$; Pacifico' Estavas
Valladares, 80 aeções, 400 ; Thoinaz Whyte,
160 acções, 800$; Theodoreto Carlos do Faria
Sonto, 80 acções ; 400$"; Joaminn Antonio de
Souza Itibeiro, 40-ae'ções, 200$"e Alceu nitimit-
rads de Azevedo: 160acções. 800$; Manoel Atm
tonio Duarte de Azevedo,40 acções 200$; Som-
Mando 24.853 acões 3/5 ,1 21 e'768$.Pele ué são
notificados os accioinstaa acima "deScriptos,

I para sciencia do que, dentro do prazo de uni-

Maneira seguinte : — Na fôrma requerida
pelo Dr. promotor publico adjunto a fie. 27.
Rió, 15 de fevereiro de 1893. — Ataulfo. Em
virtude do que, passei o presente, com o prazo
de 20 dias, para o que chamo, cito e requeiro
aos ditoa réos, para comparecer neste juizo,a
rua Goyaz,, numero,-. estação Meyer, no dia 15
de março, ás )1 horas da manhã, para respon-
derem ao respectivo.Summario e subseqaente
julgamento, na farma do art. 62 B do de-
creto n. 1030 de 14 do novembro de "1890.
Dado e passado na 13 pretoria em 17 de fe-
vereiro de 1893: E eu, Antonio Gençalves de
Lima Torres,. escrivão,. que o subscrevi.
Ataullb, Napoléí de Pamva

.- Tribunal . Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL
•

De convocaçao dos credores da liquilaçao for-
. çala da Companhia Luernacíanal Rio e San-

. _tos para se reunirem na sala das audiencias
da Gemera Commercial do Tribunal' Ciai/ e
Criminal, d rua da Constituiçao e: 47, no
dia Ide março proximo futuro, 4 1 hora da
tarde, afim de assistirem ti leitura- do pxre-
Cer de verificação de creditos, e, depois de
approvados,deliberarent sobre a concordata,
si for apresentala a respectiva proposta, ou
sobre a liquidaçao definitiva

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragã,o, juiz na Camara Comrhercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.	 •

.Faço saber aos que o presente edital virem
que, não se tendo delibarado,por falta de nu-
mero, sobre os fins da reunião convocada para
21 de janeiro proximo pa,ssadci, e tendo man-
dado que subissem os autos á •rniiiha conclu-
são, fletias proferi o despacho do teor se-
guinte —Convoquem-se novamente os credo-
res da massa, para os effeitos do art. 181 do
decreto n. 434 de 4 de julho cie 1891. Rio, 24
de janeiro de 1893.— S:z1vador Moniz. Em
cumprimento deste despacho mandei passar o
presente edital, por cujo teor, convoco nova-i;
mento os credores da liquidação forçada-da
Companhia Internacional Rio e Santos, para
se reunirem na sala das audiencias-da Ca-
mará Commercial do Tribunal Civil:e Crimi-
nal, á rua da Constituição n. 47, no dia 1 de
março proximo futuro, á 1 hora da tarde, afim
do assistirem á leitura do parecer de veri-
ficaçãO de creditas e, depois de aPpeovada, de-
liberarem sobre canconlata, ai for aprasen-
tada a respectiva proposta, ea ;obre a liqui-
dação definitiva, sob pena -de revelia e de se
deliberar cola qualquer numero sobre os fins
da presente convocação. Para constar, man-
dei passar o presente e -mais deus de igual
.t,eor,que serão publicados e affixados na fórma
da lei.-Dado e passado nesta cidade do:Rio .de
Janeiro aos 9 de fevereiro de Isn._ E eu,
Francisco de Borja de Almeida arte Real,
escrivão, o subscrevi.— Salvador A. Afonia
Barreto de Aragão.

De ciado, con o prazo de 60 dia s, ao ausente
em lagar incerto e na° Sabido Luiz Auguste
Ferreira de Almeida para ver prop3r-se-lhe
uma acçao ()Minaria	 .	 ,

O Dr. Salvador Antonio Muniz Barreto de
Aragã o, juiz na Camara Commereial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital' Federal, etc.

Faz saber aos-que o presente edital de
citação, com o prazo de 60 dias; virem que,
por parte de Luiz Juvencio da Silva Leivas,
subsariptor ale _nações de uma denominada
Einpreza Industrial e Constructora do, Rio
Grande do Sul, e em virtude de designação do
presidente desta camara, em substituição do
Dr. Caetano 'Pinto de Miranda Montenegrá,
que jiironaalispélção, foi-lha apresentai-16'os re-
spectivos antos, nos quaesso vê a petição com
distribuição, acompanhada de uma procura-
ção e substabalecimento, do teor seguinte:
Illni. e Exm. Sr. apreaidente da Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal.
Luiz Juvencio da Silva Leivas, subscriptor de
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niez, 4-tie -Correrá da prinittra publitiaÇão ideares
edital, ,Sãoribrigades a satisfazer ft Companhia
Industrial e de Construcv:es. Hydraulicas,
segunda eritrada de suas aeções que se acham
&tendia, 'á -razão 3.10 5 oto ou 5$ per ,aeção,'
ar.late rtr£o'o terem feito por °ocasião da reape-

. ctivb. 'chamada, sob pena de serem as aaço-!..is
vendidas eanpublieo leilão. pelo preço, da co-
tação tia occaslão 'deste, por tonta e.riaeo dos
nbtificadoi, pa.ea rpagarnenái de seus ilebitas
niema rompardria, podendo esta, c,aso não
sejam. •ellas vendidas por falta, de comprador,
dhelaral-as perdidas, tudo nos termos da pe-
tïn urina tranScrilita e lei vigente. para
cbhS.r, paescavse este , e mais trPs de igpal
teor, une serão publicados por dez vezes du-
itüté um merno f o Official e Jornal do
Coinraei-cio, folhas de eircrlação nesta capital,
séds tia Pomparitria supplicante, e affixadOs,

ttrtna da lei ; de cuja eflikação o porteiro
dos antliterios lavrará a competente certidão
para serjunti aos respectivos autos.. Dado e
passado nesta Capital Federal aos 3 .4e tsvo-
Miro de 1893 .—Ed, José. Luiz, da Silva liilo-
reira, escrivão interino, o escrevi.—Saleadar
A."Mostis Durreto de Ard .9 7o.	 (.

.	 ..	 ,..
,Pa-z. ..salaeaos_qiie o Praia-lite haital de rio-

tilleaçãO virem. guta Por parte do jBanco do
BraZil e. Londres em virtude de dis,:riliiii-
çãO do residente .d este tribUnal e eatnara foi-•
In. kpreSentatla . a, petição do teor seguinte:
PEi rtição.111M., 13 Dm. Sr. presidehte dá Ca-
njata'ÇammercialDiz ia 13,aneo . do BraZil e
Lphd.ries, nein .. se mesta e'apital a tua dos
Renedietinas ri 2 À .que, tendo, os aedo-
niStaa.'eon's tarM :da, relação (dectririente "ri 1),
dgikade. 0 ,aatiafazerein „ai entradas de éhpi-
tal :SiVbsorilitte.., II_ .'fã.s prazos friarehdOi. 'ima aõ
IQ a/. taeutroa'dego 0,:ii.Ãeeiar •deseoriV1tes feitos
ptir.:afinnticiria.ii0 ortitte.s acata Capit4l é das
proroções eeneelidas doeiimento ri. 2, 3 é 4)
e:se 'achana "asirra lderirsris nas Variai do a rt.11
ultlina parte "dos . :ditatritei do mesmo bance
Es -riáVendo a a:isetblea '#eral de 5 de eutitbixi
de. 1/92 01113'01:tido 'doe se PhomovhSaia acção
jútriel4 :WS. lerinoa doa arta,. 23 e 34 d de-
cito n: .:134dh„4 de Vinci cl'e 1,891 ., 'Midler a
V. Ex._ Éi ,anries . diStrIbbir 'esta a -Uni dos
iltiigremblies 'desta camara, niria 'ordene, •ria
fôrma da 'citado idecreto, 'h., -notifica:0o dos
anda ''ádobSillarÁk, Para rio ir,ito, de "30 dias, a
contar :da Práente. intlinaçãó tior edital,
r: :sarein AS 'entradas ;cã atraso, sob pciiiiear
ck , a,gatneWta, e jUlgada , a .iietifleação . por
sen 010, seréln- .0iididas as, ileé5es erá 10125,
po'r'' ebiltà , é risco . dos filesitios accioniatás„ e
na-L'4ttt 0 coinpradórea...mallear-Se ° disposto
nó . rt, 34 do .  decrete e_ eiStabutea.
NeiNea . t'ettnlos; Wcié a, l''. E. deferi }tient° . —
r..R. NI- ..11;io déIatleiro,t á de fei-ereire de
I 93, ••••.0 adybgadii„13..nto'nzó Piiilbeirii L'oo de
Me.4eZes ,Diranzen4a . » ,-,t..§,ra,1 ihutuisada
uia estakópitha ,de 200 reis. Déatiactio—AO
Sr. Dr. Celso Otiiiiiarãói„ Rio; 3 de fevéfélre

n .tirma..db . ar , 4. 1elp decreto èitadó. ilio
de If393.—Pitan .r. tiespachob. Netifi.dpie-Se
a f

3 de fevereiro e 1893.— t'Y'elia Gu?einrciee.
Dlati,ibuiçãci-Dê. à Leite, 3 de fevereiro de
1893. —.!'. 00Y1ceivi,n . . A , lista dói aeciorilstaa a
qitéSe refere petição surra, é dia teor Se-
griintó: . .4 R,elação (tos accionistas do Banco
dó Brazil, ti Londres., com 10 ^4 realisadoa
qité deiiarkin de effectuar à 2' e áa eu
tràdd, -'— Antonio de Medeiroi PassoS, 160.,.	 .

aeçõeS, 10 a/c,, 2:009$; Antonio dá Silva
Azevedo, 100 acções, .10 0/„,, 2.000$4 Antonio
Augusto Coelho, 20 acções, 10 "/, 400$; An-
tonio Goncalvea Dias, 5 acções, 14 .0 /0 ., 100$ ,'
Alfredo de . Magalhães, Marques, 100 acções;
10 "In, '2:006$ ; Bernardino PeNtra da OoSti&
Pires, 59 anões, 100/.,, 1:000$; Carlos Ribeira
de Cile.ro, 100 acções, 10 9/„. 2:000$ ,, .0arles
Ati...zusto Guimarães,150.aeções,1 .0 0 .'0 , 2:0002;
'Caetano Gonçalves Roxo, 59 acções. 1.0 "4,
1:000$.; Daniel Ribeiro Gomes,- tpo .açe.i5S,
fp n/., g:000s ; Eduardo Angusto Moreira da
Silva, 50 acções, tp ,./„, h000s ; Primei:sande
Assis . Carvalho, 50. acções, 10 . 0/,,, 1.:090$
urancisco Antonio de Souza Campes Junior,
W anões. 10 0/•, 200$ ; Francisco 13acéllar, 50
airções, 10 0 ,/,,, 1:090$ ; Franc isco Jose de Oli-
veira Brite, 50 ames, 10 0/9, 1:000$ ; JOão.
Lourenço f,arboaa, 5 acções, 10 ^1,,100$; .loaa
José de Araujo Viarina, gpo acções, 10 04,..
4, 001; :bot,,é dai santos Azevedo, 200 acções,,
10 a/..,4:099$ :, Jose Gonçalves Morgado Ripa,-
59, acçõ 5,10 "10 , 1:090$; José Altinso Fontainha.
Sobrinho, 100 acções, 10 r,1,,,g,000s,; José pinto
Ribeiro Jardins, 50 acções. 10 e lo, l:000$; José -
&atrigues da Silva Loureiro, to acçes,.10:/,,„
1:00'4; Luiz Antonio de àleirelles,10 , pl - . ,
1 .0 ^I, 2.60$ ; .. Manoel Ferreira de An . ra e,
Costa, 15 acções„ . 10 0/0

'
 30os;_Maneel Ribeiro

Salgado, 225 acções, 10°/..., 2'..:500$; Marcellina
rema rales Teixetra„ FO acções, 10 °A, 1:000$ ;
Pedro de Ale iub pereira 14Ma., 50 a'xffies,

1:04 ;, Samuel Figuelredo„, 100 ac-
ções, 10 a/o, 2:00044 Serafim ,Jorge da Silva,.
'50 acções, 10 I',/,,, 1:000$ ; Lafayette Ribeiro
Pinto, 100 ReVies, 10 "/.,. 2:000$000—,2.240
Rec5es—,-4, 4:800$000. Rio de . Janeiro. 31. de
janeiro de 1993: Peio Banco do . Brazil . o to

res.--,Baráo d.e Ludarip. Estava inutilia . a,
ma estampilha do 200 .r.41a,. Relação • dos,

hedonistas . com 20 °]0 realisadosluedeikaraM
de fazer a 31 entrada, do capital:, Antonio Go- .
iries da Costa, "50 acções, 20 "/,,, 2,:,901.4; Anto-
nio de Oli yeira, Bastos. Viaeções, 20,0/ 0 1,:000$;
RIMO Industrial e Mercantil„ 200 aeçaas ,
go (7., 8:{203; Bento José da Costa Braga; i
5 acções, 20 0/, 200$; Franaisco Leonardo:
Gomes,. 10.. acções, 20 °Ai, 404; Franeiseo-
Gomes da Silva, 150 . acções, 2e/ci, 6:000$;;
J. Mestev, 50 acçõ s,,29 S'a. 2:000P, Jo5o Tho-
Maz M. 'de Magos,. 200..aeçõe5, .,20 (To 8:000;

I

.oacjiiim P, da Cesta Guinares, 10 acções,.
' O ^to; 404; .Joá..F Granja, . 300,
cções,20 01,,,, 12:009$; Jose de Moura Alfredo;
0-aeções,.20 0/0, 2:000$; Julio A. Moura da
ilva, 200 acções, 200/,,, 2 .: 900$i 410g .4,,LiSbc.mt,

50 acções, 20 .°4, 2:090$; Manoel. Jose Fer.-
handes..1 O acções, 20"/, 40O000; , 	acções,
;?

ampilha. de 200 ré43. PeXO:-!mesãoi,POnqabs

2.4400$000. Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de
893. —Pelo Banco. do., Brun e ,Londres:,
47.ao ;-1.0 Lnlario,F43t.ai .inutiliMa lupa ets..7

Os aeçiemstas. AO ma e- .:pecifigados, _Rapa. seien-
eia de que, dentro do prazo de um rnepíA, eco.
tar (!a, data da publicação deste edital, sttó
obrigados a satisfazer ao Banco do Brazil e
Londres as entradas tine se -ttellám devendo,
horrespondente,5 tis ,'81mS.9.eções, ¡visto não o
terem ..feito 'Por ,..iodiaião ,das respectivas
Ohamadas, sob . pena, de, serem . as acções
vendidas em Publieb leilão. pelo preço
da cotação, na occasião... d- iste, por dinta
h risco,. dos notificados. Para.. paga mento de
aeus detritos ao Mesmo .banco. podendo este,
Caso não sejam elas vendidas por faltá de
eomprador,deelaral-as perdidas„,apropriaixdo-
5e das entradas feitas, ou , exercer „contra os
notilkoxlos,,,0 direitos derivai:1es de suas geia-
tionsabilidades, tudos nos termos da petição
acima transeriptae da lei 'vigente a respeito.
Para Constar Pasoiese este e Mais tres de
igual teor que,.Mrao publicados por 10 vezes
durante uni mez.no Mario Q/floii:à e Jornal
?1,i Camtnercio, OMS de circulação nesta ea-
pitai (Mb dd Mencionado banco) e affixados
na forma da lei, de exija afilkação o porteiro
das anditories, tavrarb, a competente certidão
Para ser junta aos respectivos.. autos. Dado e
passado, nesta cidade do Rio de Janeiro, .0a-
pitai Federal da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil aos 5 de fevereiro . de 1893.—
Eu. Joaquirii da Costa Leite, o escrevi. —Celso
Aprigio GuintarJes, -

PARTE COMMEREAL

Ttio, 17
CrItiiibtõ

• 0sbancos fidoPtarani. s tatálg.,de 13 t /8 .45
13 1/4 d. sobre LOndreá, e estás regritarain.
nas tabellas durante ei dia.	 .

„ aUve peueo.mpyuriento.e e anereadd mos-
trou certa irideçi Ofn trans-
acções empapei tia,tigulax de In 441 alba ndo
ps bancos,samayain a esta mesma taxa;I:cii4i-
cLições eraill t Caltà :qual e attribuiram
estas operações. O verdadeiro negocio reall-
sacio foi em lettraa ba.ricaria.s a 13 1i4 d. con-

riz, em
6 d., e 'em

•papel particular aos 'extremos de 3 5116 a
13 3/8 d.
. A' ultima hora o Lointori	 Bank
ainda .Accava. R 13.1./4 d nontra caixa matriz,
irias bav,ikeomprador,es	 á,, pag o papel ,parti-
eular a13 5116.d., e o Mercado fechou estavel,
"mas	 animação. 1.	 .

Iakas ,o/fleities afIlkadas pelos /Mete
foram as Seguintes:

toniresy-por
Pariz, por :tune°
Hamburgo por

Marco...	 ..
italia,Por
.Portúgál.
Nova ,vork , por

doi lar 	 •	 •

exiiaaa Poinfrinitcfal.

/ia R4tieficapto.dô acc'innites, aba'x:o tren-
lorfpto s do Penei,	 Prazil e Londre4 para
identr)o 'do prazo de	 JliiL41,-se correra da
•prinzefraptibliceeN flesze ed:te1,Ça!isfazfere n
tU reirectio4s ê,ztrádàs das ,zitotas cárres-

"ondentes' tis svs -étec4es a gua5 acrbanz
et atraso, àb i) as penes da 14 na ['drilla
abkáxo
O lçr. Cebo Aprtgie Guimarães, juiz da

Cania.a Cominercitil do tribunal t yi e Ori-
minai-, na linPediihnito do Dr. Afonso Lopes
delstliranda, nesta cidade do Rio ele Janeiro,
Capitai Fe.,detal da Republica -dos Estados
UriidoS 'do Brazil.

tra ,banwej.:14 e potra., -vajx., •. papel te-pai-sadia a 13 1/4 13 o/

13/1/8a 13 1/443.,a Oldív
719 a 726 ra.,a 90 d/i

-t82 a 806 re„ 'a 9(10y
a táS rs.

1 
a 2 d/v

559 ik	 áf„,11 3 d/v

S.:800 a 4820, á vista.


